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SAÚDE NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
Art. 194.. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de 
iniciativa dos poderes públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos 
relativos à saúde, à previdência e à assistência social. 
  
Parágrafo único. Compete ao poder público, nos termos da lei, organizar a 
seguridade social, com base nos seguintes objetivos: 
  
I - universalidade da cobertura e do atendimento; 
  
II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas 
e rurais; 
  
III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços; 
  
IV - irredutibilidade do valor dos benefícios; 
  
V - eqüidade na forma de participação no custeio; 
  
VI - diversidade da base de financiamento; 
  
VII - caráter democrático e descentralizado da gestão administrativa, com a 
participação da comunidade, em especial de trabalhadores, empresários e 
aposentados. 
  
Art. 195.. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma 
direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos 
orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 
seguintes contribuições sociais: 
  
I - dos empregadores, incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro; 
  
II - dos trabalhadores; 
  
III - sobre a receita de concursos de prognósticos. 
  
§ 1.º As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à 
seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o 
orçamento da União. 
  
§ 2.º A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma 
integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência 
social, tendo em vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes 
orçamentárias, assegurada a cada área a gestão de seus recursos. 
  
§ 3.º A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como 
estabelecido em lei, não poderá contratar com o poder público nem dele receber 
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios. 
  
§ 4.º A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou 
expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I. 
  
§ 5.º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, 
majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total. 
  
§ 6.º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas 
após decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído 
ou modificado, não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, b. 
  



§ 7.º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades 
beneficentes de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em 
lei. 
  
§ 8.º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro e o 
pescador artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas 
atividades em regime de economia familiar, sem empregados permanentes, 
contribuirão para a seguridade social mediante a aplicação de uma alíquota sobre 
o resultado da comercialização da produção e farão jus aos benefícios nos termos 
da lei. 
  
Da Saúde 
  
  
Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas  sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de 
outros agravos e ao acesso universal igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação. 
  
Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao 
Poder Público dispor, nos termos da lei,  sobre sua regulamentação, fiscalização e 
controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, 
também, por pessoa  física ou jurídica de direito privado. 
  
  
Art. 198.. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada 
e hierarquizada e constituem um sistema único, organizado de acordo com as 
seguintes diretrizes: 
  
I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo; 
  
II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem 
prejuízo dos serviços assistenciais; 
  
III - participação da comunidade. 
  
Parágrafo Único. O Sistema Único de Saúde será financiado, nos termos do art. 
195, com recurso do orçamento da seguridade social da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, além de outras fontes. 
  
Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada. 
  
§ 1º  -   As instituições privadas poderão participar de forma complementar do 
sistema único de saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito 
público ou convênio, tendo preferência as  entidades filantrópicas e as sem fins 
lucrativos. 
  
§2º  -   É vedada a destinação de recursos públicos para auxílios ou subvenções 
às instituições privadas com fins lucrativos. 
  
§3º  -   É vedada a participação direta ou indireta de empresas ou capitais 
estrangeiros na assistência à saúde no País, salvo nos casos previstos em lei. 
  
§4º   -  A lei disporá sobre as condições e os requisitos que facilitem a remoção de 
órgãos, tecidos e substâncias humanas para fins de transplante, pesquisa e 
tratamento, bem como a coleta, processamento e transfusão  de sangue e seus 
derivados, sendo vedado todo o tipo de comercialização. 
  
Art. 200. Ao sistema único de saúde compete, além de outras atribuições, nos 
termos da lei: 
  



I - controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e substâncias de interesse para a 
saúde e participar da produção de medicamentos, equipamentos, imunobiológicos, 
hemoderivados e outros insumos; 
  
II - executar as ações de vigilância sanitária e epidemiológica, bem como as de 
saúde do trabalhador; 
  
III - ordenar a formação de recursos humanos na área de saúde; 
  
IV - participar da formulação da política e da execução das ações de saneamento 
básico; 
  
V - incrementar em sua área de atuação o desenvolvimento científico e 
tecnológico; 
  
VI - fiscalizar e inspecionar alimentos, compreendido o controle de seu teor 
nutricional, bem como bebidas e águas  para o consumo humano; 
  
VII - participar do controle  e fiscalização da produção, transporte, guarda e 
utilização de substâncias  e produtos psicoativos, tóxicos e radioativos; 
 VIII - colaborar na proteção do meio ambiente, nele compreendido o do trabalho.  
 
 
 

Artigo 5º da Constituição Federal – Direitos e 
Garantias Individuais 
 
Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes: 
I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição; 
II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 
virtude de lei; 
III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante; 
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato; 
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 
indenização por dano material, moral ou à imagem; 
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 
exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais 
de culto e a suas liturgias; 
VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva; 
VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação 
legal a todos imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei; 
IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença; 
X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua 
violação; 
XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para 
prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial; 
XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, 
nas hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal 
ou instrução processual penal; 



XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer; 
XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional; 
XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 
pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens; 
XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso 
à autoridade competente; 
XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar; 
XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento; 
XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito 
em julgado; 
XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado; 
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 
legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente; 
XXII - é garantido o direito de propriedade; 
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 
utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em 
dinheiro, ressalvados os casos previstos nesta Constituição; 
XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 
de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se 
houver dano; 
XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes 
de sua atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu 
desenvolvimento; 
XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 
XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 
imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas; 
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 
ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas 
representações sindicais e associativas; 
XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das 
marcas, aos nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o 
interesse social e o desenvolvimento tecnológico e econômico do País; 
XXX - é garantido o direito de herança; 
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 
brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes 
seja mais favorável a lei pessoal do de cujus; 
XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor; 
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 
interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no 
prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja 
imprescindível à segurança da sociedade e do Estado; 
XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 
a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direito ou contra 
ilegalidade ou abuso de poder; 
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 
esclarecimento de situações de interesse pessoal; 
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 
direito; 
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 
julgada; 



XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 
assegurados: 
a) a plenitude de defesa; 
b) o sigilo das votações; 
c) a soberania dos veredictos; 
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida; 
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 
cominação legal; 
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu; 
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 
fundamentais; 
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 
pena de reclusão, nos termos da lei; 
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 
prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e 
os definidos como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os 
executores e os que, podendo evitá-los, se omitirem; 
XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático; 
XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, 
estendidas aos sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do 
patrimônio transferido; 
XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes: 
a) privação ou restrição da liberdade; 
b) perda de bens; 
c) multa; 
d) prestação social alternativa; 
e) suspensão ou interdição de direitos; 
XLVII - não haverá penas: 
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX; 
b) de caráter perpétuo; 
c) de trabalhos forçados; 
d) de banimento; 
e) cruéis; 
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 
natureza do delito, a idade e o sexo do apenado; 
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral; 
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer 
com seus filhos durante o período de amamentação; 
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 
comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em 
tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei; 
LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião; 
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 
competente; 
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 
legal; 
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 
geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a 
ela inerentes; 
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos; 
LVlI - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 
penal condenatória; 
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 
nas hipóteses previstas em lei; 
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 
intentada no prazo legal; 
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 
da intimidade ou o interesse social o exigirem; 



LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 
fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de 
transgressão militar ou crime propriamente militar, definidos em lei; 
LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele 
indicada; 
LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado; 
LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial; 
LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária; 
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a 
liberdade provisória, com ou sem fiança; 
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 
inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do 
depositário infiel; 
LXVIII - conceder-se-á habeas-corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 
ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por 
ilegalidade ou abuso de poder; 
LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas-corpus ou habeas-data, quando o responsável pela 
ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica 
no exercício de atribuições do Poder Público; 
LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por: 
a) partido político com representação no Congresso Nacional; 
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída 
e em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus 
membros ou associados; 
LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais 
e das prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania; 
LXXII - conceder-se-á habeas-data: 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do 
impetrante, constantes de registros ou bancos de dados de entidades 
governamentais ou de caráter público; 
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 
judicial ou administrativo; 
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 
anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 
moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, 
ficando o autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da 
sucumbência; 
LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos; 
LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença; 
LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei: 
a) o registro civil de nascimento; 
b) a certidão de óbito; 
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas-corpus e habeas-data, e, na forma da 
lei, os atos necessários ao exercício da cidadania. 
§ 1º. As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata. 
§ 2º. Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados 
internacionais em que a República Federativa do Brasil seja parte. 
 
 

Leis da Saúde 
 



Lei 8.142 de 28/12/1990 
 
Decreto 99.438   Decreto 4.878 Decreto 4.699 Portaria 1.253 Portaria 643  
Portaria 376 Portaria 2.257 Lei 8.080   Lei 8.142   Resolução 333 
Regimento Interno   NOB SUS   EC-29 

LEI Nº 8.142, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1990 
Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de 
Saúde (SUS} e sobre as transferências intergovernamentais de recursos 
financeiros na área da saúde e dá outras providências. 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte lei: 
Art. 1° O Sistema Único de Saúde (SUS), de que trata a Lei n° 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, contará, em cada esfera de governo, sem prejuízo das funções 
do Poder Legislativo, com as seguintes instâncias colegiadas: 
I - a Conferência de Saúde; e 
II - o Conselho de Saúde. 
§ 1° A Conferência de Saúde reunir-se-á a cada quatro anos com a representação 
dos vários segmentos sociais, para avaliar a situação de saúde e propor as 
diretrizes para a formulação da política de saúde nos níveis correspondentes, 
convocada pelo Poder Executivo ou, extraordinariamente, por esta ou pelo 
Conselho de Saúde. 
§ 2° O Conselho de Saúde, em caráter permanente e deliberativo, órgão colegiado 
composto por representantes do governo, prestadores de serviço, profissionais de 
saúde e usuários, atua na formulação de estratégias e no controle da execução da 
política de saúde na instância correspondente, inclusive nos aspectos econômicos 
e financeiros, cujas decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente 
constituído em cada esfera do governo. 
§ 3° O Conselho Nacional de Secretários de Saúde (Conass) e o Conselho 
Nacional de Secretários Municipais de Saúde (Conasems) terão representação no 
Conselho Nacional de Saúde. 
§ 4° A representação dos usuários nos Conselhos de Saúde e Conferências será 
paritária em relação ao conjunto dos demais segmentos. 
§ 5° As Conferências de Saúde e os Conselhos de Saúde terão sua organização e 
normas de funcionamento definidas em regimento próprio, aprovadas pelo 
respectivo conselho. 
Art. 2° Os recursos do Fundo Nacional de Saúde (FNS) serão alocados como: 
I - despesas de custeio e de capital do Ministério da Saúde, seus órgãos e 
entidades, da administração direta e indireta; 
II - investimentos previstos em lei orçamentária, de iniciativa do Poder Legislativo 
e aprovados pelo Congresso Nacional; 
III - investimentos previstos no Plano Qüinqüenal do Ministério da Saúde; 
IV - cobertura das ações e serviços de saúde a serem implementados pelos 
Municípios, Estados e Distrito Federal. 
Parágrafo único. Os recursos referidos no inciso IV deste artigo destinar-se-ão a 
investimentos na rede de serviços, à cobertura assistencial ambulatorial e 
hospitalar e às demais ações de saúde. 
Art. 3° Os recursos referidos no inciso IV do art. 2° desta lei serão repassados de 
forma regular e automática para os Municípios, Estados e Distrito Federal, de 
acordo com os critérios previstos no art. 35 da Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 
1990. 
§ 1° Enquanto não for regulamentada a aplicação dos critérios previstos no art. 35 
da Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, será utilizado, para o repasse de 
recursos, exclusivamente o critério estabelecido no § 1° do mesmo artigo. 
§ 2° Os recursos referidos neste artigo serão destinados, pelo menos setenta por 
cento, aos Municípios, afetando-se o restante aos Estados. 
§ 3° Os Municípios poderão estabelecer consórcio para execução de ações e 
serviços de saúde, remanejando, entre si, parcelas de recursos previstos no inciso 
IV do art. 2° desta lei. 
Art. 4° Para receberem os recursos, de que trata o art. 3° desta lei, os Municípios, 
os Estados e o Distrito Federal deverão contar com: 
I - Fundo de Saúde; 



II - Conselho de Saúde, com composição paritária de acordo com o Decreto n° 
99.438, de 7 de agosto de 1990; 
III - plano de saúde; 
IV - relatórios de gestão que permitam o controle de que trata o § 4° do art. 33 da 
Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990; 
V - contrapartida de recursos para a saúde no respectivo orçamento; 
VI - Comissão de elaboração do Plano de Carreira, Cargos e Salários (PCCS), 
previsto o prazo de dois anos para sua implantação. 
Parágrafo único. O não atendimento pelos Municípios, ou pelos Estados, ou pelo 
Distrito Federal, dos requisitos estabelecidos neste artigo, implicará em que os 
recursos concernentes sejam administrados, respectivamente, pelos Estados ou 
pela União. 
Art. 5° É o Ministério da Saúde, mediante portaria do Ministro de Estado, 
autorizado a estabelecer condições para aplicação desta lei. 
Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 7° Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, 28 de dezembro de 1990; 169° da Independência e 102° da República. 
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LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990 
Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências. 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte lei: 
 
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 
Art. 1º Esta lei regula, em todo o território nacional, as ações e serviços de saúde, 
executados isolada ou conjuntamente, em caráter permanente ou eventual, por 
pessoas naturais ou jurídicas de direito Público ou privado. 
  
TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 2º A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover 
as condições indispensáveis ao seu pleno exercício. 
§ 1º O dever do Estado de garantir a saúde consiste na formulação e execução de 
políticas econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de 
outros agravos e no estabelecimento de condições que assegurem acesso 
universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua promoção, proteção e 
recuperação. 
§ 2º O dever do Estado não exclui o das pessoas, da família, das empresas e da 
sociedade. 
Art. 3º A saúde tem como fatores determinantes e condicionantes, entre outros, a 
alimentação, a moradia, o saneamento básico, o meio ambiente, o trabalho, a 
renda, a educação, o transporte, o lazer e o acesso aos bens e serviços 
essenciais; os níveis de saúde da população expressam a organização social e 
econômica do País. 
Parágrafo único. Dizem respeito também à saúde as ações que, por força do 
disposto no artigo anterior, se destinam a garantir às pessoas e à coletividade 
condições de bem-estar físico, mental e social. 
  
TÍTULO II 
DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 
Art. 4º O conjunto de ações e serviços de saúde, prestados por órgãos e 
instituições públicas federais, estaduais e municipais, da Administração direta e 



indireta e das fundações mantidas pelo Poder Público, constitui o Sistema Único 
de Saúde (SUS). 
§ 1º Estão incluídas no disposto neste artigo as instituições públicas federais, 
estaduais e municipais de controle de qualidade, pesquisa e produção de 
insumos, medicamentos, inclusive de sangue e hemoderivados, e de 
equipamentos para saúde. 
§ 2º A iniciativa privada poderá participar do Sistema Único de Saúde (SUS), em 
caráter complementar. 
  
CAPÍTULO I 
Dos Objetivos e Atribuições 
Art. 5º São objetivos do Sistema Único de Saúde SUS: 
I - a identificação e divulgação dos fatores condicionantes e determinantes da 
saúde; 
II - a formulação de política de saúde destinada a promover, nos campos 
econômico e social, a observância do disposto no § 1º do art. 2º desta lei; 
III - a assistência às pessoas por intermédio de ações de promoção, proteção e 
recuperação da saúde, com a realização integrada das ações assistenciais e das 
atividades preventivas. 
Art. 6º Estão incluídas ainda no campo de atuação do Sistema Único de Saúde 
(SUS): 
I - a execução de ações: 
a) de vigilância sanitária; 
b) de vigilância epidemiológica; 
c) de saúde do trabalhador; e 
d) de assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica; 
II - a participação na formulação da política e na execução de ações de 
saneamento básico; 
III - a ordenação da formação de recursos humanos na área de saúde; 
IV - a vigilância nutricional e a orientação alimentar; 
V - a colaboração na proteção do meio ambiente, nele compreendido o do 
trabalho; 
VI - a formulação da política de medicamentos, equipamentos, imunobiológicos e 
outros insumos de interesse para a saúde e a participação na sua produção; 
VII - o controle e a fiscalização de serviços, produtos e substâncias de interesse 
para a saúde; 
VIII - a fiscalização e a inspeção de alimentos, água e bebidas para consumo 
humano; 
IX - a participação no controle e na fiscalização da produção, transporte, guarda e 
utilização de substâncias e produtos psicoativos, tóxicos e radioativos; 
X - o incremento, em sua área de atuação, do desenvolvimento científico e 
tecnológico; 
XI - a formulação e execução da política de sangue e seus derivados. 
§ 1º Entende-se por vigilância sanitária um conjunto de ações capaz de eliminar, 
diminuir ou prevenir riscos à saúde e de intervir nos problemas sanitários 
decorrentes do meio ambiente, da produção e circulação de bens e da prestação 
de serviços de interesse da saúde, abrangendo: 
I - o controle de bens de consumo que, direta ou indiretamente, se relacionem com 
a saúde, compreendidas todas as etapas e processos, da produção ao consumo; 
e 
II - o controle da prestação de serviços que se relacionam direta ou indiretamente 
com a saúde. 
§ 2º Entende-se por vigilância epidemiológica um conjunto de ações que 
proporcionam o conhecimento, a detecção ou prevenção de qualquer mudança 
nos fatores determinantes e condicionantes de saúde individual ou coletiva, com a 
finalidade de recomendar e adotar as medidas de prevenção e controle das 
doenças ou agravos. 
§ 3º Entende-se por saúde do trabalhador, para fins desta lei, um conjunto de 
atividades que se destina, através das ações de vigilância epidemiológica e 
vigilância sanitária, à promoção e proteção da saúde dos trabalhadores, assim 
como visa à recuperação e reabilitação da saúde dos trabalhadores submetidos 
aos riscos e agravos advindos das condições de trabalho, abrangendo: 



I - assistência ao trabalhador vítima de acidentes de trabalho ou portador de 
doença profissional e do trabalho; 
II - participação, no âmbito de competência do Sistema Único de Saúde (SUS), em 
estudos, pesquisas, avaliação e controle dos riscos e agravos potenciais à saúde 
existentes no processo de trabalho; 
III - participação, no âmbito de competência do Sistema Único de Saúde (SUS), da 
normatização, fiscalização e controle das condições de produção, extração, 
armazenamento, transporte, distribuição e manuseio de substâncias, de produtos, 
de máquinas e de equipamentos que apresentam riscos à saúde do trabalhador; 
IV - avaliação do impacto que as tecnologias provocam à saúde; 
V - informação ao trabalhador e à sua respectiva entidade sindical e às empresas 
sobre os riscos de acidentes de trabalho, doença profissional e do trabalho, bem 
como os resultados de fiscalizações, avaliações ambientais e exames de saúde, 
de admissão, periódicos e de demissão, respeitados os preceitos da ética 
profissional; 
VI - participação na normatização, fiscalização e controle dos serviços de saúde 
do trabalhador nas instituições e empresas públicas e privadas; 
VII - revisão periódica da listagem oficial de doenças originadas no processo de 
trabalho, tendo na sua elaboração a colaboração das entidades sindicais; e 
VIII - a garantia ao sindicato dos trabalhadores de requerer ao órgão competente a 
interdição de máquina, de setor de serviço ou de todo ambiente de trabalho, 
quando houver exposição a risco iminente para a vida ou saúde dos 
trabalhadores. 
  
CAPÍTULO II 
Dos Princípios e Diretrizes 
Art. 7º As ações e serviços públicos de saúde e os serviços privados contratados 
ou conveniados que integram o Sistema Único de Saúde (SUS), são 
desenvolvidos de acordo com as diretrizes previstas no art. 198 da Constituição 
Federal, obedecendo ainda aos seguintes princípios: 
I - universalidade de acesso aos serviços de saúde em todos os níveis de 
assistência; 
II - integralidade de assistência, entendida como conjunto articulado e contínuo 
das ações e serviços preventivos e curativos, individuais e coletivos, exigidos para 
cada caso em todos os níveis de complexidade do sistema; 
III - preservação da autonomia das pessoas na defesa de sua integridade física e 
moral; 
IV - igualdade da assistência à saúde, sem preconceitos ou privilégios de qualquer 
espécie; 
V - direito à informação, às pessoas assistidas, sobre sua saúde; 
VI - divulgação de informações quanto ao potencial dos serviços de saúde e a sua 
utilização pelo usuário; 
VII - utilização da epidemiologia para o estabelecimento de prioridades, a alocação 
de recursos e a orientação programática; 
VIII - participação da comunidade; 
IX - descentralização político-administrativa, com direção única em cada esfera de 
governo: 
a) ênfase na descentralização dos serviços para os municípios; 
b) regionalização e hierarquização da rede de serviços de saúde; 
X - integração em nível executivo das ações de saúde, meio ambiente e 
saneamento básico; 
XI - conjugação dos recursos financeiros, tecnológicos, materiais e humanos da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios na prestação de serviços 
de assistência à saúde da população; 
XII - capacidade de resolução dos serviços em todos os níveis de assistência; e 
XIII - organização dos serviços públicos de modo a evitar duplicidade de meios 
para fins idênticos. 
  
CAPÍTULO III 
Da Organização, da Direção e da Gestão 
Art. 8º As ações e serviços de saúde, executados pelo Sistema Único de Saúde 
(SUS), seja diretamente ou mediante participação complementar da iniciativa 



privada, serão organizados de forma regionalizada e hierarquizada em níveis de 
complexidade crescente. 
 Art. 9º A direção do Sistema Único de Saúde (SUS) é única, de acordo com o 
inciso I do art. 198 da Constituição Federal, sendo exercida em cada esfera de 
governo pelos seguintes órgãos: 
I - no âmbito da União, pelo Ministério da Saúde; 
II - no âmbito dos Estados e do Distrito Federal, pela respectiva Secretaria de 
Saúde ou órgão equivalente; e 
III - no âmbito dos Municípios, pela respectiva Secretaria de Saúde ou órgão 
equivalente. 
Art. 10. Os municípios poderão constituir consórcios para desenvolver em conjunto 
as ações e os serviços de saúde que lhes correspondam. 
§ 1º Aplica-se aos consórcios administrativos intermunicipais o princípio da direção 
única, e os respectivos atos constitutivos disporão sobre sua observância. 
§ 2º No nível municipal, o Sistema Único de Saúde (SUS), poderá organizar-se em 
distritos de forma a integrar e articular recursos, técnicas e práticas voltadas para 
a cobertura total das ações de saúde. 
Art. 11. (Vetado). 
Art. 12. Serão criadas comissões intersetoriais de âmbito nacional, subordinadas 
ao Conselho Nacional de Saúde, integradas pelos Ministérios e órgãos 
competentes e por entidades representativas da sociedade civil. 
Parágrafo único. As comissões intersetoriais terão a finalidade de articular 
políticas e programas de interesse para a saúde, cuja execução envolva áreas não 
compreendidas no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
Art. 13. A articulação das políticas e programas, a cargo das comissões 
intersetoriais, abrangerá, em especial, as seguintes atividades: 
I - alimentação e nutrição; 
II - saneamento e meio ambiente; 
III - vigilância sanitária e farmacoepidemiologia; 
IV - recursos humanos; 
V - ciência e tecnologia; e 
VI - saúde do trabalhador. 
Art. 14. Deverão ser criadas Comissões Permanentes de integração entre os 
serviços de saúde e as instituições de ensino profissional e superior. 
Parágrafo único. Cada uma dessas comissões terá por finalidade propor 
prioridades, métodos e estratégias para a formação e educação continuada dos 
recursos humanos do Sistema Único de Saúde (SUS), na esfera correspondente, 
assim como em relação à pesquisa e à cooperação técnica entre essas 
instituições. 
  
CAPÍTULO IV 
Da Competência e das Atribuições 
Seção I 
Das Atribuições Comuns 
Art. 15. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios exercerão, em seu 
âmbito administrativo, as seguintes atribuições: 
I - definição das instâncias e mecanismos de controle, avaliação e de fiscalização 
das ações e serviços de saúde; 
II - administração dos recursos orçamentários e financeiros destinados, em cada 
ano, à saúde; 
III - acompanhamento, avaliação e divulgação do nível de saúde da população e 
das condições ambientais; 
IV - organização e coordenação do sistema de informação de saúde; 
V - elaboração de normas técnicas e estabelecimento de padrões de qualidade e 
parâmetros de custos que caracterizam a assistência à saúde; 
VI - elaboração de normas técnicas e estabelecimento de padrões de qualidade 
para promoção da saúde do trabalhador; 
VII - participação de formulação da política e da execução das ações de 
saneamento básico e colaboração na proteção e recuperação do meio ambiente; 
VIII - elaboração e atualização periódica do plano de saúde; 
IX - participação na formulação e na execução da política de formação e 
desenvolvimento de recursos humanos para a saúde; 



X - elaboração da proposta orçamentária do Sistema Único de Saúde (SUS), de 
conformidade com o plano de saúde; 
XI - elaboração de normas para regular as atividades de serviços privados de 
saúde, tendo em vista a sua relevância pública; 
XII - realização de operações externas de natureza financeira de interesse da 
saúde, autorizadas pelo Senado Federal; 
XIII - para atendimento de necessidades coletivas, urgentes e transitórias, 
decorrentes de situações de perigo iminente, de calamidade pública ou de 
irrupção de epidemias, a autoridade competente da esfera administrativa 
correspondente poderá requisitar bens e serviços, tanto de pessoas naturais como 
de jurídicas, sendo-lhes assegurada justa indenização; 
XIV - implementar o Sistema Nacional de Sangue, Componentes e Derivados; 
XV - propor a celebração de convênios, acordos e protocolos internacionais 
relativos à saúde, saneamento e meio ambiente; 
XVI - elaborar normas técnico-científicas de promoção, proteção e recuperação da 
saúde; 
XVII - promover articulação com os órgãos de fiscalização do exercício profissional 
e outras entidades representativas da sociedade civil para a definição e controle 
dos padrões éticos para pesquisa, ações e serviços de saúde; 
XVIII - promover a articulação da política e dos planos de saúde; 
XIX - realizar pesquisas e estudos na área de saúde; 
XX - definir as instâncias e mecanismos de controle e fiscalização inerentes ao 
poder de polícia sanitária; 
XXI - fomentar, coordenar e executar programas e projetos estratégicos e de 
atendimento emergencial. 
  
Seção II 
Da Competência 
Art. 16. A direção nacional do Sistema Único da Saúde (SUS) compete: 
I - formular, avaliar e apoiar políticas de alimentação e nutrição; 
II - participar na formulação e na implementação das políticas: 
a) de controle das agressões ao meio ambiente; 
b) de saneamento básico; e 
c) relativas às condições e aos ambientes de trabalho; 
III - definir e coordenar os sistemas: 
a) de redes integradas de assistência de alta complexidade; 
b) de rede de laboratórios de saúde pública; 
c) de vigilância epidemiológica; e 
d) vigilância sanitária; 
IV - participar da definição de normas e mecanismos de controle, com órgão afins, 
de agravo sobre o meio ambiente ou dele decorrentes, que tenham repercussão 
na saúde humana; 
V - participar da definição de normas, critérios e padrões para o controle das 
condições e dos ambientes de trabalho e coordenar a política de saúde do 
trabalhador; 
VI - coordenar e participar na execução das ações de vigilância epidemiológica; 
VII - estabelecer normas e executar a vigilância sanitária de portos, aeroportos e 
fronteiras, podendo a execução ser complementada pelos Estados, Distrito 
Federal e Municípios; 
VIII - estabelecer critérios, parâmetros e métodos para o controle da qualidade 
sanitária de produtos, substâncias e serviços de consumo e uso humano; 
IX - promover articulação com os órgãos educacionais e de fiscalização do 
exercício profissional, bem como com entidades representativas de formação de 
recursos humanos na área de saúde; 
X - formular, avaliar, elaborar normas e participar na execução da política nacional 
e produção de insumos e equipamentos para a saúde, em articulação com os 
demais órgãos governamentais; 
XI - identificar os serviços estaduais e municipais de referência nacional para o 
estabelecimento de padrões técnicos de assistência à saúde; 
XII - controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e substâncias de interesse para 
a saúde; 



XIII - prestar cooperação técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios para o aperfeiçoamento da sua atuação institucional; 
XIV - elaborar normas para regular as relações entre o Sistema Único de Saúde 
(SUS) e os serviços privados contratados de assistência à saúde; 
XV - promover a descentralização para as Unidades Federadas e para os 
Municípios, dos serviços e ações de saúde, respectivamente, de abrangência 
estadual e municipal; 
XVI - normatizar e coordenar nacionalmente o Sistema Nacional de Sangue, 
Componentes e Derivados; 
XVII - acompanhar, controlar e avaliar as ações e os serviços de saúde, 
respeitadas as competências estaduais e municipais; 
XVIII - elaborar o Planejamento Estratégico Nacional no âmbito do SUS, em 
cooperação técnica com os Estados, Municípios e Distrito Federal; 
XIX - estabelecer o Sistema Nacional de Auditoria e coordenar a avaliação técnica 
e financeira do SUS em todo o Território Nacional em cooperação técnica com os 
Estados, Municípios e Distrito Federal. 
Parágrafo único. A União poderá executar ações de vigilância epidemiológica e 
sanitária em circunstâncias especiais, como na ocorrência de agravos inusitados à 
saúde, que possam escapar do controle da direção estadual do Sistema Único de 
Saúde (SUS) ou que representem risco de disseminação nacional. 
Art. 17. À direção estadual do Sistema Único de Saúde (SUS) compete: 
I - promover a descentralização para os Municípios dos serviços e das ações de 
saúde; 
II - acompanhar, controlar e avaliar as redes hierarquizadas do Sistema Único de 
Saúde (SUS); 
III - prestar apoio técnico e financeiro aos Municípios e executar supletivamente 
ações e serviços de saúde; 
IV - coordenar e, em caráter complementar, executar ações e serviços: 
a) de vigilância epidemiológica; 
b) de vigilância sanitária; 
c) de alimentação e nutrição; e 
d) de saúde do trabalhador; 
V - participar, junto com os órgãos afins, do controle dos agravos do meio 
ambiente que tenham repercussão na saúde humana; 
VI - participar da formulação da política e da execução de ações de saneamento 
básico; 
VII - participar das ações de controle e avaliação das condições e dos ambientes 
de trabalho; 
VIII - em caráter suplementar, formular, executar, acompanhar e avaliar a política 
de insumos e equipamentos para a saúde; 
IX - identificar estabelecimentos hospitalares de referência e gerir sistemas 
públicos de alta complexidade, de referência estadual e regional; 
X - coordenar a rede estadual de laboratórios de saúde pública e hemocentros, e 
gerir as unidades que permaneçam em sua organização administrativa; 
XI - estabelecer normas, em caráter suplementar, para o controle e avaliação das 
ações e serviços de saúde; 
XII - formular normas e estabelecer padrões, em caráter suplementar, de 
procedimentos de controle de qualidade para produtos e substâncias de consumo 
humano; 
XIII - colaborar com a União na execução da vigilância sanitária de portos, 
aeroportos e fronteiras; 
XIV - o acompanhamento, a avaliação e divulgação dos indicadores de morbidade 
e mortalidade no âmbito da unidade federada. 
Art. 18. À direção municipal do Sistema de Saúde (SUS) compete: 
I - planejar, organizar, controlar e avaliar as ações e os serviços de saúde e gerir e 
executar os serviços públicos de saúde; 
II - participar do planejamento, programação e organização da rede regionalizada 
e hierarquizada do Sistema Único de Saúde (SUS), em articulação com sua 
direção estadual; 
III - participar da execução, controle e avaliação das ações referentes às 
condições e aos ambientes de trabalho; 
IV - executar serviços: 



a) de vigilância epidemiológica; 
b) vigilância sanitária; 
c) de alimentação e nutrição; 
d) de saneamento básico; e 
e) de saúde do trabalhador; 
V - dar execução, no âmbito municipal, à política de insumos e equipamentos para 
a saúde; 
VI - colaborar na fiscalização das agressões ao meio ambiente que tenham 
repercussão sobre a saúde humana e atuar, junto aos órgãos municipais, 
estaduais e federais competentes, para controlá-las; 
VII - formar consórcios administrativos intermunicipais; 
VIII - gerir laboratórios públicos de saúde e hemocentros; 
IX - colaborar com a União e os Estados na execução da vigilância sanitária de 
portos, aeroportos e fronteiras; 
X - observado o disposto no art. 26 desta Lei, celebrar contratos e convênios com 
entidades prestadoras de serviços privados de saúde, bem como controlar e 
avaliar sua execução; 
XI - controlar e fiscalizar os procedimentos dos serviços privados de saúde; 
XII - normatizar complementarmente as ações e serviços públicos de saúde no 
seu âmbito de atuação. 
Art. 19. Ao Distrito Federal competem as atribuições reservadas aos Estados e 
aos Municípios. 
  
TÍTULO III 
DOS SERVIÇOS PRIVADOS DE ASSISTÊNCIA À SAÙDE 
CAPÍTULO I 
Do Funcionamento 
Art. 20. Os serviços privados de assistência à saúde caracterizam-se pela 
atuação, por iniciativa própria, de profissionais liberais, legalmente habilitados, e 
de pessoas jurídicas de direito privado na promoção, proteção e recuperação da 
saúde. 
Art. 21. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada. 
Art. 22. Na prestação de serviços privados de assistência à saúde, serão 
observados os princípios éticos e as normas expedidas pelo órgão de direção do 
Sistema Único de Saúde (SUS) quanto às condições para seu funcionamento. 
Art. 23. É vedada a participação direta ou indireta de empresas ou de capitais 
estrangeiros na assistência à saúde, salvo através de doações de organismos 
internacionais vinculados à Organização das Nações Unidas, de entidades de 
cooperação técnica e de financiamento e empréstimos. 
§ 1° Em qualquer caso é obrigatória a autorização do órgão de direção nacional do 
Sistema Único de Saúde (SUS), submetendo-se a seu controle as atividades que 
forem desenvolvidas e os instrumentos que forem firmados. 
§ 2° Excetuam-se do disposto neste artigo os serviços de saúde mantidos, em 
finalidade lucrativa, por empresas, para atendimento de seus empregados e 
dependentes, sem qualquer ônus para a seguridade social. 
  
CAPÍTULO II 
Da Participação Complementar 
Art. 24. Quando as suas disponibilidades forem insuficientes para garantir a 
cobertura assistencial à população de uma determinada área, o Sistema Único de 
Saúde (SUS) poderá recorrer aos serviços ofertados pela iniciativa privada. 
Parágrafo único. A participação complementar dos serviços privados será 
formalizada mediante contrato ou convênio, observadas, a respeito, as normas de 
direito público. 
Art. 25. Na hipótese do artigo anterior, as entidades filantrópicas e as sem fins 
lucrativos terão preferência para participar do Sistema Único de Saúde (SUS). 
Art. 26. Os critérios e valores para a remuneração de serviços e os parâmetros de 
cobertura assistencial serão estabelecidos pela direção nacional do Sistema Único 
de Saúde (SUS), aprovados no Conselho Nacional de Saúde. 
§ 1° Na fixação dos critérios, valores, formas de reajuste e de pagamento da 
remuneração aludida neste artigo, a direção nacional do Sistema Único de Saúde 



(SUS) deverá fundamentar seu ato em demonstrativo econômico-financeiro que 
garanta a efetiva qualidade de execução dos serviços contratados. 
§ 2° Os serviços contratados submeter-se-ão às normas técnicas e administrativas 
e aos princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), mantido o 
equilíbrio econômico e financeiro do contrato. 
§ 3° (Vetado). 
§ 4° Aos proprietários, administradores e dirigentes de entidades ou serviços 
contratados é vedado exercer cargo de chefia ou função de confiança no Sistema 
Único de Saúde (SUS). 
  
TÍTULO IV 
DOS RECURSOS HUMANOS 
Art. 27. A política de recursos humanos na área da saúde será formalizada e 
executada, articuladamente, pelas diferentes esferas de governo, em cumprimento 
dos seguintes objetivos: 
I - organização de um sistema de formação de recursos humanos em todos os 
níveis de ensino, inclusive de pós-graduação, além da elaboração de programas 
de permanente aperfeiçoamento de pessoal; 
II - (Vetado) 
III - (Vetado) 
IV - valorização da dedicação exclusiva aos serviços do Sistema Único de Saúde 
(SUS). 
Parágrafo único. Os serviços públicos que integram o Sistema Único de Saúde 
(SUS) constituem campo de prática para ensino e pesquisa, mediante normas 
específicas, elaboradas conjuntamente com o sistema educacional. 
Art. 28. Os cargos e funções de chefia, direção e assessoramento, no âmbito do 
Sistema Único de Saúde (SUS), só poderão ser exercidas em regime de tempo 
integral. 
§ 1° Os servidores que legalmente acumulam dois cargos ou empregos poderão 
exercer suas atividades em mais de um estabelecimento do Sistema Único de 
Saúde (SUS). 
§ 2° O disposto no parágrafo anterior aplica-se também aos servidores em regime 
de tempo integral, com exceção dos ocupantes de cargos ou função de chefia, 
direção ou assessoramento. 
Art. 29. (Vetado). 
Art. 30. As especializações na forma de treinamento em serviço sob supervisão 
serão regulamentadas por Comissão Nacional, instituída de acordo com o art. 12 
desta Lei, garantida a participação das entidades profissionais correspondentes. 
  
TÍTULO V 
DO FINANCIAMENTO 
CAPÍTULO I 
Dos Recursos 
Art. 31. O orçamento da seguridade social destinará ao Sistema Único de Saúde 
(SUS) de acordo com a receita estimada, os recursos necessários à realização de 
suas finalidades, previstos em proposta elaborada pela sua direção nacional, com 
a participação dos órgãos da Previdência Social e da Assistência Social, tendo em 
vista as metas e prioridades estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
Art. 32. São considerados de outras fontes os recursos provenientes de: 
I - (Vetado) 
II - Serviços que possam ser prestados sem prejuízo da assistência à saúde; 
III - ajuda, contribuições, doações e donativos; 
IV - alienações patrimoniais e rendimentos de capital; 
V - taxas, multas, emolumentos e preços públicos arrecadados no âmbito do 
Sistema Único de Saúde (SUS); e 
VI - rendas eventuais, inclusive comerciais e industriais. 
§ 1° Ao Sistema Único de Saúde (SUS) caberá metade da receita de que trata o 
inciso I deste artigo, apurada mensalmente, a qual será destinada à recuperação 
de viciados. 
§ 2° As receitas geradas no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) serão 
creditadas diretamente em contas especiais, movimentadas pela sua direção, na 
esfera de poder onde forem arrecadadas. 



§ 3º As ações de saneamento que venham a ser executadas supletivamente pelo 
Sistema Único de Saúde (SUS), serão financiadas por recursos tarifários 
específicos e outros da União, Estados, Distrito Federal, Municípios e, em 
particular, do Sistema Financeiro da Habitação (SFH). 
§ 4º (Vetado). 
§ 5º As atividades de pesquisa e desenvolvimento científico e tecnológico em 
saúde serão co-financiadas pelo Sistema Único de Saúde (SUS), pelas 
universidades e pelo orçamento fiscal, além de recursos de instituições de 
fomento e financiamento ou de origem externa e receita própria das instituições 
executoras. 
§ 6º (Vetado). 
  
CAPÍTULO II 
Da Gestão Financeira 
Art. 33. Os recursos financeiros do Sistema Único de Saúde (SUS) serão 
depositados em conta especial, em cada esfera de sua atuação, e movimentados 
sob fiscalização dos respectivos Conselhos de Saúde. 
§ 1º Na esfera federal, os recursos financeiros, originários do Orçamento da 
Seguridade Social, de outros Orçamentos da União, além de outras fontes, serão 
administrados pelo Ministério da Saúde, através do Fundo Nacional de Saúde. 
§ 2º (Vetado). 
§ 3º (Vetado). 
§ 4º O Ministério da Saúde acompanhará, através de seu sistema de auditoria, a 
conformidade à programação aprovada da aplicação dos recursos repassados a 
Estados e Municípios. Constatada a malversação, desvio ou não aplicação dos 
recursos, caberá ao Ministério da Saúde aplicar as medidas previstas em lei. 
Art. 34. As autoridades responsáveis pela distribuição da receita efetivamente 
arrecadada transferirão automaticamente ao Fundo Nacional de Saúde (FNS), 
observado o critério do parágrafo único deste artigo, os recursos financeiros 
correspondentes às dotações consignadas no Orçamento da Seguridade Social, a 
projetos e atividades a serem executados no âmbito do Sistema Único de Saúde 
(SUS). 
Parágrafo único. Na distribuição dos recursos financeiros da Seguridade Social 
será observada a mesma proporção da despesa prevista de cada área, no 
Orçamento da Seguridade Social. 
Art. 35. Para o estabelecimento de valores a serem transferidos a Estados, Distrito 
Federal e Municípios, será utilizada a combinação dos seguintes critérios, 
segundo análise técnica de programas e projetos: 
I - perfil demográfico da região; 
II - perfil epidemiológico da população a ser coberta; 
III - características quantitativas e qualitativas da rede de saúde na área; 
IV - desempenho técnico, econômico e financeiro no período anterior; 
V - níveis de participação do setor saúde nos orçamentos estaduais e municipais; 
VI - previsão do plano qüinqüenal de investimentos da rede; 
VII - ressarcimento do atendimento a serviços prestados para outras esferas de 
governo. 
§ 1º Metade dos recursos destinados a Estados e Municípios será distribuída 
segundo o quociente de sua divisão pelo número de habitantes, 
independentemente de qualquer procedimento prévio. 
§ 2º Nos casos de Estados e Municípios sujeitos a notório processo de migração, 
os critérios demográficos mencionados nesta lei serão ponderados por outros 
indicadores de crescimento populacional, em especial o número de eleitores 
registrados. 
§ 3º (Vetado). 
§ 4º (Vetado). 
§ 5º (Vetado). 
§ 6º O disposto no parágrafo anterior não prejudica a atuação dos órgãos de 
controle interno e externo e nem a aplicação de penalidades previstas em lei, em 
caso de irregularidades verificadas na gestão dos recursos transferidos. 
  
CAPÍTULO III 
Do Planejamento e do Orçamento 



Art. 36. O processo de planejamento e orçamento do Sistema Único de Saúde 
(SUS) será ascendente, do nível local até o federal, ouvidos seus órgãos 
deliberativos, compatibilizando-se as necessidades da política de saúde com a 
disponibilidade de recursos em planos de saúde dos Municípios, dos Estados, do 
Distrito Federal e da União. 
§ 1º Os planos de saúde serão a base das atividades e programações de cada 
nível de direção do Sistema Único de Saúde (SUS), e seu financiamento será 
previsto na respectiva proposta orçamentária. 
§ 2º É vedada a transferência de recursos para o financiamento de ações não 
previstas nos planos de saúde, exceto em situações emergenciais ou de 
calamidade pública, na área de saúde. 
Art. 37. O Conselho Nacional de Saúde estabelecerá as diretrizes a serem 
observadas na elaboração dos planos de saúde, em função das características 
epidemiológicas e da organização dos serviços em cada jurisdição administrativa. 
Art. 38. Não será permitida a destinação de subvenções e auxílios a instituições 
prestadoras de serviços de saúde com finalidade lucrativa. 
 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
Art. 39. (Vetado). 
§ 1º (Vetado). 
§ 2º (Vetado). 
§ 3º (Vetado). 
§ 4º (Vetado). 
§ 5º A cessão de uso dos imóveis de propriedade do Inamps para órgãos 
integrantes do Sistema Único de Saúde (SUS) será feita de modo a preservá-los 
como patrimônio da Seguridade Social. 
§ 6º Os imóveis de que trata o parágrafo anterior serão inventariados com todos 
os seus acessórios, equipamentos e outros 
§ 7º (Vetado). 
§ 8º O acesso aos serviços de informática e bases de dados, mantidos pelo 
Ministério da Saúde e pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, será 
assegurado às Secretarias Estaduais e Municipais de Saúde ou órgãos 
congêneres, como suporte ao processo de gestão, de forma a permitir a gerencia 
informatizada das contas e a disseminação de estatísticas sanitárias e 
epidemiológicas médico-hospitalares. 
Art. 40. (Vetado). 
Art. 41. As ações desenvolvidas pela Fundação das Pioneiras Sociais e pelo 
Instituto Nacional do Câncer, supervisionadas pela direção nacional do Sistema 
Único de Saúde (SUS), permanecerão como referencial de prestação de serviços, 
formação de recursos humanos e para transferência de tecnologia. 
Art. 42. (Vetado). 
Art. 43. A gratuidade das ações e serviços de saúde fica preservada nos serviços 
públicos contratados, ressalvando-se as cláusulas dos contratos ou convênios 
estabelecidos com as entidades privadas. 
Art. 44. (Vetado). 
Art. 45. Os serviços de saúde dos hospitais universitários e de ensino integram-se 
ao Sistema Único de Saúde (SUS), mediante convênio, preservada a sua 
autonomia administrativa, em relação ao patrimônio, aos recursos humanos e 
financeiros, ensino, pesquisa e extensão nos limites conferidos pelas instituições a 
que estejam vinculados. 
§ 1º Os serviços de saúde de sistemas estaduais e municipais de previdência 
social deverão integrar-se à direção correspondente do Sistema Único de Saúde 
(SUS), conforme seu âmbito de atuação, bem como quaisquer outros órgãos e 
serviços de saúde. 
§ 2º Em tempo de paz e havendo interesse recíproco, os serviços de saúde das 
Forças Armadas poderão integrar-se ao Sistema Único de Saúde (SUS), conforme 
se dispuser em convênio que, para esse fim, for firmado. 
Art. 46. o Sistema Único de Saúde (SUS), estabelecerá mecanismos de incentivos 
à participação do setor privado no investimento em ciência e tecnologia e 
estimulará a transferência de tecnologia das universidades e institutos de pesquisa 
aos serviços de saúde nos Estados, Distrito Federal e Municípios, e às empresas 
nacionais. 



Art. 47. O Ministério da Saúde, em articulação com os níveis estaduais e 
municipais do Sistema Único de Saúde (SUS), organizará, no prazo de dois anos, 
um sistema nacional de informações em saúde, integrado em todo o território 
nacional, abrangendo questões epidemiológicas e de prestação de serviços. 
Art. 48. (Vetado). 
Art. 49. (Vetado). 
Art. 50. Os convênios entre a União, os Estados e os Municípios, celebrados para 
implantação dos Sistemas Unificados e Descentralizados de Saúde, ficarão 
rescindidos à proporção que seu objeto for sendo absorvido pelo Sistema Único 
de Saúde (SUS). 
Art. 51. (Vetado). 
Art. 52. Sem prejuízo de outras sanções cabíveis, constitui crime de emprego 
irregular de verbas ou rendas públicas (Código Penal, art. 315) a utilização de 
recursos financeiros do Sistema Único de Saúde (SUS) em finalidades diversas 
das previstas nesta lei. 
Art. 53. (Vetado). 
Art. 54. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 55. São revogadas a Lei nº. 2.312, de 3 de setembro de 1954, a Lei nº. 6.229, 
de 17 de julho de 1975, e demais disposições em contrário. 
Brasília, 19 de setembro de 1990; 169º da Independência e 102º da República. 
sobe 
  

 
Resolução SS - 20, de 24-2-2003 
 
Altera os termos da Resolução SS n.º 136 de 31/10/2001 que Institui a Comissão 
Técnica de Gestão do Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde do 
Estado de São Paulo e dá outras providências 
  
O Secretário da Saúde, 
considerando que, a Lei Complementar Estadual 791, de 09-03-95 (Código de 
Saúde do Estado), bem como a Lei Estadual 10.083, de 23-09-98 (Código 
Sanitário do Estado), estabelece que os órgãos e entidades públicas, filantropicas 
e privadas, participantes ou não do SUS, estão obrigados a fornecer informações 
à direção do Sistema Único de Saúde - SUS, na forma solicitada, para fins de 
planejamento, de correção finalística de atividades e de elaboração de estatísticas 
da saúde;  
considerando que, nos termos da Lei Federal 8.080, de 19-9-90, são atribuições 
comuns da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, em seu 
âmbito administrativo, a organização e coordenação dos Sistemas de Informações 
em Saúde; 
considerando que, a Portaria SAS/MS 511, de 29 de dezembro de 2000, do 
Ministério da Saúde, define diretrizes para o recadastramento/cadastramento de 
todos os estabelecimentos de saúde funcionantes no país; 
considerando a edição da Portaria GM/MS N.º 373, de 27 de fevereiro de 2002, 
que aprova a Norma Operacional da Assistência à Saúde NOAS-SUS N.º 01/2001, 
que define o processo de regionalização da assistência no Sistema Único de 
Saúde - SUS, para o qual é passo fundamental a realização do cadastramento dos 
estabelecimentos de saúde; 
considerando que a Secretaria de Estado da Saúde - SES é responsável pela 
coordenação do processo de cadastramento no estado de São Paulo; 
considerando que, concomitantemente ao processo de 
recadastramento/cadastramento, no atual exercício, nos estabelecimentos de 
saúde vinculados ou não ao Sistema Único de Saúde - SUS, continuam ocorrendo 
atualizações na referida base de dados ; 
considerando que, é necessário garantir a manutenção da qualidade das 
informações do Cadastro Estadual de Estabelecimentos de Saúde, após o 
processo de recadastramento/cadastramento, pois o mesmo gerará informações 
indispensáveis para o bom planejamento, correção finalística de atividades, 



elaboração de estatísticas de saúde e, no caso específico do Sistema Único de 
Saúde - SUS, também, para o controle de suas atividades assistenciais,  
considerando a edição da Portaria SAS/MS N° 511, de 29 de dezembro de 2.000, 
do Ministério da Saúde, que define diretrizes para o 
recadastramento/cadastramento de todos os estabelecimentos de saúde; e ainda, 
no Parágrafo 3° do Artigo 10, exige do gestor estadual a assinatura de todas as 
Fichas Cadastrais de Estabelecimentos de Saúde - FCES; recomendando no 
Parágrafo 2° do Artigo 9° ato formal do Secretário de Saúde, quanto à delegação 
de competência para estas assinaturas, 
considerando que, o processo de cadastramento encontra-se em fase final de sua 
operacionalização no Estado de São Paulo e substituirá oficialmente o atual 
Cadastro de Estabelecimentos de Saúde a partir de março de 2003 conforme 
estabelecido na PT SAS/MS n.º 988 de 17/12/2002 
considerando que, a Resolução SS- nº 19 de 24de fevereiro de 2003, estabelece 
que a Coordenadoria de Planejamento de Saúde da Secretaria de Estado da 
Saúde, é o órgão responsável pela coordenação do processo de 
recadastramento/cadastramento dos estabelecimentos de saúde no Estado de 
São Paulo, resolve: 
Artigo 1º - No Estado de São Paulo, o Poder Público Estadual e Municipal 
exercerão, em seu respectivo âmbito administrativo, as atribuições comuns de 
organização e coordenação do Sistema Estadual de Informação em Saúde, em 
conformidade com o disposto na Lei Orgânica da Saúde - Lei Federal 8.080, de 
19-09-90. 
Parágrafo Único - O banco de dados do Cadastro Nacional de Estabelecimentos 
de Saúde - CNES/SP é parte integrante do Sistema Estadual de Informações em 
Saúde. 
Artigo 2º - A organização, manutenção e atualização sistemática do banco de 
dados do Cadastro de Estabelecimentos de Saúde -CNES/SP, enquanto parte 
integrante do Sistema Estadual de Informação em Saúde, constituem-se em 
atribuições obrigatoriamente compartilhadas pelas instâncias técnico-
administrativas e órgãos componentes dos Sistemas Estaduais de Planejamento e 
Avaliação em Saúde e de Vigilância Sanitária. 
Parágrafo Único - O desempenho das atribuições de Estado de que trata o "caput" 
deste artigo, não exclui o dever dos responsáveis técnicos pelos estabelecimentos 
de saúde, bem como dos proprietários de empresas e/ou membros de colegiados 
dirigentes de instituições de saúde, de fornecer informações, na forma solicitada, 
para fins de atualização do banco de dados do Cadastro de Estabelecimentos de 
Saúde -CNES/SP. 
Artigo 3º - A Coordenadoria de Saúde da Região Metropolitana da Grande São 
Paulo - CSRMGSP, a Coordenadoria de Saúde do Interior - CSI, a Coordenação 
dos Institutos de Pesquisa - CIP, deverão colaborar nas respectivas áreas e no 
que for pertinente, com o processo de manutenção e atualização sistemática do 
banco de dados do Cadastro de Estabelecimentos de Saúde -CNES/SP. 
Artigo 4º - Fica instituída a Comissão Técnica de Gestão do Cadastro de Nacional 
de Estabelecimentos de Saúde no Estado de São Paulo- CNES/SP. 
Artigo 5º - A Comissão Técnica de Gestão do CNES/SP será constituída por 
representantes das seguintes instâncias técnico-administrativas e órgãos: 
I- Coordenadoria de Planejamento de Saúde - CPS da Secretaria de Estado da 
Saúde - Coordenador da CPS - que exercerá a Coordenadoria desta Comissão 
Técnica  
II- Grupo Técnico de Informações de Saúde - CIS, da Coordenadoria de 
Planejamento de Saúde - CPS/SES - 02 representantes sendo 01 deles seu 
Diretor Técnico 
III- Grupo Técnico Normativo de Auditoria e Controle - GTNAC, da Coordenadoria 
de Planejamento de Saúde - CPS/SES - 02 representantes  
IV- Centro de Vigilância Sanitária - CVS, da Coordenação dos Institutos de 
Pesquisa -CIP/SES - 02 representantes  
V- Coordenadoria de Saúde da Região Metropolitana da Grande São Paulo - 
CSRMGSP/SES - 01 representante 
VI- Coordenadoria de Saúde do Interior - CSI/SES - 01 representante  
VII- Conselho de Secretários Municipais de Saúde do Estado de São Paulo - 
COSEMS - 02 representantes  



Parágrafo Primeiro - A Comissão Técnica de Gestão do CNES/SP será 
coordenada pelo Coordenador da Coordenadoria de Planejamento de Saúde - 
CPS da Secretaria de Estado da Saúde. 
Parágrafo Segundo - O Diretor do Grupo Técnico de Informações de Saúde - CIS, 
da Coordenadoria de Planejamento de Saúde - CPS, desempenhará as funções 
de Secretário-Executivo da CTG/CNES/SP. 
Artigo 6º - A Comissão Técnica de Gestão do CNES/SP terá como atribuições: 
I - avaliar regularmente a qualidade dos dados cadastrais contidos nas Fichas 
Cadastrais de Estabelecimentos de Saúde - FCES; 
II- discutir e estabelecer fluxos de informação que permitam a atualização dos 
dados cadastrais, sem a perda da qualidade e confiabilidade dos mesmos; 
III- Avaliar e encaminhar medidas que possam facilitar o acesso e a utilização dos 
dados cadastrais, inclusive quanto ao desenvolvimento de sistemas 
informatizados com esta finalidade; 
IV- discutir o teor dos relatórios padrões passíveis de serem emitidos, a partir da 
base de dados do Sistema CNES, com os recursos tecnológicos existentes; 
V- estabelecer mecanismos de acerto para os eventuais problemas e incorreções 
detectados nos dados cadastrais e fornecer orientação e treinamento para os 
órgãos regionais; 
VI- acompanhar as normas e rotinas estabelecidas pelo Ministério da Saúde com 
relação ao cadastro, adaptando-as ao Estado de São Paulo; 
VII- discutir e propor ao Ministério da Saúde a inclusão de novos itens na Ficha 
Cadastral de Estabelecimento de Saúde - FCES, bem como a emissão de novos 
relatórios pelo Sistema CNES. 
Parágrafo Único - Para auxiliar os trabalhos da CTG-CES poderão ser constituídos 
grupos de trabalho específicos cujas propostas deverão ser apresentadas para 
deliberação da CTG-CES-SP. 
Artigo 7º - Deverão ser observadas as normas e rotinas estabelecidas pelo 
Ministério da Saúde com relação ao fluxo de informações e a periodicidade de 
envio das alterações da Ficha Cadastral de Estabelecimento de Saúde - FCES ao 
DATASUS. 
Artigo 8º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Código de Saúde no Estado 
 
 
Lei Complementar Estadual Nº 791, de 9 de março de 1995 
  
Artigo 1º - Este Código estabelece normas de ordem pública e interesse social 
para a promoção, defesa e recuperação da saúde, nos termos da Constituição da 
República e da Constituição do Estado, e dispõe sobre a organização, a 
regulamentação, a fiscalização e o controle das ações e dos serviços de saúde 
nas esferas estadual e municipal.  
§ 1º - As ações e os serviços de saúde compreendem, isoladamente e no seu 
conjunto, as iniciativas do Poder Público que tenham por objetivo a promoção, 
defesa e recuperação da saúde, individual ou coletiva, e serão desenvolvidos pelo 
Poder Público com o apoio e a vigilância da sociedade, a quem cabe também 
propor qualquer medida sanitária de interesse coletivo.  
§ 2º - Na organização e no funcionamento do Sistema Único de Saúde - SUS, o 
Poder Público atuará sob a orientação de que o desenvolvimento econômico é 
instrumento do desenvolvimento social e do bem-estar coletivo, e que as metas 
econômicas devem ser formuladas em função das metas sociais.  
Parte Primeira  
Dos Fundamentos Políticos e Sociais da Saúde  
TITULO I  
Da Saúde Como Direito Social  
Artigo 2º - A saúde é uma das condições essenciais da liberdade individual e da 
igualdade de todos perante a lei.  
§ 1º - O direito à saúde é inerente à pessoa humana, constituindo-se em direito 
público subjetivo.  



§ 2º - O dever do Poder Público de prover as condições e as garantias para o 
exercício do direito individual à saúde não exclui o das pessoas, da família, das 
empresas e da sociedade.  
Artigo 3º - O estado de saúde, expresso em qualidade de vida, pressupõe:  
Condições dignas de trabalho, de renda, de alimentação e nutrição, de educação, 
de moradia, de saneamento, de transporte e de lazer, assim como o acesso a 
esses bens e serviços essenciais;  
Correlação entre as necessidades coletivas de saúde e as prioridades que o 
Poder Público estabelece nos seus planos e programas na área econômico-social;  
Assistência prestada pelo Poder Público como instrumento que possibilite à 
pessoa o uso e gozo de seu potencial físico e mental; e  
Reconhecimento e salvaguarda dos direitos do indivíduo, como sujeito das ações 
e dos serviços de assistência em saúde, possibilitando-lhe:  
exigir, por si ou por meio de entidade que o representante e defenda os seus 
direitos, serviços de qualidade prestados oportunamente e de modo eficaz;  
decidir, livremente, sobre a aceitação ou recusa da prestação da assistência à 
saúde oferecida pelo Poder Público e pela sociedade, salvo nos casos de iminente 
perigo de vida.  
ser tratado por meios adequados e com presteza, correção técnica, privacidade e 
respeito;  
ser informado sobre o seu estado de saúde, as alternativas possíveis de 
tratamento e a evolução provável do quadro nosológico e, quando for o caso, 
sobre situações atinentes à saúde coletiva e formas de prevenção de doenças e 
agravos à saúde; e  
ter garantido e respeitado o sigilo sobre os dados pessoais revelados.  
Constituição de entidades que representem e defendam os interesses dos 
usuários; e  
Obtenção de informações e esclarecimentos adequados sobre assuntos 
pertinentes às ações e aos serviços de saúde.  
§ 1º - Para o atendimento dos pressupostos do estado de saúde enunciados nos 
incisos I, II e III, o Estado promoverá a cooperação interinstitucional com a União, 
os demais Estados, os Municípios e o Distrito Federal, tendo em vista o equilíbrio 
do desenvolvimento e do bem-estar da população em âmbito nacional.  
§ 2º - A direção estadual e a municipal do SUS adotarão medidas destinadas à 
identificação dos fatores determinantes e condicionantes do estado de saúde da 
população, e, nesse sentido, se articularão com os órgãos e instâncias 
governamentais responsáveis pelos setores econômico, de educação, trabalho, 
habitação, saneamento, transporte, alimentação e nutrição.  
TITULO II  
Das Ações Dos Serviços De Saúde  
Capítulo I  
Disposições Gerais  
Artigo 4º - No território do Estado as ações e os serviços de saúde são executados 
e desenvolvidos pela administração direta, indireta e fundacional do Estado e dos 
Municípios, e pela iniciativa privada, na forma desta lei e da sua respectiva 
regulamentação.  
§ 1º - Por serem de relevância pública, as ações e os serviços públicos e privados 
de saúde implicam co-participação do Estado, dos Municípios, das pessoas e da 
sociedade em geral, na consecução de resultados qualitativos e quantitativos para 
o bem comum em matéria de saúde.  
§ 2º - A hierarquização e a regionalização dos serviços e ações de saúde 
constituem base e estratégia de descentralização administrativa, de 
municipalização do atendimento e de integração finalística, sendo a regionalização 
objeto de decisão conjunta do Estado e dos Municípios.  
Artigo 5º - As ações e os serviços de saúde abrangem o meio ambiente, os locais 
públicos e de trabalho, e os produtos, procedimentos, processos, métodos e 
técnicas relacionados à saúde.  
Artigo 6º - A atenção à saúde é livre à iniciativa privada, observadas as normas de 
regulamentação, fiscalização e controle estabelecidas neste Código, no Código 
Sanitário do Estado, na legislação nacional e na legislação suplementar estadual.  



Artigo 7º - As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado 
participantes do SUS são responsáveis, objetivamente, pelos danos que seus 
agentes, nessa qualidade, causarem ao indivíduo ou à coletividade.  
Capítulo II  
Princípios Gerais  
Artigo 8º - Na execução das ações e dos serviços de saúde, públicos e privados, 
serão observados os seguintes princípios gerais:  
Os serviços de saúde manterão, nos seus vários níveis de complexidade, os 
padrões de qualidade técnica, científica e administrativa universalmente 
reconhecidos, e aos ditames da ética profissional;  
Toda pessoa tem o direito de obter informações e esclarecimentos sobre assuntos 
pertinentes às ações e aos serviços de saúde; e  
Os agentes públicos e privados têm o dever de comunicar às autoridades 
competentes as irregularidades ou deficiências apresentadas por serviços públicos 
e privados responsáveis por atividades ligadas ao bem-estar físico, mental e social 
do indivíduo.  
Capítulo III  
Da Política de Saúde no Estado  
Artigo 9º - A política de saúde, expressa em planos de saúde do Estado e dos 
Municípios, será orientada para:  
A atuação articulada do Estado e dos Municípios, mediante o estabelecimento de 
normas, ações, serviços e atividades sobre fato, situação ou local que ofereça 
risco à saúde individual e coletiva;  
O reconhecimento e a valorização de práticas profissionais alternativas de 
assistência à saúde;  
A adoção do critério das reais necessidades de saúde da população, identificadas 
por estudos epidemiológicos loco-regionais, refletidas na elaboração de planos e 
programas e na oferta de serviços de atenção à saúde;  
A prioridade das ações preventivas em relação às ações e aos serviços 
assistenciais; e  
A formulação, com ampla divulgação à sociedade, de indicadores de ava-liação de 
resultados das ações e dos serviços de saúde.  
Artigo 10º - A base das atividades e programas no âmbito estadual e municipal 
serão os planos de saúde do Estado e dos Municípios, nos quais se 
compatibilizarão os objetivos da política de saúde com a disponibilidade de 
recursos.  
Parte Segunda  
Da Estrutura e do Funcionamento do Sistema Único de Saúde  
TITULO I  
Da Organização do Sistema Único de Saúde no Estado  
Capítulo I  
Diretrizes e Bases do SUS  
Artigo 11º - As ações e os serviços públicos de saúde, executados e 
desenvolvidos pela administração direta, indireta e fundacional do Estado e dos 
Municípios, constituem o SUS, com direção única na esfera do governo estadual e 
na dos Municípios.  
§ 1º - Compete ao SUS, além de outras que vierem a ser estabelecidas, as 
atribuições fixadas neste Código, na Constituição da República, na Constituição 
do Estado e na legislação sanitária nacional, estadual e municipal.  
§ 2º - Os hospitais universitários preservarão, no SUS, a sua peculiar autonomia 
nos limites conferidos pelas instituições a que estejam vinculados, respeitadas as 
diretrizes do Sistema.  
§ 3º - A integração do hospital universitário e de ensino, público e privado, no 
SUS, visa, principalmente, à conjugação de meios para a formação de recursos 
humanos destinados ao SUS e ao aprimoramento da assistência à saúde da 
população.  
Artigo 12º - O SUS obedecerá às seguintes diretrizes e bases:  
Diretrizes:  
universalidade de acesso do indivíduo às ações e aos serviços em todos os níveis 
de atenção à saúde;  
igualdade de atendimento;  



eqüidade, como forma de suprir as deficiências do tratamento igualitário de casos 
e situações;  
integralidade da atenção, significando atendimento pleno ao indivíduo em vista da 
proteção e do desenvolvimento do seu potencial biológico e psicossocial;  
resolutividade dos serviços e ações de saúde em todos os níveis de assistência;  
racionalidade de organização dos serviços, vedada a duplicação de meios para 
fins idênticos ou equivalentes;  
precedência do método epidemiológico como critério para o estabelecimento de 
prioridade, alocação de recursos e orientação programática;  
participação da comunidade na formulação das políticas de saúde, controle, 
fiscalização e acompanhamento das ações e serviços de saúde; e  
Bases:  
gratuidade das ações e dos serviços assistenciais prestados, vedada a cobrança 
de despesa complementar ou adicional, sob qualquer título;  
descentralização das ações e dos serviços de saúde, com ênfase na 
municipalização;  
conjugação da totalidade dos recursos físicos, materiais e humanos do Estado e 
dos Municípios na realização de ações e prestação de serviços públicos de 
assistência à saúde, e divulgação de informações quanto ao potencial desses 
serviços e à sua utilização adequada pelo usuário;  
cooperação técnica e financeira do Estado aos municípios na prestação da 
assistência à saúde;  
planejamento que reflita as necessidades da população e a regionalização e 
hierarquização do atendimento individual e coletivo;  
intercâmbio de dados, informações e experiências referentes ao SUS, visando ao 
seu aprimoramento e ao fortalecimento das relações do Estado com os 
Municípios; e  
incentivo ao trabalho integrado e harmonioso dos profissionais que atuam na área 
da saúde, promovendo o reconhecimento, em favor da qualidade e da 
resolutividade dos serviços e das ações de saúde, da experiência e da capacidade 
técnica e científica demonstrada pelo profissional.  
Capítulo II  
Da Competência do Estado e do Município  
Seção I  
Das Autoridades do SUS  
Artigo 13º - Ressalvada a competência do Governador do Estado e do Prefeito 
Municipal para a prática de atos específicos decorrentes do exercício da chefia do 
Poder Executivo, a direção do SUS é exercida, no Estado, pela Secretaria de 
Estado da Saúde e, no município, pela respectiva Secretaria Municipal de Saúde 
ou órgão equivalente.  
Artigo 14º - Além dos secretários, as demais autoridades sanitárias no SUS são as 
identificadas na organização das secretarias de saúde ou em órgãos equivalentes, 
e nos atos regulamentares de fiscalização e controle de ações e serviços de 
saúde.  
Seção II  
Da Competência do Estado  
Artigo 15º - Compete à direção estadual do SUS, além da observância do disposto 
nos artigos 2º e 12 deste Código, fundamentalmente:  
Transferir aos Municípios, com os recursos correspondentes, os serviços de saúde 
próprios do Estado que atuam preponderantemente ou exclusivamente na área do 
Município, ou cuja complexidade interessa para garantir a resolutividade dos 
sistemas municipais;  
Prestar assistência técnica e apoio financeiro aos Municípios para a execução dos 
serviços e das ações de saúde de âmbito local;  
Colaborar com a União na execução da vigilância sanitária de portos, aeroportos e 
fronteiras;  
Acompanhar, avaliar e divulgar os indicadores de morbidade, mortalidade e 
condições de risco ou agravo à saúde, no âmbito do Estado;  
Estabelecer normas para o controle e a avaliação das ações e dos serviços de 
saúde, incluindo normas técnicas especiais de vigilância sanitária e vigilância 
epidemiológica;  



Identificar estabelecimentos hospitalares de referência e gerir sistemas públicos 
de alta complexidade, de referência estadual ou regional;  
Aprovar, em consonância com o plano estadual de saúde, a localização de 
estabelecimentos hospitalares e conexos; e  
Exercer, com equidade, o papel redistributivo de meios e instrumentos para os 
Municípios realizarem adequada política de saúde.  
Parágrafo Único - O Estado executará, supletivamente, serviços e ações de saúde 
nos Municípios, no limite das deficiências locais e de comum acordo com a 
direção local do SUS.  
Artigo 16º - Observadas as normas gerais de competência da União, o Estado 
estabelecerá normas suplementares sobre promoção, defesa e recuperação da 
saúde, individual e coletiva.  
Artigo 17º - Compete, ainda, à direção estadual do SUS:  
Coordenar e, em caráter complementar, executar ações e serviços de:  
assistência integral à saúde;  
vigilância epidemiológica;  
vigilância sanitária;  
controle de endemias;  
alimentação e nutrição;  
saúde do trabalhador; e  
saneamento básico, conjuntamente com o setor específico e com financiamento 
deste.  
Realizar, em articulação com os Municípios e outros setores da administração 
pública estadual:  
medidas de proteção especial à criança, ao adolescente, ao idoso, ao portador de 
deficiência e à pessoa acometida de transtorno mental;  
o atendimento integral aos portadores de deficiências, de caráter regionalizado, 
descentralizado e hierarquizado em níveis de complexidade crescente, 
abrangendo desde a atenção primária de saúde até o fornecimento dos 
equipamentos necessários à sua integração social;  
o provimento de meios educacionais, científicos e assistenciais para assegurar o 
direito à auto-regulação da fertilidade como livre decisão do homem, da mulher ou 
do casal, tanto para exercer a procriação como para evitá-la, vedada qualquer 
forma coercitiva ou de indução por parte de instituições públicas ou privadas;  
a fiscalização, o controle e a avaliação dos equipamentos e da tecnologia 
utilizados no SUS; e  
programas de educação em saúde;  
Instituir, e atualizá-lo periodicamente, o plano estadual de saúde e o plano 
estadual específico de alimentação e nutrição, em consonância com os planos 
nacionais e tendo em vista as prioridades e estratégias regionais;  
Participar da formulação da política e da execução das ações de saneamento 
básico e saúde ambiental;  
Formular, executar, acompanhar e avaliar, em caráter suplementar, a política de 
insumos e equipamentos para a saúde;  
Participar da normatização, fiscalização e controle dos serviços de saúde do 
trabalhador, nas instituições e empresas públicas e privadas, atuando, ainda, em 
relação ao processo produtivo para garantir:  
assistência ao trabalhador vítima de acidente de trabalho ou portador de doença 
do trabalho, visando sua recuperação e reabilitação;  
participação em estudos, pesquisas, avaliação e controle dos riscos e agravos 
potenciais à saúde existentes no processo de trabalho;  
participação na normatização, fiscalização e controle das condições de produção, 
extração, armazenamento, transporte, distribuição e manuseio de substâncias, 
produtos, máquinas e equipamentos que apresentem riscos à saúde do 
trabalhador;  
avaliação do impacto que as tecnologias provocam na saúde;  
informação ao trabalhador e à sua respectiva entidade sindical, e às empresas, 
sobre os riscos de acidente de trabalho e doenças do trabalho, bem como sobre 
os resultados de fiscalização, avaliação ambiental e exames de saúde, de 
admissão, periódicos e de demissão, respeitados os preceitos da ética 
profissional;  



revisão periódica, com a colaboração das entidades sindicais, da listagem oficial 
de doenças originadas no processo de trabalho;  
Participar do controle e da fiscalização da produção, armazenamento, distribuição, 
transporte, guarda, manuseio e utilização de substâncias e produtos psicoativos, 
tóxicos e teratogênicos;  
Controlar e fiscalizar o teor nutricional dos alimentos;  
Organizar, fiscalizar, controlar e participar da produção e distribuição de 
medicamentos, de componentes farmacêuticos básicos, produtos químicos, 
biotecnológicos, imunobiológicos, hemoderivados e outros de interesse para a 
saúde, facilitando à população o acesso a eles;  
Adotar política de recursos humanos abrangente para a capacitação, formação e 
valorização de profissionais de saúde, para propiciar melhor adequação às 
necessidades específicas de cada região e de segmentos da população que 
requeiram atenção especial;  
Vetado.  
Participar, com os órgãos afins, da proteção do meio ambiente e do controle dos 
agravos que tenham repercussão na saúde humana;  
Incrementar, em sua área de atuação, o desenvolvimento científico e tecnológico;  
Coordenar a rede estadual de laboratórios de saúde pública e hemocentros, 
gerindo as unidades integradas na sua organização administrativa;  
Avaliar a segurança, a eficácia e a utilidade das tecnologias relevantes para a 
saúde e a assistência sanitária;  
Revisar o Código Sanitário do Estado a cada cinco (5) anos; e  
Administrar, em caráter excepcional e durante o tempo estritamente necessário 
para a normalização da situação irregular, os serviços contratados ou conveniados 
pelo Município com o setor privado, nos quais fique demonstrada a ocorrência de 
desvio de finalidade praticado pela direção municipal do SUS.  
§ 1º - As atividades de vigilância sanitária e de vigilância epidemiológica serão 
exercidas em articulação e integração com outros setores, dentre os quais os de 
saneamento básico, energia, planejamento urbano, obras públicas, agricultura e 
meio ambiente.  
§ 2º - A vigilância sanitária abrangerá o conjunto de ações capazes de eliminar, 
diminuir ou prevenir riscos à saúde e de intervir nos problemas sanitários 
decorrentes do meio ambiente, inclusive o do trabalho, da produção e circulação 
de bens e da prestação de serviços de interesse da saúde.  
§ 3º - A vigilância epidemiológica abrangerá o conjunto de ações que 
proporcionam o conhecimento, a detecção ou prevenção de qualquer mudança 
nos fatores determinantes e condicionantes da saúde individual e coletiva, com a 
finalidade de adotar ou recomendar medidas de prevenção e controle das doenças 
e agravos à saúde.  
Seção III  
Da Competência do Município  
Artigo 18º - Compete à direção municipal do SUS, além da observância do 
disposto nos artigos 2º e 12 deste Código:  
Planejar, organizar, controlar e avaliar os serviços de saúde de âmbito municipal e 
gerir e executar os serviços públicos de saúde;  
Participar do planejamento, da programação e da organização da rede 
regionalizada e hierarquizada do SUS, em articulação com a direção estadual;  
Executar ações e serviços de:  
assistência integral à saúde;  
vigilância epidemiológica;  
vigilância sanitária;  
controle de endemias;  
alimentação e nutrição;  
saúde do trabalhador; e  
saneamento básico, conjuntamente com o setor específico e com financiamento 
deste.  
Dar execução, no âmbito municipal, à política de insumos e equipamentos para a 
saúde;  
Colaborar na fiscalização das agressões ao meio ambiente que tenham 
repercussão sobre a saúde humana, e atuar, junto aos órgãos municipais, 
estaduais e federais competentes para controlá-las;  



Exigir estudo prévio sobre os efeitos para a saúde da população, em termos de 
risco-benefício sanitário, nos casos de projeto de obra ou de instalação de 
atividade potencialmente causadora de grave risco para a vida, a qualidade de 
vida e a saúde coletiva;  
Participar da execução, do controle e da avaliação das ações referentes aos 
processos e aos ambientes de trabalho, e exercer a inspeção dos ambientes no 
tocante à área da saúde;  
Gerir laboratórios de saúde pública e hemocentros integrados na sua organização 
administrativa;  
Colaborar com a União e com os Estados na execução da vigilância sanitária de 
portos, aeroportos e fronteiras;  
Celebrar contratos e convênios para a aquisição de serviços de assistência à 
saúde, com entidades do setor privado que atuam, preponderante ou 
exclusivamente, no município, ou cuja complexidade interessa para garantir a 
resolutividade do sistema local, bem como controlar e avaliar a sua execução;  
Controlar e fiscalizar os procedimentos dos serviços privados de saúde no 
município;  
Formar consórcios administrativos intermunicipais;  
Ordenar a legislação referente à proteção sanitária; e  
Articular-se com o Estado e outros setores da administração pública municipal 
para realizar as ações e os serviços referidos no artigo 17, inciso II.  
§ 1º - No tocante ao inciso III, a execução dos serviços e ações aí mencionados se 
fará em articulação com o SUS federal e estadual, sobretudo quanto aos prazos 
fixados pela legislação, ou autoridade sanitária nacional ou estadual, para o 
atendimento de medidas ou a adoção de providências relacionadas com aqueles 
serviços e ações.  
§ 2º - Quando os Municípios constituírem consórcio administrativo intermunicipal 
para desenvolver, em conjunto, ações e serviços públicos de saúde, aplicar-se-á 
ao consórcio o princípio da direção única, a ser definida no ato constitutivo da 
entidade, que ficará sujeita às mesmas normas de observância obrigatória pelas 
pessoas jurídicas de direito público integrantes do SUS.  
§ 3º - No âmbito municipal, o SUS poderá organizar-se em distritos, núcleos ou 
circunscrições sanitárias para integrar e articular recursos, técnicas e práticas 
voltadas para a cobertura total das ações e dos serviços de saúde.  
Artigo 19º - Os municípios poderão expedir, no que concerne estritamente aos 
interesses locais, normas suplementares ao presente Código.  
Capítulo III  
Da Participação Complementar do Setor Privado no SUS  
Artigo 20º - O SUS poderá recorrer à participação do setor privado quando a sua 
capacidade instalada de serviços for insuficiente para garantir a assistência à 
saúde da população.  
§ 1º - A participação complementar do setor privado no SUS será efetivada 
mediante convênio ou contrato administrativo de direito público.  
§ 2º - O convênio terá por objeto a realização de atividades constantes de projeto 
específico elaborado em conformidade com as normas reguladoras do SUS e cuja 
aprovação, nas suas instâncias, ficará condicionada à integração do projeto nos 
planos de saúde.  
§ 3º - Para a celebração de convênio ou contrato administrativo o SUS dará 
preferência às entidades filantrópicas e às entidades sem fins lucrativos.  
§ 4º - Vetado.  
§ 5º - É vedada qualquer forma de transferência, a entidades privadas, da 
execução ou gestão de serviço público de saúde;  
§ 6º - Somente poderá participar, complementarmente, do SUS, a entidade 
privada com ou sem fins lucrativos que possuir serviços próprios de assistência à 
saúde, ficando-lhe vedada qualquer forma de transferência a terceiro, de modo 
direto ou convenial, dos encargos contratados ou conveniados com a direção do 
SUS.  
Artigo 21º - Os serviços de saúde do setor privado que participarem do SUS ficam 
sujeitos à normatividade técnico-administrativa do Sistema, aos princípios gerais e 
às diretrizes e bases enunciadas nos artigos 8º e 12.  
Artigo 22º - É vedada a destinação de recursos públicos para auxílio ou subvenção 
às entidades privadas com fins lucrativos.  



Capítulo IV  
Do Desenvolvimento do SUS  
Seção I  
Disposições Gerais  
Artigo 23º - Os serviços públicos de saúde da administração direta, indireta e 
fundacional do Estado e do Município serão organizados em função do SUS.  
Artigo 24º - O SUS no Estado será organizado com base na integração de meios e 
recursos e na descentralização político-administrativa.  
§ 1º - O processo de planejamento e orçamento do SUS será ascendente, do nível 
local até o estadual, ouvidos os respectivos Conselhos de Saúde, 
compatibilizando-se as necessidades da política de saúde com a disponibilidade 
de recursos em planos de saúde dos municípios e do Estado e seu financiamento 
será previsto na respectiva proposta orçamentária.  
§ 2º - No âmbito do Poder Executivo do Estado, a descentralização far-se-á 
conforme exigirem as características demográficas e epidemiológicas da região, a 
capacidade instalada e a resolutividade dos serviços do SUS, para permitir o 
acesso da população a todos os níveis de atenção e continuidade e qualidade da 
articulação dos dirigentes regionais com as Prefeituras Municipais interessadas.  
§ 3º - A responsabilidade pública da atenção ambulatorial no SUS será exercida 
por meio da rede de Unidades Básicas de Saúde, hierarquizada em níveis de 
complexidade e definida como principal porta de entrada seletiva para os serviços 
de maior especialização e os hospitalares.  
§ 4º - No caso das população favelada, albergada e escolar, e de pessoas 
portadoras de deficiência física, a atenção ambulatorial constará de projetos 
integrados com as áreas de educação, trabalho, promoção social e outras.  
§ 5º - As atividades de vigilância epidemiológica, controle de endemias e vigilância 
sanitária no SUS são públicas e exercidas em articulação e integração com outros 
setores, dentre os quais os de saneamento básico energia, planejamento urbano, 
obras públicas, agricultura e meio ambiente.  
§ 6º - Os projetos de desenvolvimento institucional e os programas de atenção à 
saúde serão realizados, avaliados e aperfeiçoados segundo as diretrizes do SUS.  
§ 7º - Os estabelecimentos hospitalares e as unidades de saúde, públicas e 
privadas são obrigados a apresentar em local acessível aos interessados quadro 
com o nome dos integrantes do seu corpo clínico.  
§ 8º - As unidades básicas de saúde e os pronto socorros públicos manterão em 
funcionamento, em caráter permanente, serviço de farmácia para o fornecimento 
gratuito de medicamentos aos pacientes neles atendidos.  
§ 9º - A direção estadual do SUS normatizará a prescrição farmacêutica com base 
na denominação genérica dos medicamentos, bem como fará afixar, em todos os 
dispensários de medicamentos, a lista de medicamentos identificados por sua 
denominação genérica.  
Seção II  
Das Medidas Assistenciais Específicas  
Artigo 25º - O SUS, pelo seu corpo clínico especializado, prestará atendimento 
médico para a prática de aborto nos casos excludentes de antijuridicidade, 
previstos na legislação penal.  
Artigo 26º - O órgão competente do SUS estadual promoverá o esclarecimento 
público e a divulgação das normas sobre as condições e os requisitos que 
facilitem a remoção de órgão, tecido ou substância humana, para fins de 
transplante, pesquisa e tratamento, bem como sobre a coleta, o processamento e 
a transfusão de sangue e seus derivados, sendo vedado todo tipo de 
comercialização.  
Artigo 27º - No âmbito do Estado, os órgãos e entidades hospitalares do SUS e do 
setor privado estão obrigados a notificar, em caráter de emergência, todos os 
casos de morte encefálica comprovada.  
Artigo 28º - Será disciplinado em lei, no âmbito do Estado e em consonância com 
a legislação nacional, o processo de coleta, processamento, percurso e transfusão 
do sangue e seus derivados.  
Artigo 29º - O Poder Executivo incentivará e auxiliará os órgãos públicos e 
entidades filantrópicas de estudos, pesquisa e combate ao câncer, respeitando a 
sua autonomia de atuação científica.  



Parágrafo único - Na aplicação do disposto neste artigo serão observados o 
preceito do artigo 51 e as prioridades dos planos de saúde.  
Artigo 30º - Respeitada a privacidade dos demais internados, assegurar-se-á ao 
paciente, internado em hospitais da rede pública ou privada, a faculdade de ser 
assistido, espiritualmente, por ministro de culto religioso de sua escolha.  
Artigo 31º - Nos internamentos de crianças e adolescentes nos estabelecimentos 
do SUS, será proporcionada condições para a permanência com o menor e em 
período integral, de um dos pais ou do responsável.  
Artigo 32º - O SUS manterá em funcionamento:  
Unidades terapêuticas para recuperação de usuários de substâncias que geram 
dependência física ou psíquica, resguardado o direito de livre adesão dos 
pacientes aos programas de recuperação;  
Serviços de orientação e informação sobre a sexualidade humana e a auto-
regulação da fertilidade, preservada a liberdade do indivíduo para exercer a 
procriação ou para evitá-la; e  
Atendimento integral aos portadores de deficiências, em todos os níveis de 
complexidade, incluindo o fornecimento dos equipamentos necessários à sua 
plena integração social.  
Seção III  
Da Saúde Mental  
Artigo 33º - No tocante à saúde mental, o SUS, estadual e municipal, empreenderá 
a substituição gradativa do procedimento de internação hospitalar pela adoção e o 
desenvolvimento de ações predominantemente extra-hospitalares, na forma de 
programas de apoio à desospitalização que darão ênfase à organização e 
manutenção de redes de serviços e cuidados assistenciais destinada a acolher os 
pacientes em seu retorno ao convívio social, observados, ainda, os seguintes 
princípios:  
Desenvolvimento, em articulação com os órgãos e entidades, públicas e privadas, 
da área de assistência e promoção social, de ações e serviços de recuperação da 
saúde de pessoas acometidas de transtorno mental e sua reinserção na família e 
na sociedade;  
A atenção aos problemas de saúde mental, em especial os referentes à psiquiatria 
infantil e à psicogeriatria, se realizará, basicamente, no âmbito comunitário, 
mediante assistência ambulatorial, assistência domiciliar e internação de tempo 
parcial, de modo a evitar ou a reduzir, ao máximo possível, a internação hospitalar 
duradoura ou de tempo integral;  
Toda pessoa acometida de transtorno mental terá direito a tratamento em 
ambiente o menos restritivo possível, o qual só será administrado depois de o 
paciente estar informado sobre o diagnóstico e os procedimentos terapêuticos, e 
expressar seu consentimento;  
A internação psiquiátrica será utilizada como último recurso terapêutico, e 
objetivará a mais breve recuperação do paciente;  
Quando necessária a internação de pessoa acometida de transtorno mental, esta 
se dará, preferentemente, em hospitais gerais; e  
A vigilância dos direitos indisponíveis dos indivíduos assistidos será realizada de 
forma articulada pela autoridade sanitária local e pelo Ministério Público, 
especialmente na vigência de internação psiquiátrica involuntária.  
Seção IV  
Dos Locais de Trabalho  
Artigo 34º - Compete à autoridade sanitária, de ofício ou mediante denúncia de 
risco à saúde, proceder à avaliação das fontes de risco no meio ambiente, nele 
incluídos o local e os processos de trabalho, e determinar a adoção das 
providências para que cessem os motivos que lhe deram causa.  
Artigo 35º - Ao sindicato de trabalhadores, ou representante que designar, é 
garantido requerer a interdição de máquina, de setor de serviço ou de todo o 
ambiente de trabalho, quando houver exposição a risco iminente para a vida ou a 
saúde dos empregados.  
§ 1º - Em condições de risco grave e iminente no local de trabalho, será lícito ao 
empregado interromper suas atividades, sem prejuízo de quaisquer direitos, até a 
eliminação do risco.  
§ 2º - O Estado e os Municípios atuarão para garantir a saúde e a segurança dos 
empregados nos ambientes de trabalho.  



§ 3º - São asseguradas, nas ações e nos serviços desenvolvidos pelo sistema de 
vigilância sanitária, a cooperação e a participação dos sindicatos de trabalhadores, 
dos organismos de defesa do consumidor e das entidades ambientalistas.  
§ 4º - A autoridade sanitária se articulará com o setor de relações do trabalho, de 
medicina e segurança do trabalho e com os conselhos de fiscalização do exercício 
profissional para a avaliação das situações de risco e a adoção das medidas 
exigidas.  
§ 5º - É assegurada a cooperação dos Sindicatos de Trabalhadores nas ações de 
vigilância sanitária desenvolvidas nos locais de trabalho, bem como o direito dos 
trabalhadores e dos sindicatos de acesso às informações coletadas e aos 
relatórios de avaliação das condições de trabalho registradas processualmente.  
Seção V  
Da Ouvidoria Geral  
Artigo 36º - Sem prejuízo da competência do dirigente do SUS e da atuação dos 
órgãos de controle externo e interno e do Conselho Estadual de Saúde, haverá, na 
direção do SUS estadual, uma Ouvidoria Geral, incumbida de detectar e receber 
reclamações e denúncias, encaminhando-as aos órgãos competentes para as 
providências necessárias.  
Artigo 37º - O Ouvidor Geral será designado, pelo prazo de 2 (dois) anos, pelo 
Secretário da Saúde, mediante escolha de lista tríplice preparada pelo Conselho 
Estadual de Saúde e composta de servidores da administração pública direta, 
indireta ou fundacional do Estado, com reconhecida experiência no campo da 
saúde.  
§ 1º - O servidor designado nos termos deste artigo fará jus, durante o tempo em 
que perdurar a designação, aos vencimentos ou salário do cargo ou função que 
exerça na Administração, acrescido de vantagens adquiridas na forma da 
legislação pertinente.  
§ 2º - Ouvido o Conselho Estadual de Saúde, o dirigente do SUS disporá sobre as 
condições que facilitem a atuação do Ouvidor Geral.  
Artigo 38º - O Ouvidor Geral terá acesso às repartições do SUS, bem como aos 
serviços contratados ou conveniados com o setor privado, podendo solicitar as 
informações e os dados que julgar necessários para o exercício de suas funções.  
Seção VI  
Dos Recursos Humanos  
Artigo 39º - A formação dos profissionais de saúde será ordenada de modo a 
harmonizar-se com os objetivos do SUS e a integrar os profissionais na estrutura 
dos serviços de saúde.  
Artigo 40º - O Estado, por seus órgãos competentes e em articulação com a União 
e os Municípios, ordenará a formação de recursos humanos para o SUS, visando, 
sobretudo:  
A organização do sistema de formação de recursos humanos e a 
institucionalização de programas de capacitação permanente do pessoal da 
equipe de saúde, mediante integração operacional e curricular com as instituições 
de ensino nos diferentes graus de escolaridade, em especial com as instituições 
de ensino superior e os hospitais universitários e de ensino;  
A valorização do tempo integral nos serviços do SUS;  
A adequação dos recursos humanos às necessidades específicas de cada região 
e de segmentos da população que requeiram atenção especial; e  
A utilização da rede de serviços públicos como campo de aplicação para o ensino 
e a pesquisa em ciências da saúde, e o treinamento em serviço.  
§ 1º - A política salarial e o plano de carreiras, de cargos e salários dos servidores 
da área da saúde levando em conta os seguintes elementos, além de outros 
exigidos pela política de saúde:  
formação profissional;  
especificidade da função;  
complexidade das atribuições;  
local e condições de trabalho;  
riscos inerentes à atividade; e  
incentivo à qualidade dos serviços prestados, aperfeiçoamento profissional 
continuado e permanência do servidor no SUS.  



§ 2º - Os cargos e funções de direção, chefia e assistência, no âmbito do SUS, 
serão exercidos em tempo integral, ressalvadas as exceções previstas em 
legislação específica.  
§ 3º - Os cargos e funções a que se refere o § 2º serão exercidos, 
preferencialmente, por servidores integrantes das classes constantes do plano de 
carreiras, de cargos e salários.  
Artigo 41º - É vedada a nomeação ou designação, para cargo ou função de chefia, 
direção ou assessoramento na área da saúde, em qualquer nível, de proprietário, 
sócio ou pessoa que participe de direção, gerência ou administração de entidades 
que mantenham contratos ou convênios com o SUS.  
Seção VII  
Do Financiamento  
Artigo 42º - As ações e os serviços do SUS, estadual e municipal, serão 
financiados com os seguintes recursos:  
Dotações ou créditos consignados nos orçamentos fiscal e de investimento do 
Estado e dos Municípios;  
Transferências da União para o Estado e os Municípios e transferências do Estado 
para os Municípios; e  
Recursos de outras fontes.  
§ 1º - O financiamento dos serviços e ações de saúde, considerado pelo Poder 
Público como suporte dos interesses da cidadania, far-se-á sempre mediante 
correlação entre a despesa e a respectiva fonte de receita.  
§ 2º - Os recursos adicionais, provenientes da prestação de serviços que não 
prejudicam a assistência à saúde, só serão admitidos como outra fonte de 
financiamento quando os serviços por eles remunerados não interferirem na 
assistência ambulatorial ou hospitalar à saúde da população, ou não estiverem a 
ela diretamente ligados.  
Artigo 43º - As ações de saneamento, que venham a ser executadas 
supletivamente pelo SUS, terão dotações orçamentárias próprias, e serão 
financiadas por recursos tarifários específicos e outros do Estado, dos Municípios 
e, em particular, do Sistema Financeiro da Habitação, e por recursos da União.  
Artigo 44º - Salvo os casos de doações de organismos internacionais vinculados à 
Organização das Nações Unidas, ou de entidades de cooperação técnica, e os de 
financiamentos e empréstimos, é vedada a participação direta ou indireta de 
empresas ou capitais estrangeiros na assistência à saúde.  
Parágrafo único - Nas hipóteses de que trata este artigo, é obrigatória a 
autorização do órgão competente da direção estadual do SUS, ouvido o Conselho 
Estadual de Saúde, ao qual caberá controlar as atividades desenvolvidas e os 
respectivos instrumentos jurídicos e administrativos firmados.  
Seção VIII  
Sistema Estadual de Auditoria e Avaliação  
Artigo 45º - Sem prejuízo da fiscalização exercida pelo Tribunal de Contas, o 
Estado organizará, sob coordenação da Secretaria de Estado da Saúde, o 
Sistema Estadual de Auditoria e Avaliação das ações e dos serviços de saúde.  
Artigo 46º - O Sistema Estadual de Auditoria e Avaliação compreende o conjunto 
de órgãos do SUS que exercem a fiscalização técnico-científica, contábil, 
financeira e patrimonial, bem como a avaliação do desempenho, da qualidade e 
da resolutividade das ações e dos serviços de saúde.  
Seção IX  
Sistema Estadual de Informações em Saúde  
Artigo 47º - O Estado organizará, em articulação com os Municípios, o sistema 
estadual de informações em saúde, abrangendo questões epidemiológicas e de 
prestação de serviços.  
Artigo 48º - Os órgãos e entidades públicas e as entidades do setor privado, 
participantes ou não do SUS, estão obrigados a fornecer informações à direção do 
SUS na forma por esta solicitada, para fins de planejamento, de correção 
finalística de atividades e de elaboração de estatísticas da saúde.  
Parágrafo único - A recusa em fornecer as informações solicitadas pela direção do 
SUS acarretará a cassação do alvará de funcionamento da entidade e outras 
sanções cabíveis.  
Seção X  
Do Planejamento, do Orçamento, da Gestão Financeira e do Fundo de Saúde  



Artigo 49º - Os recursos financeiros do SUS serão depositados no fundo de saúde 
de cada esfera de governo e movimentados pela direção do SUS sob fiscalização 
do respectivo conselho de saúde, sem prejuízo da atuação dos órgãos de controle 
interno e externo.  
§ 1º - Nos fundos de saúde, estadual e municipal, os recursos financeiros do SUS 
serão discriminados como despesas de custeio e de investimento das respectivas 
secretarias de saúde, seus órgãos e entidades, da administração direta e indireta, 
de modo que se identifiquem globalmente os recursos destinados ao setor de 
saúde.  
§ 2º - Vetado.  
§ 3º - Vetado.  
§ 4º - Vetado.  
Artigo 50º - O processo de planejamento e orçamento do SUS será ascendente, 
do nível local até o estadual, passando pelo regional, ouvidos os respectivos 
conselhos de saúde, e compatibilizando-se, em planos de saúde estadual e 
municipal, os objetivos da política de saúde no Estado com a disponibilidade de 
recursos.  
§ 1º - Os planos de saúde serão a base das atividades e programação do estado e 
dos municípios, e seu financiamento será previsto na proposta orçamentária 
correspondente, observando-se, especialmente, o disposto na Seção VII deste 
Capítulo.  
§ 2º - No financiamento do plano estadual de alimentação e nutrição, previsto no 
inciso III do artigo 17, não serão incluídos recursos correspondentes à alimentação 
escolar, os quais onerarão o orçamento do setor educacional.  
§ 3º - É vedada a transferência de recursos do Estado para o financiamento de 
ações ou serviços não previstos nos planos de saúde municipais, exceto em 
situações emergenciais ou de calamidade pública na área da saúde.  
§ 4º - A direção do SUS, nas esferas estadual e municipal, dará publicidade aos 
contratos e convênios e a outras informações de interesse da comunidade, de 
forma a permitir o acompanhamento da atuação do administrador público.  
Artigo 51º - Comprovada, no interesse do SUS, a conveniência da ajuda 
financeira, a concessão de recursos públicos para auxílio ou subvenção a 
entidades filantrópicas ou sem fins lucrativos ficará, ainda, subordinada ao 
preenchimento, pela entidade interessada, de requisitos de idoneidade técnica, 
científica, sanitária e administrativa, fixados por órgão ou entidade específica do 
SUS, e à avaliação do retorno social dos serviços e atividades que realizam.  
Parágrafo único - No exame de pedidos de financiamento, incentivo fiscal ou 
creditício, ou outro benefício financeiro formulados pelo setor privado sem fins 
lucrativos, os órgãos competentes do Poder Executivo verificarão, 
obrigatoriamente, se não está ocorrendo duplicação de meios para atingir 
objetivos realizáveis pelo SUS e se cientificarão, previamente, da impossibilidade 
de expansão da rede de serviços públicos pertinentes.  
Artigo 52º - O Estado apoiará financeiramente, em caráter prioritário, entidades 
filantrópicas ou sem fins lucrativos dedicadas aos serviços de prevenção e 
atendimento especializado a pessoas portadoras de deficiência, observado o 
disposto no artigo 51.  
Artigo 53º - A quantificação global dos recursos próprios, incluídos os transferidos 
pela União, que o Estado destinará aos Municípios, para atender a despesas de 
custeio e investimento, constará do plano estadual de saúde, elaborado pela 
direção do SUS e aprovado pelo Conselho Estadual de Saúde.  
Artigo 54º - Na transferência para os Municípios de recursos estaduais ou 
provenientes da esfera federal, a fixação de valores ficará subordinada à 
conjugação dos seguintes critérios na análise técnica de programas e projetos:  
perfil demográfico do município;  
perfil epidemiológico da área a ser coberta;  
características quantitativas e qualitativas da rede de saúde na área;  
desempenho técnico, econômico e financeiro no período anterior;  
níveis de participação do setor saúde no orçamento municipal;  
previsão do plano de investimentos na rede; e  
ressarcimento dos serviços prestados para outras esferas de governo.  
§ 1º - No caso de Município sujeito a notório processo de migração, ou a flutuação 
populacional cíclica, os critérios demográficos mencionados neste artigo serão 



ponderados por outros indicadores de crescimento da população estabelecidos 
pela Secretaria de Estado da Saúde.  
§ 2º - Vetado.  
§ 3º - Além de outros que venham a ser estabelecidos , é requisito essencial para 
o recebimento de recursos do Estado a existência, no município, de Conselho de 
Saúde, Fundo de Saúde e Plano de Saúde.  
Artigo 55º - Sem prejuízo do controle externo, destinado à verificação da 
probidade dos agentes da Administração e da legalidade da aplicação dos 
recursos públicos, as esferas estadual e municipal do SUS estabelecerão 
instrumentos e procedimentos eficazes de controle interno da execução 
orçamentária.  
TITULO II  
Da Vigilância em Saúde  
Capitulo I  
Disposições Gerais  
Artigo 56º - Pela interdependência do seu conteúdo e do desenvolvimento de suas 
ações, a vigilância sanitária e a vigilância epidemiológica são tratadas, 
conceitualmente, como vigilância em saúde, implicando compromisso solidário do 
Poder Público, do setor privado e da sociedade em geral na proteção e defesa da 
qualidade de vida.  
§ 1º - A atuação do sistema de vigilância sanitária, no âmbito do Estado, dar-se-á 
de forma integrada com o sistema de vigilância epidemiológica, compreendendo:  
A proteção do ambiente e a defesa do desenvolvimento sustentado;  
O saneamento básico;  
A fiscalização de alimentos, águas e bebidas para consumo humano;  
A fiscalização de medicamentos, equipamentos, produtos imunológicos e outros 
insumos de interesses para saúde;  
A proteção do ambiente de trabalho e de saúde do trabalhador;  
A execução dos serviços de assistência à saúde;  
A produção, o transporte, a distribuição, a guarda, o manuseio e a utilização de 
outros bens, substâncias e produtos psicoativos, tóxicos e radioativos;  
A fiscalização da coleta, do processamento e da transfusão do sangue e seus 
derivados;  
O controle e a fiscalização de radiações de qualquer natureza; e  
A colaboração, com a União, na fiscalização dos portos, aeroportos e fronteiras.  
§ 2º - A atuação administrativa de que trata este artigo será realizada pelos órgãos 
e autoridades sanitárias estaduais e municipais.  
§ 3º - Os órgãos e autoridades do Poder Público, bem como qualquer pessoa, 
entidade, de classe ou associação comunitária poderão solicitar às autoridades de 
vigilância em saúde a adoção de providências em conformidade com as 
atribuições previstas nos incisos I a X.  
§ 4º - Os órgãos e autoridades estaduais do SUS articular-se-ão com autoridades 
e órgãos de outras áreas estaduais, e com a direção nacional do SUS, para a 
realização e promoção de estudos e pesquisas interdiciplinares, a identificação de 
fatores potencialmente prejudiciais à qualidade de vida e a avaliação de resultados 
de interesse para a saúde.  
§ 5º - Entende-se por vigilância em saúde o conjunto de ações capazes de:  
Eliminar, diminuir ou prevenir riscos de agravo à saúde do indivíduo e da 
coletividade;  
Intervir nos problemas sanitários decorrentes do meio ambiente, da produção, 
distribuição, comercialização e uso de bens de capital e consumo, e de prestação 
de serviços de interesse da saúde; e  
Exercer fiscalização e controle sobre o meio ambiente e os fatores que interferem 
na sua qualidade, abrangendo o ambiente de trabalho, a habitação e o lazer.  
§ 6º - No campo da vigilância em saúde serão observadas as seguintes normas:  
É vedada adoção de medidas obrigatórias que impliquem riscos à vida;  
Os atos que consubstanciam condicionamentos administrativos, sob as 
modalidades de limites, encargos e sujeições, serão proporcionais aos fins que em 
cada situação se busquem; e  
Dar-se-á preferência à colaboração voluntária das pessoas e da comunidade com 
as autoridades sanitárias.  
Capitulo II  



Do Código Sanitário do Estado  
Artigo 57º - O Código Sanitário do Estado consubstanciará as normas reguladoras 
da atuação do indivíduo e das autoridades e agentes sanitários incumbidos das 
ações de fiscalização e controle previstos neste Código, e disporá, especialmente, 
sobre:  
Tipificação das infrações sanitárias;  
Procedimento de apuração dos fatos e definição de responsabilidade do agente 
causador da ação ou omissão danosa; e  
Aplicação das sanções administrativas.  
TÍTULO III  
Da Participação da Comunidade na Gestão do SUS  
Capítulo I  
Das Conferências e Dos Conselhos de Saúde  
Artigo 58º - A participação da comunidade na gestão do SUS é uma das formas de 
controle social da atuação do Poder Público, destinada a garantir o direito 
individual e coletivo à saúde, e se efetiva, institucionalmente, por meio das 
Conferências de Saúde e dos Conselhos de Saúde.  
Parágrafo único - Sem prejuízo da sua atuação institucional na gestão do SUS, 
por meio dos conselhos e conferências de saúde, a comunidade poderá participar 
do aperfeiçoamento do SUS mediante outras iniciativas próprias.  
Artigo 59º - As conferências de saúde e os conselhos de saúde, estaduais e 
municipais, são instâncias colegiadas, que expressam a participação da 
comunidade na gestão do SUS e no controle das ações e dos serviços de saúde.  
Capítulo II  
Da Conferência Estadual de Saúde  
Artigo 60º - A Conferência Estadual de Saúde, que contará com a representação 
de vários grupos sociais interessados nas questões de saúde, promoverá a 
avaliação e a discussão da realidade sanitária e proporá as diretrizes para a 
política de saúde no Estado.  
Parágrafo único - A representação dos usuários na Conferência Estadual de 
Saúde será paritária em relação ao conjunto dos representantes do Governo, dos 
prestadores de serviço e dos profissionais de saúde.  
Artigo 61º - A Conferência Estadual de Saúde reunir-se-á, ordinariamente, no 
mínimo a cada 4 (quatro) anos, convocada pelo Secretário de Estado da Saúde e, 
extraordinariamente, quando convocada pelo Governador do Estado ou pelo 
Conselho Estadual de Saúde.  
Artigo 62º - A convocação ordinária será feita com antecedência mínima de 6 
(seis) meses e, a extraordinária, pelo menos dois meses antes da reunião.  
Artigo 63º - A Conferência Estadual de Saúde será presidida pelo Secretário de 
Estado da Saúde e terá o apoio técnico do Conselho Estadual de Saúde, que a 
regulamentará.  
Capítulo III  
Do Conselho Estadual de Saúde  
Artigo 64º - O Conselho Estadual de Saúde, estruturado e definido em lei 
específica, é o órgão pelo qual se efetiva a participação da comunidade na gestão 
do SUS.  
Artigo 65º - Além de expressar a participação da comunidade na área da saúde, o 
Conselho também exerce função de controle social das atividades governamentais 
na área.  
Artigo 66º - O Conselho Estadual de Saúde, que funcionará em caráter 
permanente, será composto por representantes do Governo, dos prestadores de 
serviços de saúde, dos profissionais de saúde e dos usuários.  
Artigo 67º - A representação dos usuários no Conselho Estadual de Saúde será 
paritária em relação ao conjunto dos representantes do Governo, dos prestadores 
de serviço e dos profissionais de saúde.  
Artigo 68º - Para garantir a legitimidade de representação paritária dos usuários, é 
vedada a escolha de representante dos usuários que tenha vínculo, dependência 
econômica ou comunhão de interesse com quaisquer dos representantes dos 
demais segmentos integrantes do Conselho.  
Capítulo IV  
Da Conferência e do Conselho Municipal de Saúde  



Artigo 69º - A Conferência Municipal de Saúde tem atribuições análogas às da 
Conferência Estadual de Saúde.  
Artigo 70º - A Conferência Municipal de Saúde terá sua composição, organização 
e funcionamento estabelecidos pelo Município, de acordo com os interesses 
locais, e em consonância com o disposto no artigo 60.  
Artigo 71º - O Conselho Municipal de Saúde, com atribuições idênticas às do 
Conselho Estadual de Saúde, terá sua composição, organização e funcionamento 
estabelecidos de acordo com as peculiaridades e os interesses locais de cada 
município, observado o disposto nos artigos 66, 67 e 68.  
TITULO IV  
Disposições Finais  
Artigo 72º - O Estado, pelos seus órgãos competentes, poderá celebrar convênios 
com a União, outros Estados-membros, os Municípios e com entidades públicas e 
privadas, nacionais, estrangeiras e internacionais, objetivando a execução de 
preceitos específicos deste Código.  
Artigo 73º - O Estado e os Municípios poderão constituir, por ato administrativo 
conjunto, mecanismo próprio com a finalidade de propor solução consensual de 
eventuais conflitos ou impasses de natureza político-administrativa surgidos na 
implementação das ações e dos serviços de saúde e que não tenham sido 
resolvidos pelos órgãos ou procedimentos regulares da administração estadual e 
municipal.  
Parágrafo único - As recomendações ou conclusões do órgão ou instrumento de 
que trata este artigo não impedem a postulação das partes interessadas perante 
as instâncias jurisdicionais, mas, uma vez acolhidas pelas partes, e desde que não 
haja violação de norma legal, implicarão compromisso institucional terminativo do 
conflito ou impasse.  
Artigo 74º - Sem prejuízo da atuação direta do SUS, prevista neste Código, o 
Poder Executivo adotará as medidas necessárias para a execução continuada de 
programas integrados referentes à proteção especial à criança, ao adolescente, ao 
idoso, ao deficiente, ao toxicodependente, à família carente do egresso de hospital 
psiquiátrico do Estado e à população favelada.  
Parágrafo único - A direção do SUS nas esferas estadual e municipal, 
estabelecerá, em articulação com as áreas de educação, trabalho, promoção 
social e outras, programas e mecanismos integrados de atenção ambulatorial a 
segmentos da população que, transitoriamente, por sua condição de vida, exijam 
cuidados diferenciados.  
Artigo 75º - Os serviços de saúde pertencentes ao sistema estadual ou municipal 
de previdência social se integrarão à respectiva direção do SUS.  
Artigo 76º - O SUS estimulará a transferência de tecnologia das universidades e 
institutos de pesquisa oficiais aos serviços públicos de saúde no Estado e nos 
Municípios.  
Artigo 77º - Esta Lei Complementar e suas Disposições Transitórias entrarão em 
vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.  
Artigo 78º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei Complementar no prazo de 
90 (noventa) dias a contar da sua vigência.  
Artigo 79º - A Secretaria de Estado da Saúde, por seus órgãos e autoridades 
competentes, complementarão e explicitarão o disposto neste Código e seu 
Regulamento mediante resoluções, normas técnicas e outros atos administrativos 
cabíveis.  
Disposição Transitória  
Artigo único - O Poder Executivo estadual transferirá para o Município, por ato 
próprio, os serviços de saúde do Estado que atuam, preponderante ou 
exclusivamente, na área do Município, ou cuja complexidade interesse para 
garantir a resolutividade do sistema local.  
§ 1º - Para o atendimento do disposto no caput, a transferência do patrimônio, dos 
recursos humanos e dos recursos materiais e financeiros será efetuada por 
intermédio dos respectivos instrumentos jurídicos.  
§ 2º - O Poder Executivo, observada a legislação pertinente, poderá autorizar o 
afastamento, junto aos Municípios, de servidores que já estejam exercendo 
funções no SUS. 
 
 



Lei nº 9.656 de 03.06.98 – Planos de Saúde  
com dispositivos alterados de acordo com os artigos da Medida Provisória nº 
1.801-11 de 25.03.99 
Dispõe sobre os e Serviços Privados de Assistência à Saúde 
Art. 1º Submetem-se às disposições desta Lei as pessoas jurídicas de direito 
privado que operam planos ou seguros privados de assistência à saúde, sem 
prejuízo do cumprimento da legislação específica que rege a sua atividade. 
§ 1º. Para os fins do disposto no caput deste artigo, consideram-se: 
I - operadoras de planos privados de assistência à saúde: toda e qualquer pessoa 
jurídica de direito privado, independente da forma jurídica de sua constituição, que 
ofereça tais planos mediante contraprestações pecuniárias, com atendimento em 
serviços próprios ou de terceiros; 
II - operadoras de seguros privados de assistência à saúde as pessoas jurídicas 
constituídas e reguladas em conformidade com a legislação específica para a 
atividade de comercialização de seguros e que garantam a cobertura de riscos de 
assistência à saúde, mediante livre escolha pelo segurado do prestador do 
respectivo serviço e reembolso de despesas, exclusivamente. 
§ 2º. Incluem-se na abrangência desta Lei as entidades ou empresas que mantêm 
sistemas de assistência à saúde pela modalidade de autogestão ou de 
administração. 
§ 3º. A assistência a que alude o caput deste artigo compreende todas as ações 
necessárias à prevenção da doença e à recuperação, à manutenção e à 
reabilitação da saúde, observados os termos desta Lei e do contrato firmado entre 
as partes. 
§4º. As pessoas físicas ou jurídicas residentes ou domiciliadas no exterior podem 
constituir ou participar do capital, ou do aumento do capital, de pessoas jurídicas 
de direito privado constituídas sob as leis brasileiras para operar planos e seguros 
privados de assistência à saúde. 
§ 5º. É vedada às pessoas físicas a operação de plano ou seguro privado de 
assistência à saúde. 
Art. 2º Para o cumprimento das obrigações constantes do contrato, as pessoas 
jurídicas de que trata esta Lei poderão : 
I - nos planos privados de assistência à saúde, manter serviços próprios, contratar 
ou credenciar pessoas físicas ou Jurídicas legalmente habilitadas e reembolsar o 
beneficiário das despesas decorrentes de eventos cobertos pelo plano; 
II - nos seguros privados de assistência à saúde, reembolsar o segurado ou, 
ainda, pagar por ordem e conta deste, diretamente aos prestadores, livremente 
escolhidos pelo segurado, as despesas advindas de eventos cobertos, nos limites 
da apólice. 
Parágrafo único. Nos seguros privados de assistência à saúde, e sem que isso 
implique o desvirtuamento do princípio da livre escolha dos segurados, as 
sociedades seguradoras podem apresentar relação de prestadores de serviços de 
assistência à saúde. 
Art. 3º. Sem prejuízo das atribuições previstas na legislação vigente e observadas, 
no que couber, as disposições expressas nas Leis nºs 8.078, de 11 de setembro 
de 1990, e 8.080, de 19 de setembro de 1990, compete ao Conselho Nacional de 
Seguros Privados - CNSP dispor sobre: 
I - a constituição, organização, funcionamento e fiscalização das operadoras de 
planos privados de assistência à saúde; 
II - as condições técnicas aplicáveis às operadoras de planos privados de 
assistência à saúde, de acordo com as suas peculiaridades; 
III - as características gerais dos instrumentos contratuais utilizados na atividade 
das operadoras de planos privados de assistência à saúde; 
IV - as normas de contabilidade, atuariais e estatísticas, a serem observadas pelas 
operadoras de planos privados de assistência à saúde; 
V - o capital e o patrimônio líquido das operadoras de planos privados de 
assistência à saúde, assim como a forma de sua subscrição e realização quando 
se tratar de sociedade anônima de capital; 
VI - os limites técnicos das operações relacionadas com planos privados de 
assistência à saúde; 
VII - os critérios de constituição de garantias de manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro, consistentes em bens, móveis ou imóveis, ou fundos 



especiais ou seguros garantidores, a serem observados pelas operadoras de 
planos privados de assistência à saúde; 
VIII - a direção fiscal, a liquidação extrajudicial e os procedimentos de recuperação 
financeira. 
IX - normas de aplicação de penalidades. 
Parágrafo único. A regulamentação prevista neste artigo obedecerá às 
características específicas da operadora, mormente no que concerne à natureza 
jurídica de seus atos constitutivos. 
Art. 4º O art. 33 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, alterado pela 
Lei no 8.127, de 20 de dezembro de 1990, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
"Art. 33. 0 Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP será integrado pelos 
seguintes membros: 
I - Ministro de Estado da Fazenda, ou seu representante legal; 
II - Ministro de Estado da Saúde, ou seu representante legal; 
III - Ministro de Estado da Justiça, ou seu representante legal; 
IV - Ministro de Estado da Previdência e Assistência Social, ou seu representante 
legal; 
V - Presidente do Banco Central do Brasil, ou seu representante legal; 
VI - Superintendente da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, ou seu 
representante legal; 
VII - Presidente do Instituto de Resseguros do Brasil - IRB, ou seu representante 
legal. 
§ 1º. 0 Conselho será presidido pelo Ministro de Estado da Fazenda e, na sua 
ausência, pelo Superintendente da SUSEP. 
§ 2º. 0 CNSP terá seu funcionamento regulado em regimento interno." 
Art. 5º Compete à Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, de acordo 
com as diretrizes e resoluções do CNSP, sem prejuízo das atribuições previstas 
na legislação em vigor: 
I - autorizar o registro, os pedidos de funcionamento, cisão, fusão, incorporação, 
alteração ou transferência do controle societário das operadoras de planos 
privados de assistência à saúde; 
II - fiscalizar as atividades das operadoras de planos privados de assistência à 
saúde e zelar pelo cumprimento das normas atinentes ao funcionamento dos 
planos privados de saúde; 
III - aplicar as penalidades cabíveis às operadoras de planos privados de 
assistência à saúde previstas nesta Lei; 
IV - estabelecer critérios gerais para o exercício de cargos diretivos das 
operadoras de planos privados de assistência à saúde, segundo normas definidas 
pelo CNSP; 
V - proceder à liquidação das operadoras que tiverem cassada a autorização para 
funcionar no País; 
VI - promover a alienação da carteira de planos ou seguros das operadoras. 
VII - manter o registro provisório de que trata o art. 19 até que sejam expedidas as 
normas do CNSP. 
VIII - um representante de entidades de defesa do consumidor; 
IX - um representante de entidades de consumidores de planos e seguros 
privados de assistência à saúde; 
X - um representante indicado pelos órgãos superiores de classe que representem 
os estabelecimentos de seguro; 
XI - um representante indicado pelos órgãos superiores de classe que 
representem o segmento de autogestão de assistência à saúde; 
XII - um representante indicado pelos órgãos superiores de classe que 
representem a medicina de grupo; 
XIII - um representante indicado pelas entidades que representem as cooperativas 
de serviços médicos; 
XIV - um representante das entidades filantrópicas da área de saúde 
XV - um representante indicado pelas entidades nacionais de representação da 
categoria dos médicos; 
XVI - um representante indicado pelas entidades nacionais de representação da 
categoria dos odontólogos; 



XVII - um representante indicado pelos órgãos superiores de classe que 
representem as empresas de odontologia de grupo; 
XVIII - um representante do Ministério Público Federal. 
§ 1º. As deliberações da Câmara dar-se-ão por maioria de votos, presente a 
maioria absoluta de seus membros, e as proposições aprovadas por dois terços 
de seus integrantes exigirão igual quorum para serem reformadas, no todo ou em 
parte, pelo CNSP. 
§ 2º. Em suas faltas e impedimentos, o presidente da Câmara será substituído 
pelo Secretário Executivo do Ministério da Saúde. 
§ 3º. A Câmara, mediante deliberação de seus membros, pode constituir 
subcomissões consultivas, formadas por representantes dos profissionais e dos 
estabelecimentos de serviços de saúde, das entidades vinculadas à assistência à 
saúde ou dos consumidores, conforme dispuser seu regimento interno. 
§ 4º. Os representantes de que tratam os incisos VIII a XVII serão indicados pelas 
respectivas, entidades e designados pelo Ministro de Estado da Saúde. 
§ 5º. As matérias definidas no art. 3º e em seus incisos, bem como as de 
competência da Câmara, têm prazo de trinta dias para discussão e votação, após 
o que poderão ser avocadas pelo CNSP para deliberação final. 
Art. 8º Para obter a autorização de funcionamento a que alude o inciso I do art. 5º, 
as operadoras de planos privados de assistência à saúde devem satisfazer as 
seguintes exigências: 
I - registro nos Conselhos Regionais de Medicina e odontologia, conforme o caso, 
em cumprimento ao disposto no art. 1º da Lei n.º 6.839, de 30 de outubro de 1980; 
II - descrição pormenorizada dos serviços de saúde próprios oferecidos e 
daqueles a serem prestados por terceiros; 
III - descrição de suas instalações e equipamentos destinados a prestação de 
serviços; 
IV - especificação dos recursos humanos qualificados e habilitados, com 
responsabilidade técnica de acordo com as leis que regem a matéria; 
V - demonstração da capacidade de atendimento em razão dos serviços a serem 
prestados; 
VI - demonstração da viabilidade econômico-financeira dos planos privados de 
assistência à saúde oferecidos, respeitadas as peculiaridades operacionais de 
cada uma das respectivas operadoras; 
VII - especificação da área geográfica coberta pelo plano privado de assistência à 
saúde. 
Parágrafo único. São dispensadas do cumprimento das condições estabelecidas: 
I - nos incisos I, II, III e V do caput, as operadoras de seguros privados a que alude 
o inciso II do § 1º do art. 1º desta Lei; 
II - nos incisos VI e VII do caput, as entidades ou empresas que mantêm sistemas 
de assistência privada à saúde na modalidade de autogestão, definidas no § 2º do 
art. 1º. 
Art. 9º Após decorridos cento e vinte dias de vigência desta Lei para as 
operadoras de planos e seguros de assistência à saúde e duzentos e quarenta 
dias para as administradoras de planos de assistência à saúde e até que sejam 
definidas as normas do CNSP, as empresas de que trata o art. 1º só poderão 
comercializar ou operar planos ou seguros de assistência à saúde se estiverem 
provisoriamente cadastradas na SUSEP e com os seus produtos registrados no 
Ministério da Saúde, de acordo com o disposto no art. 19. 
§ 1º. 0 não cumprimento da formalidade prevista neste artigo constitui infração 
sujeita à aplicação de multa, e constituirá fator agravante no caso de aplicação de 
penalidades por inobservância das novas regras contratuais introduzidas por esta 
Lei e seus regulamentos. 
§ 2º. A SUSEP, por iniciativa própria ou a requerimento do Ministério da Saúde, 
poderá solicitar informações, determinar alterações e promover a suspensão do 
todo ou de parte das condições dos planos apresentados. 
Art. 10. É instituído o plano ou seguro-referência de assistência à saúde, com 
cobertura assistencial médico-hospitalar-odontológica, compreendendo partos e 
tratamentos, realizados exclusivamente no Brasil, com padrão de enfermaria ou 
centro de terapia intensiva, ou similar, quando necessária a internação hospitalar, 
das doenças relacionadas na Classificação Estatística Internacional de Doenças e 



Problemas Relacionados com a Saúde, da Organização Mundial de Saúde, 
respeitadas as exigências mínimas estabelecidas no art. 12 desta Lei, exceto: 
I - tratamento clínico ou cirúrgico experimental; 
II - procedimentos clínicos ou cirúrgicos para fins estéticos, bem como órteses e 
próteses para o mesmo fim; 
III - inseminação artificial; 
IV - tratamento de rejuvenescimento ou de emagrecimento com finalidade estética; 
V - fornecimento de medicamentos importados não nacionalizados; 
VI - fornecimento de medicamentos para tratamento domiciliar; 
VII - fornecimento de próteses, órteses e seus acessórios não ligados ao ato 
cirúrgico; 
IX - tratamentos ilícitos ou antiéticos, assim definidos sob o aspecto médico, ou 
não reconhecidos pelas autoridades competentes; 
X - casos de cataclismos, guerras e comoções internas, quando declarados pela 
autoridade competente. 
§ 1º. As exceções constantes dos incisos I a X serão objeto de regulamentação 
pelo CONSU. 
§ 2º. As operadoras definidas nos incisos I e II do § 1º do art. 1º oferecerão, 
obrigatoriamente, a partir de 3 de dezembro de 1999, o plano ou seguro referência 
de que trata este artigo a todos os seus atuais e futuros consumidores. 
§ 3º. Excluem-se da obrigatoriedade a que se refere o § 2º deste artigo as 
entidades ou empresas que mantêm sistemas de assistência à saúde pela 
modalidade de autogestão e as empresas que operem exclusivamente planos 
odontológicos. 
§ 4º. A amplitude das coberturas, inclusive de transplantes e de procedimentos de 
alta complexidade, serão definidos por normas editadas pelo CONSU. 
Art. 11. É vedada a exclusão de cobertura às doenças e lesões preexistentes à 
data de contratação dos planos ou seguros de que trata esta Lei após vinte e 
quatro meses de vigência do aludido instrumento contratual, cabendo à respectiva 
operadora o ônus da prova e da demonstração do conhecimento prévio do 
consumidor. 
Parágrafo único. É vedada a suspensão da assistência à saúde do consumidor, 
titular ou dependente, até a prova de que trata o caput, na forma da 
regulamentação a ser editada pelo CONSU. 
Art. 12. São facultadas a oferta, a contratação e a vigência de planos ou seguros 
privados de assistência à saúde nas segmentações previstas nos incisos de I a IV 
deste artigo, respeitadas as respectivas amplitudes de cobertura definidas no 
plano ou seguro-referência de que trata o art. 10, segundo as seguintes exigências 
mínimas: 
I - quando incluir atendimento ambulatorial: 
a) cobertura de consultas médicas, em número ilimitado, em clínicas básicas e 
especializadas, reconhecidas pelo Conselho Federal de Medicina; 
b) cobertura de serviços de apoio diagnóstico, tratamentos e demais 
procedimentos ambulatoriais, solicitados pelo médico assistente; 
II - quando incluir internação hospitalar: 
a) cobertura de internações hospitalares, vedada a limitação de prazo, valor 
máximo e quantidade, em clínicas básicas e especializadas, reconhecidas pelo 
Conselho Federal de Medicina, admitindo-se a exclusão dos procedimentos 
obstétricos; 
b) cobertura de internações hospitalares em centro de terapia intensiva, ou similar, 
vedada a limitação de prazo, valor máximo e quantidade, a critério do médico 
assistente; 
c) cobertura de despesas referentes a honorários médicos, serviços gerais de 
enfermagem e alimentação; 
d) cobertura de exames complementares indispensáveis para o controle da 
evolução da doença e elucidação diagnóstica, fornecimento de medicamentos, 
anestésicos, gases medicinais, transfusões e sessões de quimioterapia e 
radioterapia, conforme prescrição do médico assistente, realizados ou ministrados 
durante o período de internação hospitalar; 
e) cobertura de toda e qualquer taxa, incluindo materiais utilizados, assim como da 
remoção do paciente, comprovadamente necessária, para outro estabelecimento 



hospitalar, em território brasileiro, dentro dos limites de abrangência geográfica 
previstos no contrato; 
f) cobertura de despesas de acompanhante, no caso de pacientes menores de 
dezoito anos. 
III - quando incluir atendimento obstétrico: 
a) cobertura assistencial ao recém-nascido, filho natural ou adotivo do consumidor, 
ou de seu dependente, durante os primeiros trinta dias após o parto; 
b) inscrição assegurada ao recém-nascido, filho natural ou adotivo do consumidor, 
no plano ou seguro como dependente, isento do cumprimento dos períodos de 
carência, desde que a inscrição ocorra no prazo máximo de trinta dias do 
nascimento; 
IV - quando incluir atendimento odontológico: 
a) cobertura de consultas e exames auxiliares ou complementares, solicitados 
pelo odontólogo assistente; 
b) cobertura de procedimentos preventivos, de dentística e endodontia; 
c) cobertura de cirurgias orais menores, assim consideradas as realizadas em 
ambiente ambulatorial e sem anestesia geral; 
V - quando fixar períodos de carência: 
a) prazo máximo de trezentos dias para partos a termo; 
b) prazo máximo de cento e oitenta dias para os demais casos; 
c) prazo máximo de vinte e quatro horas para a cobertura dos casos de urgência e 
emergência; 
VI - reembolso, em todos os tipos de plano ou seguro, nos limites das obrigações 
contratuais, das despesas efetuadas pelo beneficiário, titular ou dependente, com 
assistência à saúde, em casos de urgência ou emergência, quando não for 
possível a utilização de serviços próprios, contratados ou credenciados pelas 
operadoras definidas no art. 1º, de acordo com a relação de preços de serviços 
médicos e hospitalares praticados pelo respectivo plano ou seguro, pagáveis no 
prazo máximo de trinta dias após a entrega à operadora da documentação 
adequada; 
VII - inscrição de filho adotivo, menor de doze anos de idade, aproveitando os 
períodos de carência já cumpridos pelo consumidor adotante. 
§ 1º. Após cento e vinte dias da vigência desta Lei, fica proibido o oferecimento de 
planos ou seguros de saúde fora das segmentações de que trata este artigo, 
observadas suas respectivas condições de abrangência e contratação. 
§ 2º. A partir de 3 de dezembro de 1999, da documentação relativa à contratação 
de planos e seguros de assistência à saúde, nas segmentações de que trata este 
artigo, deverá constar declaração em separado do consumidor contratante, de que 
tem conhecimento da existência e disponibilidade do plano ou seguro referência, e 
de que este lhe foi oferecido. 
Art. 13. Os contratos de planos e seguros privados de assistência à saúde têm 
renovação automática a partir do vencimento do prazo inicial de vigência, não 
cabendo a cobrança de taxas ou qualquer outro valor no ato da renovação. 
Parágrafo único. Os planos ou seguros contratados individualmente terão vigência 
mínima de um ano, sendo vedadas: 
I - a recontagem de carências; 
II - a suspensão do contrato e a denúncia unilateral, salvo por fraude ou não 
pagamento da mensalidade por período superior a sessenta dias, consecutivos ou 
não, nos últimos doze meses de vigência do contrato, desde que o consumidor 
seja comprovadamente notificado até o qüinquagésimo dia de inadimplência. 
III - a suspensão e a denúncia unilateral, em qualquer hipótese, durante a 
ocorrência de internação do titular. 
Art. 14. Em razão da idade do consumidor, ou da condição de pessoa portadora 
de deficiência, ninguém pode ser impedido de participar de planos ou seguros 
privados de assistência à saúde. 
Art. 15. A variação das contraprestações pecuniárias estabelecidas nos contratos 
de planos e seguros de que trata esta Lei, em razão da idade do consumidor, 
somente poderá ocorrer caso estejam previstas no contrato inicial as faixas etárias 
e os percentuais de reajuste incidentes em cada uma delas, conforme normas 
expedidas pelo CNSP, a partir de critérios e parâmetros gerais fixados pelo 
CONSU. 



Parágrafo único. É vedada a variação a que alude o caput para consumidores com 
mais de sessenta anos de idade, se já participarem do mesmo plano ou seguro, 
ou sucessor, há mais de dez anos. 
Art. 16. Dos contratos, regulamentos ou condições gerais dos planos e seguros 
tratados nesta Lei devem constar dispositivos que indiquem com clareza: 
I - as condições de admissão; 
II - o início da vigência; 
III - os períodos de carência para consultas, internações, procedimentos e 
exames; 
IV - as faixas etárias e os percentuais a que alude o caput do art. 15; 
V - as condições de perda da qualidade de beneficiário ou segurado; 
VI - os eventos cobertos e excluídos; 
VII - as modalidades do plano ou seguro: 
individual;  
b) familiar; ou 
c) coletivo; 
VIII - a franquia, os limites financeiros ou o percentual de co-participação do 
consumidor, contratualmente previstos nas despesas com assistência médica, 
hospitalar e odontológica; 
IX - os bônus, os descontos ou os agravamentos da contraprestação pecuniária; 
X - a área geográfica de abrangência do plano ou seguro; 
XI - os critérios de reajuste e revisão das contraprestações pecuniárias. 
XII - número do certificado de registro da operadora, emitido pela SUSEP. 
§ 1º. A todo consumidor titular de plano individual ou familiar será obrigatoriamente 
entregue, quando de sua inscrição, cópia do contrato, do regulamento ou das 
condições gerais do plano ou seguro privado de assistência à saúde, além de 
material explicativo que descreva, em linguagem simples e precisa, todas as suas 
características, direitos e obrigações. 
Art. 17. A inclusão como contratados, referenciados ou credenciados dos planos e 
seguros privados de assistência à saúde, de qualquer entidade hospitalar, implica 
compromisso para com os consumidores quanto à sua manutenção ao longo da 
vigência dos contratos. 
§ 1º. É facultada a substituição do prestador hospitalar a que se refere o caput 
deste artigo, desde que por outro equivalente e mediante comunicação aos 
consumidores e ao Ministério da Saúde com trinta dias de antecedência, 
ressalvados desse prazo mínimo os casos decorrentes de rescisão por fraude ou 
infração das normas sanitárias e fiscais em vigor. 
§ 2º. Na hipótese de a substituição do estabelecimento hospitalar, a que se refere 
o parágrafo anterior, ocorrer por vontade da operadora durante período de 
internação do consumidor, o estabelecimento obriga-se a manter a internação e a 
operadora, a pagar as despesas até a alta hospitalar, a critério médico, na forma 
do contrato. 
§ 3º. Excetuam-se do previsto no parágrafo anterior os casos de substituição do 
estabelecimento hospitalar por infração às normas sanitárias em vigor durante 
período de internação, quando a operadora arcará com a responsabilidade pela 
transferência imediata para outro estabelecimento equivalente, garantindo a 
continuação da assistência, sem ônus adicional para o consumidor. 
§ 4º. Em caso de redimensionamento da rede hospitalar por redução, as empresas 
deverão solicitar ao Ministério da Saúde autorização expressa para tal, 
informando: 
I - nome da entidade a ser excluída; 
II - capacidade operacional a ser reduzida com a exclusão; 
III - impacto sobre a massa assistida, a partir de parâmetros universalmente 
aceitos, correlacionando a necessidade de leitos e a capacidade operacional 
restante; 
IV - justificativa para a decisão, observando a obrigatoriedade de manter cobertura 
com padrões de qualidade equivalente e sem ônus adicional para o consumidor. 
Art. 18. A aceitação, por parte de qualquer prestador de serviço ou profissional de 
saúde, da condição de contratado ou credenciado de uma operadora de planos ou 
seguros privados de assistência à saúde, impõe-lhe as seguintes obrigações e 
direitos: 



I - o consumidor de determinada operadora, em nenhuma hipótese e sob nenhum 
pretexto ou alegação, pode ser discriminado ou atendido de forma distinta daquela 
dispensada aos clientes vinculados a outra operadora ou plano; 
II - a marcação de consultas, exames e quaisquer outros procedimentos deve ser 
feita de forma a atender às necessidades dos consumidores, privilegiando os 
casos de emergência ou urgência, assim como as pessoas com mais de sessenta 
e cinco anos de idade, as gestantes, lactantes, lactentes e crianças até cinco 
anos; 
III - a manutenção de relacionamento de contratação ou credenciamento com 
número ilimitado de operadoras de planos ou seguros privados de assistência à 
saúde, sendo expressamente vedado às operadoras impor contratos de 
exclusividade ou de restrição à atividade profissional. 
Parágrafo Único. A partir de 3 de dezembro de 1999, os prestadores de serviço ou 
profissionais de saúde não poderão manter contrato ou credenciamento com 
operadoras de planos ou seguros de saúde que não tiverem registros para 
funcionamento e comercialização conforme previsto nesta Lei, sob pena de 
responsabilidade por atividade irregular. 
Art. 19. Para cumprimento das normas de que trata o art. 3º, as pessoas jurídicas 
que já atuavam como operadoras ou administradoras de planos privados de 
assistência à saúde ou operadoras de seguros privados de assistência à saúde 
terão prazo de cento e oitenta dias a partir da publicação da regulamentação do 
CNSP para requerer a sua autorização definitiva de funcionamento. 
§ 1º. Até que sejam expedidas as normas do CNSP, serão mantidos registros 
provisórios das empresas na SUSEP e registros provisórios dos produtos na 
Secretaria de Assistência à Saúde do Ministério da Saúde, com a finalidade de 
autorizar a comercialização de planos e seguros a partir de 2 de janeiro de 1999. 
§ 2º. Para o registro provisório, as operadoras ou administradoras de planos 
deverão apresentar à SUSEP os seguintes documentos: 
I - registro do documento de constituição da empresa; 
II- nome fantasia; 
III - CGC; 
IV - endereço; 
V - telefone, fax e e-mail; 
VI - principais dirigentes da empresa e nome dos cargos que ocupam. 
§ 3º. Para registro provisório dos produtos a serem comercializados, deverão ser 
apresentados ao Ministério da Saúde, para cada plano ou seguro, os seguintes 
dados: 
I - razão social da operadora ou da administradora; 
II - CGC da operadora ou da administradora; 
III - nome do produto (plano ou seguro saúde); 
IV - segmentação da assistência (ambulatorial; hospitalar com obstetrícia; 
hospitalar sem obstetrícia; odontológica; referência); 
V - tipo de contratação (individual/familiar; coletivo empresarial e coletivo por 
adesão); 
VI - âmbito geográfico de cobertura; 
VII - faixas etárias e respectivos preços; 
VIII - rede hospitalar própria por município (para segmentações hospitalar e 
referência); 
IX - rede hospitalar contratada por município (para segmentações hospitalar e 
referência). 
§ 4º. Os procedimentos administrativos para registro provisório dos produtos serão 
tratados em norma específica do Ministério da Saúde. 
§ 5º. Independentemente do cumprimento, por parte da operadora, das 
formalidades do registro provisório, ou da conformidade dos textos das condições 
gerais ou dos instrumentos contratuais, ficam garantidos, a todos os usuários de 
planos ou seguros contratados a partir de 2 de janeiro de 1999, todos os 
benefícios de acesso e cobertura previstos nesta Lei e em seus regulamentos, 
para cada segmentação definida no art. 12. 
§ 6º. O não cumprimento do disposto neste artigo implica o pagamento de multa 
diária no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) aplicada pela SUSEP às 
operadoras de planos e seguros de que trata esta Lei. 



§ 7º. Estarão igualmente sujeitas ao registro provisório na SUSEP e ao registro de 
produtos provisório no Ministério da Saúde, as pessoas jurídicas que forem iniciar 
operação de planos ou seguros de saúde a partir de 8 de dezembro de 1998. 

 
Art. 20. As operadoras de planos ou seguros de que trata esta Lei são obrigadas a 
fornecer periodicamente ao Ministério da Saúde e à SUSEP informações e 
estatísticas, incluídas as de natureza cadastral, que permitam a identificação de 
seus consumidores, e de seus dependentes, consistentes de seus nomes, 
inscrições no Cadastro de Pessoas Físicas dos titulares e municípios onde 
residem, para fins do disposto no art. 32. 
§ 1º. Os servidores da SUSEP, no exercício de suas atividades, têm livre acesso 
às operadoras de planos privados de assistência à saúde, podendo requisitar e 
apreender livros, notas técnicas, processos e documentos, caracterizando-se 
como embaraço à fiscalização, sujeito às penas previstas na lei, qualquer 
dificuldade oposta à consecução desse objetivo. 
§ 2º. Os servidores do Ministério da Saúde, especialmente designados pelo titular 
desse órgão para o exercício das atividades de fiscalização, na área de sua 
competência, têm livre acesso às operadoras de planos e seguros privados de 
assistência à saúde, podendo requisitar e apreender processos, contratos com 
prestadores de serviços, manuais de rotina operacional e demais documentos, 
caracterizando-se como embaraço à fiscalização, sujeito às penas previstas na lei, 
qualquer dificuldade oposta à consecução desse objetivo. 
Art. 21. É vedado às operadoras de planos privados de assistência à saúde 
realizar quaisquer operações financeiras: 
I - com seus diretores e membros dos conselhos administrativos, consultivos, 
fiscais ou assemelhados, bem como com os respectivos cônjuges e parentes até o 
segundo grau, inclusive; 
II - com empresa de que participem as pessoas a que se refere o inciso anterior, 
desde que estas sejam, em conjunto ou isoladamente, consideradas como 
controladora da empresa. 
Art. 22. As operadoras de planos privados de assistência à saúde submeterão 
suas contas a auditores independentes, registrados no respectivo Conselho 
Regional de Contabilidade e na Comissão de Valores Mobiliários - CVM, 
publicando, anualmente, o parecer respectivo, juntamente com as demonstrações 
financeiras determinadas pela Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 
Parágrafo único. A auditoria independente também poderá ser exigida quanto aos 
cálculos atuariais, elaborados segundo normas definidas pelo CNSP. 
Art. 23. As operadoras de planos privados de assistência à saúde não podem 
requerer concordata e não estão sujeitas a falência, mas tão-somente ao regime 
de liquidação extrajudicial, previsto no Decreto-lei n.º 73, de 21 de novembro de 
1966. 
Art. 24. Sempre que ocorrer insuficiência nas garantias a que alude o inciso VII do 
art. 3º. ou anormalidades econômico-financeiras ou administrativas graves, em 
qualquer operadora de planos privados de assistência à saúde, a SUSEP poderá 
nomear, por prazo não superior a cento e oitenta dias, um diretor-fiscal com as 
atribuições que serão fixadas de acordo com as normas baixadas pelo CNSP. 
§ 1º. 0 descumprimento das determinações do diretor-fiscal por administradores, 
conselheiros ou empregados da operadora de planos privados de assistência à 
saúde acarretará o imediato afastamento do infrator, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis, assegurado o direito ao contraditório, sem efeito suspensivo, para 
o CNSP. 
§ 2º. Os administradores da operadora que se encontrar em regime de direção 
fiscal serão suspensos do exercício de suas funções a partir do momento em que 
for instaurado processo-crime por atos ou fatos relativos à respectiva gestão, 
perdendo imediatamente o cargo na hipótese de condenação judicial transitada 
em julgado. 
§ 3º. No prazo que lhe for designado, o diretor-fiscal procederá à análise da 
organização administrativa e da situação econômico-financeira da operadora e 
proporá à SUSEP as medidas cabíveis conforme previsto nesta Lei. 
§ 4º. 0 diretor-fiscal poderá propor a transformação do regime de direção em 
liquidação extrajudicial. 



§ 5º. No caso de não surtirem efeitos as medidas especiais para recuperação 
econômico-financeira, a SUSEP promoverá, no prazo máximo de noventa dias, a 
alienação por leilão da carteira das operadoras de planos e seguros privados de 
assistência à saúde. 
Art. 25. As infrações dos dispositivos desta Lei sujeitam a operadora de planos ou 
seguros privados de assistência à saúde, seus administradores, membros de 
conselhos administrativos, deliberativos, consultivos, fiscais e assemelhados às 
seguintes penalidades, sem prejuízo de outras estabelecidas na legislação 
vigente: 
I - advertência; 
II - multa pecuniária; 
III - suspensão do exercício do cargo; 
IV - inabilitação temporária para exercício de cargos em operadoras de planos ou 
seguros de assistência à saúde; 
V - inabilitação permanente para exercício de cargos de direção ou em conselhos 
das operadoras a que se refere esta Lei, bem como em entidades de previdência 
privada, sociedades seguradoras, corretoras de seguros e instituições financeiras. 
VI - cancelamento, providenciado pela SUSEP, da autorização de funcionamento 
e alienação da carteira da operadora mediante leilão. 
Art. 26. Os administradores e membros dos conselhos administrativos, 
deliberativos, consultivos, fiscais e assemelhados das operadoras de que trata 
esta Lei respondem solidariamente pelos prejuízos causados a terceiros, inclusive 
aos acionistas, cotistas, cooperados e consumidores, conforme o caso, em 
conseqüência do descumprimento de leis, normas e instruções referentes às 
operações previstas na legislação e, em especial, pela falta de constituição e 
cobertura das garantias obrigatórias referidas no inciso VII do art. 3º. 
Art. 27. As multas fixadas pelo CNSP, no âmbito de suas atribuições e em função 
da gravidade da infração, serão aplicadas pela SUSEP, até o limite de R$ 
50.000,00 (cinqüenta mil reais), ressalvado o disposto no § 6º do art. 19 desta Lei. 
Parágrafo único. As multas de que trata o caput constituir-se-ão em receitas da 
SUSEP. 
Art. 28. Das decisões da SUSEP caberá recurso ao CNSP, no prazo de quinze 
dias, contados a partir do recebimento da intimação. 
Art. 29. As infrações serão apuradas mediante processo administrativo que tenha 
por base o auto de infração, a representação ou a denúncia positiva dos fatos 
irregulares, cabendo ao CNSP e ao CONSU, observadas suas respectivas 
atribuições, dispor sobre normas para instauração, recursos e seus efeitos, 
instâncias, prazos, perempção e outros atos processuais, assegurando-se à parte 
contrária amplo direito de defesa e o contraditório. 
Art. 30. Ao consumidor que contribuir para plano ou seguro privado coletivo de 
assistência à saúde, decorrente de vínculo empregatício, no caso de rescisão ou 
exoneração do contrato de trabalho sem justa causa, é assegurado o direito de 
manter sua condição de beneficiário, nas mesmas condições de que gozava 
quando da vigência do contrato de trabalho, desde que assuma também o 
pagamento da parcela anteriormente de responsabilidade patronal. 
§ 1º. 0 período de manutenção da condição de beneficiário a que se refere o caput 
será de um terço do tempo de permanência no plano ou seguro, ou sucessor, com 
um mínimo assegurado de seis meses e um máximo de vinte e quatro meses. 
§ 2º. A manutenção de que trata este artigo é extensiva, obrigatoriamente, a todo 
o grupo familiar inscrito quando da vigência do contrato de trabalho. 
§ 3º. Em caso de morte do titular, o direito de permanência é assegurado aos 
dependentes cobertos pelo plano ou seguro privado coletivo de assistência à 
saúde, nos termos do disposto neste artigo. 
§ 4º. 0 direito assegurado neste artigo não exclui vantagens obtidas pelos 
empregados decorrentes de negociações coletivas de trabalho. 
§ 5º. A condição prevista no caput deste artigo deixará de existir quando da 
admissão do consumidor titular em novo emprego. 
§ 6º. Nos planos coletivos custeados integralmente pela empresa, não é 
considerado contribuição a co-participação do consumidor, única e exclusivamente 
em procedimentos, como fator de moderação, na utilização dos serviços de 
assistência médica e/ou hospitalar. 



Art. 31. Ao aposentado que contribuir para plano ou seguro coletivo de assistência 
à saúde, decorrente de vínculo empregatício, pelo prazo mínimo de dez anos, é 
assegurado o direito de manutenção como beneficiário, nas mesmas condições de 
cobertura assistencial de que gozava quando da vigência do contrato de trabalho, 
desde que assuma o pagamento integral do mesmo. 
§ 1º. Ao aposentado que contribuir para plano ou seguro coletivos de assistência à 
saúde por período inferior ao estabelecido no caput é assegurado o direito de 
manutenção como beneficiário, à razão de um ano para cada ano de contribuição, 
desde que assuma o pagamento integral do mesmo. 
§ 2º. REVOGADO. 
§ 3º. Para gozo do direito assegurado neste artigo, observar-se-ão as mesmas 
condições estabelecidas nos §§ 2º, 3º, 4º, 5º e 6º do artigo anterior. 
Art. 32. Serão ressarcidos pelas operadoras, as quais alude o art. 1º, de acordo 
com normas a serem definidas pelo CONSU, os serviços de atendimento à saúde 
previstos nos respectivos contratos, prestados a seus consumidores e respectivos 
dependentes, em instituições públicas ou privadas, conveniadas ou contratadas, 
integrantes do Sistema Único de Saúde - SUS. 
§ 1º. 0 ressarcimento a que se refere o caput será efetuado pelas operadoras 
diretamente à entidade prestadora de serviços, quando esta possuir personalidade 
jurídica própria, e ao Sistema Único de Saúde - SUS nos demais casos, mediante 
tabela de procedimentos a ser aprovada pelo CONSU. 
§ 2º. Para a efetivação do ressarcimento, os gestores do SUS disponibilizarão às 
operadoras a discriminação dos procedimentos realizados para cada consumidor. 
§ 3º. A operadora efetuará o ressarcimento até o trigésimo dia após a 
apresentação da fatura, creditando os valores correspondentes à entidade 
prestadora ou ao respectivo fundo de saúde, conforme o caso. 
§ 4º. O CONSU fixará normas aplicáveis ao processo de glosa ou impugnação dos 
procedimentos encaminhados, conforme previsto no § 2º deste artigo. 
§ 5º. Os valores a serem ressarcidos não serão inferiores aos praticados pelo SUS 
e nem superiores aos praticados pelos planos e seguros. 
Art. 33. Havendo indisponibilidade de leito hospitalar nos estabelecimentos 
próprios ou credenciados pelo plano, é garantido ao consumidor o acesso a 
acomodação, em nível superior, sem ônus adicional. 
Art. 34. As entidades que executam outras atividades além das abrangidas por 
esta Lei podem constituir pessoas jurídicas independentes, com ou sem fins 
lucrativos, especificamente para operar planos de assistência à saúde, na forma 
da legislação em vigor e em especial desta Lei e de seus regulamentos. 
Art. 35. Aplicam-se as disposições desta Lei a todos os contratos celebrados a 
partir de sua vigência, assegurada ao consumidor com contrato já em curso a 
possibilidade de optar pela adaptação ao sistema previsto nesta Lei, observado o 
prazo estabelecido no § 1º. 
§ 1º. A adaptação aos termos desta legislação de todos os contratos celebrados 
anteriormente à vigência desta Lei, bem como daqueles celebrados entre 2 de 
setembro e 30 de dezembro de 1998, dar-se-á no prazo máximo de quinze meses 
a partir da data da vigência desta Lei, sem prejuízo do disposto no art. 35-H. 
§ 2º. A adaptação dos contratos não implica nova contagem dos períodos de 
carência e dos prazos de aquisição dos benefícios previstos nos arts. 30 e 31 
desta Lei, observados os limites de cobertura previstos no contrato original. 
Art. 35-A. Fica criado o Conselho de Saúde Suplementar - CONSU, órgão 
colegiado integrante da estrutura regimental do Ministério da Saúde, com 
competência para deliberar sobre questões relacionadas à prestação de serviços 
de saúde suplementar nos seus aspectos médico, sanitário e epidemiológico e, 
em especial: 
I - regulamentar as atividades das operadoras de planos e seguros privados de 
assistência à saúde no que concerne aos conteúdos e modelos assistenciais, 
adequação e utilização de tecnologias em saúde; 
II - elaborar o rol de procedimentos e eventos em saúde que constituirão 
referência básica para os fins do disposto nesta Lei; 
III - fixar as diretrizes para a cobertura assistencial; 
IV - fixar critérios para os procedimentos de credenciamento e descredenciamento 
de prestadores de serviço às operadoras; 



V - estabelecer parâmetros e indicadores de qualidade e de cobertura em 
assistência à saúde para os serviços próprios e de terceiros oferecidos pelas 
operadoras; 
VI - fixar, no âmbito de sua competência, as normas de fiscalização, controle e 
aplicação de penalidades previstas nesta Lei; 
VII - estabelecer normas para intervenção técnica nas operadoras; 
VIII - estabelecer as condições mínimas, de caráter técnico-operacional dos 
serviços de assistência à saúde; 
IX - estabelecer normas para ressarcimento ao Sistema Único de Saúde; 
X - estabelecer normas relativas à adoção e utilização, pelas empresas de 
assistência médica suplementar, de mecanismos de regulação do uso dos 
serviços de saúde; 
XI - deliberar sobre a criação de câmaras técnicas, de caráter consultivo, de forma 
a subsidiar suas decisões; 
XII - normatizar os conceitos de doença e lesão preexistente; 
XIII - qualificar, para fins de aplicação desta Lei, as operadoras de planos privados 
de saúde; 
XIV - estabelecer critérios, responsabilidades, obrigações e normas de 
procedimento para garantia dos direitos assegurados nos arts. 30 e 31; 
XV - outras questões relativas à saúde suplementar. 
§ 1º. O CONSU terá o seu funcionamento regulado em regimento interno. 
§ 2º. A regulamentação prevista neste artigo obedecerá às características 
específicas da operadora, mormente no que concerne à natureza jurídica de seus 
atos constitutivos. 
Art. 35-B. O CONSU será integrado pelos seguintes membros ou seus 
representantes: 
I - Ministro de Estado da Saúde; 
II - Ministro de Estado da Fazenda; 
III - Ministro de Estado da Justiça; 
IV - Superintendente da SUSEP; 
V - do Ministério da Saúde: 
Secretário de Assistência à Saúde;  
Secretário de Políticas de Saúde.  
§ 1º. O CONSU será presidido pelo Ministro de Estado da Saúde e, na sua 
ausência, pelo Secretário-Executivo do respectivo Ministério. 
§ 2º. O Secretário de Assistência à Saúde, ou representante por ele especialmente 
designado, exercerá a função de Secretário do Conselho. 
§ 3º. Fica instituída, no âmbito do CONSU, a Câmara de Saúde Suplementar, de 
caráter permanente e consultivo, integrada: 
I - por um representante de cada Ministério a seguir indicado: 
da Saúde, na qualidade de seu Presidente;  
da Fazenda;  
da Previdência e Assistência Social;  
do Trabalho e Emprego;  
da Justiça;  
II - pelo Secretário de Assistência à Saúde do Ministério da Saúde, ou seu 
representante, na qualidade de Secretário; 
III - pelo Superintendente da SUSEP, ou seu representante; 
IV - por um representante de cada órgão e entidade a seguir indicados; 
Conselho Nacional de Saúde;  
Conselho Nacional dos Secretários Estaduais de Saúde;  
Conselho Nacional dos Secretários Municipais de Saúde;  
Conselho Federal de Medicina;  
Conselho Federal de Odontologia;  
Federação Brasileira de Hospitais;  
Confederação Nacional de Saúde, Hospitais, Estabelecimentos e Serviços;  
Confederação das Misericórdias do Brasil;  
Confederação Nacional da Indústria;  
Confederação Nacional do Comércio;  
Central Única dos Trabalhadores;  
Força Sindical.  
V - por um representante de cada entidade a seguir indicada: 



de defesa do consumidor;  
de representação de associações de consumidores de planos e seguros privados 
de assistência à saúde;  
de representação das empresas de seguro de saúde;  
de representação do segmento de autogestão de assistência à saúde;  
de representação das empresas de medicina de grupo;  
de representação das cooperativas de serviços médicos que atuem na saúde 
suplementar;  
de representação das empresas de odontologia de grupo;  
de representação das cooperativas de serviços odontológicos que atuem na saúde 
suplementar;  
de representação das entidades de portadores de deficiência e de patologias 
especiais.  
§ 4º. Os membros da Câmara de Saúde Suplementar serão designados pelo 
Ministro de Estado da Saúde. 
Art. 35-C. Compete ao Ministério da Saúde, sem prejuízo das atribuições previstas 
na legislação em vigor: 
I - formular e propor ao CONSU as normas de procedimentos relativos à prestação 
de serviços pelas operadoras de planos e seguros privados de saúde; 
II - exercer o controle e a avaliação dos aspectos concernentes à garantia de 
acesso, manutenção e qualidade dos serviços prestados, direta ou indiretamente 
pelas operadoras de planos e seguros privados de saúde; 
III - avaliar a capacidade técnico-operacional das operadoras de planos e seguros 
privados de saúde e garantir a compatibilidade da cobertura oferecida com os 
recursos disponíveis na área geográfica de abrangência; 
IV - fiscalizar a atuação das operadoras e prestadores de serviços de saúde com 
relação à abrangência das coberturas de patologias e procedimentos; 
V - fiscalizar questões concernentes às coberturas e aos aspectos sanitários e 
epidemiológicos, relativos à prestação de serviços médicos e hospitalares no 
âmbito da saúde suplementar; 
VI - avaliar os mecanismos de regulação utilizados pelas operadoras de planos e 
seguros privados de saúde, com a finalidade de preservar a qualidade da atenção 
à saúde; 
VII - estabelecer critérios de aferição e controle da qualidade dos serviços próprios 
referenciados, contratados ou conveniados oferecidos pelas operadoras de planos 
e seguros privados de saúde; 
VIII - fiscalizar o cumprimento das normas estabelecidas pelo CONSU; 
IX - aplicar as penalidades cabíveis às operadoras de planos e seguros privados 
de assistência à saúde previstas nesta Lei, segundo as normas fixadas pelo 
CONSU. 
X - manter o registro provisório de que trata o § 1º do art. 19, até que sejam 
expedidas as normas do CNSP. 
Art. 35-D. É obrigatória a cobertura do atendimento nos casos: 
I - de emergência, como tal definidos os que implicarem risco imediato de vida ou 
de lesões irreparáveis para o paciente, caracterizado em declaração do médico 
assistente; 
II - de urgência, assim entendidos os resultantes de acidentes pessoais ou de 
complicações no processo gestacional. 
Parágrafo Único. O CONSU fará publicar normas regulamentares para o disposto 
neste artigo, observados os termos e prazos de adaptação previstos no art. 35. 
Art. 35-E. Sempre que ocorrerem graves deficiências em relação aos parâmetros 
e indicadores de qualidade e de cobertura em assistência à saúde para os 
serviços próprios e de terceiros oferecidos pelas operadoras, o Ministério da 
Saúde poderá designar, por prazo não superior a cento e oitenta dias, um diretor-
técnico com as atribuições que serão fixadas de acordo com as normas baixadas 
pelo CONSU. 
§ 1º. O descumprimento das determinações do diretor-técnico por 
administradores, conselheiros ou empregados da entidade operadora de planos 
privados de assistência à saúde acarretará o imediato afastamento do infrator, 
sem prejuízo das sanções penais cabíveis, assegurado o direito ao contraditório e 
à ampla defesa, sem efeito suspensivo, para o CONSU. 



§ 2º. Os administradores da operadora que se encontrarem em regime de direção-
técnica ficarão suspensos do exercício de suas funções a partir do momento em 
que for instaurado processo-crime em face de atos ou fatos relativos à respectiva 
gestão, perdendo imediatamente o cargo na hipótese de condenação judicial 
transitada em julgado. 
§ 3º. No prazo que lhe for designado, o diretor-técnico procederá a análise da 
situação da operadora e proporá ao Ministério da Saúde as medidas cabíveis. 
§ 4º. No caso de não surtirem efeitos as medidas especiais para regularização da 
operadora, o Ministério da Saúde determinará à SUSEP a aplicação da penalidade 
prevista no art. 25, inciso VI, desta Lei. 
§ 5º. Antes da adoção da medida prevista no parágrafo anterior, o Ministério da 
Saúde assegurará ao infrator o contraditório e a ampla defesa. 
Art. 35-F. As multas fixadas pelo CONSU, no âmbito de suas atribuições e em 
função da gravidade da infração, serão aplicadas pelo Ministério da Saúde, até o 
limite de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais). 
Art. 35-G. Aplica-se às operadoras de planos de assistência à saúde a taxa de 
fiscalização instituída pela Lei n.º 7.944, de 20 de dezembro de 1989. 
§ 1º. O Ministério da Saúde e a SUSEP firmarão convênio com o objetivo de 
definir as respectivas atribuições, no que se refere à fiscalização das operadoras 
de planos e seguros de saúde. 
§ 2º. O convênio de que trata o parágrafo anterior estipulará o percentual de 
participação do Ministério da Saúde na receita da taxa de fiscalização incidente 
sobre operadoras de planos de saúde e fixará as condições dos respectivos 
repasses. 
Art. 35-H. A partir de 5 de junho de 1998, fica estabelecido para os contratos 
celebrados anteriormente à data de vigência desta Lei que: 
I - qualquer variação na contraprestação pecuniária para consumidores com mais 
de sessenta anos de idade estará sujeita à autorização prévia da SUSEP; 
II - a alegação de doença ou lesão preexistente estará sujeita à prévia 
regulamentação da matéria pelo CONSU; 
III - é vedada a suspensão ou denúncia unilateral do contrato individual ou familiar 
de plano ou seguro de assistência à saúde por parte da operadora, salvo o 
disposto no inciso II do parágrafo único do art. 13 desta Lei; 
IV - é vedada a interrupção de internação hospitalar em leito clínico, cirúrgico ou 
em centro de terapia intensiva ou similar, salvo a critério do médico assistente. 
§ 1º. Nos contratos individuais de planos ou seguros de saúde, 
independentemente da data de sua celebração, e pelo prazo estabelecido no § 1º 
do art. 35 desta Lei, a aplicação de cláusula de reajuste das contraprestações 
pecuniárias, vinculadas à sinistralidade ou à variação de custos, dependerá de 
prévia aprovação da SUSEP. 
§ 2º. O disposto no art. 35 desta Lei aplica-se sem prejuízo do estabelecido neste 
artigo. 
Art. 36. Esta Lei entra em vigor noventa dias após a data de sua publicação. 
Observação: A MP n.º 1.801-11 prevê ainda as seguintes alterações de acordo 
com seus artigos: 
Art. 3º da MP - Os arts. 3º, 5º, 25, 27, 35-A, 35-B, 35-C, 35-E, 35-F e 35-H da Lei 
n.º 9.656, de 1998, entram em vigor em 5 de junho de 1998, resguardada às 
pessoas jurídicas de que trata o art. 1º a data limite de 31 de dezembro de 1998 
para adaptação ao que dispõem os arts. 14, 17, 30 e 31. 
Art. 4º da MP - Poder Executivo fará publicar no Diário Oficial da União, no prazo 
de trinta dias após a conversão desta Medida Provisória em lei, texto consolidado 
da Lei n.º 9.656, de 1998. 
Art. 5º da MP - Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida 
Provisória n.º 1.801-10, de 25 de fevereiro de 1999. 
Art. 6º da MP - Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 7º da MP - Ficam revogados os §§ 1º e 2º do art. 5º, os arts. 6º e 7º, o inciso 
VIII do art. 10, o § 2º do art. 16 e o § 2º do art. 31 da Lei n.º 9.656, de 3 de junho 
de 1998. 
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Lei Estadual N° 10.083, de 23 de setembro de 1998 
 
 
TÍTULO I 
 
Princípios Gerais 
Artigo 1º - Este Código atenderá aos princípios expressos nas Constituições 
Federal e Estadual, nas Leis Orgânicas de Saúde - Leis n.º 8.080, de 19 de 
setembro de 1990 e 8.142 de 28 de dezembro de 1990, no Código de Defesa do 
Consumidor - Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990 e no Código de Saúde do 
Estado de São Paulo - Lei Complementar n.º 791, de 09 de março de 1995, 
baseando-se nos seguintes preceitos: 
I - descentralização, preconizada nas Constituições Federal e Estadual, de acordo 
com as seguintes diretrizes: 
a) direção única no âmbito estadual e municipal; 
b) municipalização dos recursos, serviços e ações de saúde, estabelecendo-se em 
legislação específica os critérios de repasse de verbas das esferas federal e 
estadual; 
c) integração das ações e serviços, com base na regionalização e hierarquização 
do atendimento individual e coletivo, adequado às diversas realidades 
epidemiológicas; e 
d) universalização da assistência com igual qualidade e acesso da população 
urbana e rural a todos os níveis dos serviços de saúde. 
II - participação da sociedade, através de:  
a) conferências de saúde; 
b) conselhos de saúde; 
c) representações sindicais; e 
d) movimentos e organizações não-governamentais; 
III - articulação intra e interinstitucional, através do trabalho integrado e articulado 
entre os diversos órgãos que atuam ou se relacionam com a área de saúde. 
IV - publicidade, para garantir o direito à informação, facilitando seu acesso 
mediante sistematização, divulgação ampla e motivação dos atos; e  
V - privacidade, devendo as ações de vigilância sanitária e epidemiológica 
preservar este direito do cidadão, somente sendo sacrificado quando for a única 
maneira de evitar perigo atual ou iminente para a saúde pública.  
TÍTULO II 
Objeto, Campo de Ação e Metodologia 
Artigo 2º - Os princípios expressos neste Código disporão sobre proteção, 
promoção e preservação da saúde, no que se refere às atividades de interesse à 
saúde e meio ambiente, nele incluído o do trabalho, e têm os seguintes objetivos: 
I - assegurar condições adequadas à saúde, à educação, à moradia, ao 
transporte, ao lazer e ao trabalho; 
II - promover a melhoria da qualidade do meio ambiente, nele incluído o do 
trabalho, garantindo condições de saúde, segurança e bem-estar público; 
III - assegurar condições adequadas de qualidade na produção, comercialização e 
consumo de bens e serviços de interesse à saúde, incluídos procedimentos, 
métodos e técnicas que as afetem; 
IV - assegurar condições adequadas para prestação de serviços de saúde; 
V - promover ações visando o controle de doenças, agravos ou fatores de risco de 
interesse à saúde; e  
VI - assegurar e promover a participação da comunidade nas ações de saúde.  
Artigo 3º - As ações de vigilância sanitária e epidemiológica serão desenvolvidas 
através de métodos científicos, mediante pesquisas, monitoramento através da 
análise da situação, mapeamento de pontos críticos e controle de riscos. 
Artigo 4º - Em consonância com o Sistema Estadual de Auditoria e Avaliação, 
deverá ser mantido processo contínuo de acompanhamento e avaliação das 
ações de vigilância sanitária e epidemiológica, visando o aprimoramento técnico-
científico e a melhoria da qualidade e resolubilidade das ações. 
Artigo 5º - Caberá à direção estadual do Sistema Único de Saúde - SUS, enquanto 
atividade coordenadora do Sistema, a elaboração de normas, Códigos e 
orientações, observadas as normas gerais de competência da União, no que diz 
respeito às questões de vigilância sanitária e epidemiológica, respeitadas as 



competências municipais estabelecidas no artigo 30, inciso I da Constituição 
Federal. 
Artigo 6º - A política de recursos humanos da Secretaria de Estado da Saúde 
deverá manter atividade de capacitação permanente dos profissionais que atuam 
em vigilância sanitária e epidemiológica, de acordo com os objetivos e campo de 
atuação das mesmas. 
Artigo 7º - Em consonância com o Sistema Estadual de Informação em Saúde, a 
Secretaria de Estado da Saúde deverá organizar, em articulação com os 
Municípios, o Sistema de Informações em Vigilância Sanitária e Epidemiológica. 
Artigo 8º - Os órgãos e entidades públicas e as entidades do setor privado, 
participantes ou não do SUS, estarão obrigados a fornecer informações às 
direções estadual e municipal do SUS, na forma solicitada, para fins de 
planejamento, de correção finalística de atividades e de elaboração de estatísticas 
de saúde. 
Artigo 9º - As informações referentes às ações de vigilância deverão ser 
amplamente divulgadas à população, através de diferentes meios de 
comunicação. 
Artigo 10º - As Vigilâncias Sanitária e Epidemiológica deverão organizar serviços 
de captação de reclamações e denúncias, divulgando periodicamente esses 
dados. 
LIVRO II 
Promoção, Proteção e Preservação da Saúde 
TÍTULO I 
Saúde e Meio Ambiente 
CAPÍTULO I 
Disposições Gerais 
Artigo 11 - Constitui finalidade das ações de vigilância sanitária sobre o meio 
ambiente o enfrentamento dos problemas ambientais e ecológicos, de modo a 
serem sanados ou minimizados a fim de não representarem risco à vida, levando 
em consideração aspectos da economia, da política, da cultura e da ciência e 
tecnologia, com vistas ao desenvolvimento sustentado, como forma de garantir a 
qualidade de vida e a proteção ao meio ambiente. 
Artigo 12 - São fatores ambientais de risco à saúde aqueles decorrentes de 
qualquer situação ou atividade no meio ambiente, principalmente os relacionados 
à organização territorial, ao ambiente construído, ao saneamento ambiental, às 
fontes de poluição, à proliferação de artrópodes nocivos, a vetores e hospedeiros 
intermediários às atividades produtivas e de consumo, às substâncias perigosas, 
tóxicas, explosivas, inflamáveis, corrosivas e radioativas e a quaisquer outros 
fatores que ocasionem ou possam vir a ocasionar risco ou dano à saúde, à vida ou 
à qualidade de vida. 
Parágrafo único - Os critérios, parâmetros, padrões, metodologias de 
monitoramento ambiental e biológico e de avaliação dos fatores de risco citados 
neste artigo serão os definidos neste Código, em normas técnicas e demais 
diplomas legais vigentes. 
CAPÍTULO II 
Organização Territorial, Assentamentos Humanos e Saneamento Ambiental 
Artigo 13 - A direção estadual do SUS deverá manifestar-se através de 
instrumentos de planejamento e avaliação de impacto à saúde, no âmbito de sua 
competência, quanto aos aspectos de salubridade, drenagem, infra-estrutura 
sanitária, manutenção de áreas livres e institucionais, sistemas de lazer, índices 
de ocupação e de densidade demográfica. 
Artigo 14 - Toda e qualquer edificação, quer seja urbana ou rural, deverá ser 
construída e mantida, observando-se: 
I - proteção contra as enfermidades transmissíveis e as enfermidades crônicas; 
II - prevenção de acidentes e intoxicações; 
III - redução dos fatores de estresse psicológico e social; 
IV - preservação do ambiente do entorno; 
V - uso adequado da edificação em função de sua finalidade; e 
VI - respeito a grupos humanos vulneráveis.  
Artigo 15º - Toda e qualquer instalação destinada à criação, à manutenção e à 
reprodução de animais, quer esteja em zona rural ou urbana, deve ser construída, 
mantida e operada em condições sanitárias adequadas e que não causem 



incômodo à população. 
Artigo 16º - A autoridade sanitária, motivadamente e com respaldo científico e 
tecnológico, poderá determinar intervenções em saneamento ambiental, visando 
contribuir para a melhoria da qualidade de vida e saúde da população. 
Artigo 17º - VETADO 
Parágrafo 1º - VETADO 
Parágrafo 2º - VETADO  
SEÇÃO I 
Abastecimento de Água para Consumo Humano 
Artigo 18º - Todo e qualquer sistema de abastecimento de água, seja público ou 
privado, individual ou coletivo, está sujeito à fiscalização da autoridade sanitária 
competente, em todos os aspectos que possam afetar a saúde pública. 
Artigo 19º - Os projetos de construção, ampliação e reforma de sistema de 
abastecimento de água, sejam públicos ou privados, individuais ou coletivos, 
deverão ser elaborados, executados e operados conforme as normas técnicas 
estabelecidas pela autoridade sanitária competente. 
Artigo 20º - Nos projetos, obras e operações de sistemas de abastecimento de 
água, sejam públicos ou privados, individuais ou coletivos, deverão ser 
obedecidos os seguintes princípios gerais, independentemente de outras 
exigências técnicas eventualmente estabelecidas: 
I - a água distribuída deverá obedecer às normas e aos padrões de potabilidade 
estabelecidos pela autoridade sanitária competente; 
II - todos os materiais, equipamentos e produtos químicos utilizados em sistemas 
de abastecimento de água deverão atender às exigências e especificações das 
normas técnicas estabelecidas pela autoridade sanitária competente, a fim de não 
alterar o padrão de potabilidade da água distribuída; 
III - toda água distribuída por sistema de abastecimento deverá ser submetida 
obrigatoriamente a um processo de desinfeção, de modo a assegurar sua 
qualidade do ponto de vista microbiológico e manter concentração residual do 
agente desinfetante na rede de distribuição, de acordo com norma técnica; 
IV - deverá ser mantida pressão positiva em qualquer ponto da rede de 
distribuição; e 
V - a fluoretação da água distribuída através de sistemas de abastecimento deverá 
obedecer ao padrão estabelecido pela autoridade sanitária competente. 
SEÇÃO II 
Esgotamento Sanitário 
Artigo 21º - Todo e qualquer sistema de esgotamento sanitário, seja público ou 
privado, individual ou coletivo, estará sujeito a fiscalização da autoridade sanitária 
competente, em todos os aspectos que possam afetar a saúde pública. 
Artigo 22º - Os projetos de construção, ampliação e reforma de sistemas de 
esgotamento sanitário, sejam públicos ou privados, individuais ou coletivos , 
deverão ser elaborados , executados e operados conforme normas técnicas 
estabelecidas pela autoridade sanitária competente. 
Artigo 23º - A utilização, em atividades agropecuárias, de água fora dos padrões 
de potabilidade, esgotos sanitários ou lodo proveniente de processos de 
tratamento de esgotos, só será permitida conforme normas técnicas. 
SEÇÃO III 
Resíduos Sólidos 
Artigo 24º - Todo e qualquer sistema individual ou coletivo, público ou privado, de 
geração, armazenamento, coleta, transporte, tratamento, reciclagem e destinação 
final de resíduos sólidos de qualquer natureza, gerados ou introduzidos no Estado, 
estará sujeito à fiscalização da autoridade sanitária competente, em todos os 
aspectos que possam afetar a saúde pública. 
Artigo 25º - Os projetos de implantação, construção, ampliação e reforma de 
sistemas de coleta, transporte, tratamento, reciclagem e destinação final de 
resíduos sólidos deverão ser elaborados, executados e operados conforme 
normas técnicas estabelecidas pela autoridade sanitária competente. 
Artigo 26º - Fica proibida a reciclagem de resíduos sólidos infectantes gerados por 
estabelecimentos prestadores de serviços de saúde. 
Artigo 27º - As instalações destinadas ao manuseio de resíduos com vistas à sua 
reciclagem, deverão ser projetadas, operadas e mantidas de forma tecnicamente 
adequada, a fim de não vir a comprometer a saúde humana e o meio ambiente. 



Artigo 28º - As condições sanitárias do acondicionamento, transporte, incineração, 
localização e forma de disposição final dos resíduos perigosos, tóxicos, 
explosivos, inflamáveis, corrosivos, radioativos e imunobiológicos, deverão 
obedecer às normas técnicas e ficarão sujeitas à fiscalização da autoridade 
sanitária. 
TÍTULO II 
Saúde e Trabalho 
CAPÍTULO I 
Disposições Gerais 
Artigo 29º - A saúde do trabalhador deverá ser resguardada, tanto nas relações 
sociais que se estabelecem entre o capital e o trabalho, como no processo de 
produção. 
§ 1º - Nas relações estabelecidas entre o capital e o trabalho estão englobados os 
aspectos econômicos, organizacionais e ambientais da produção de bens e 
serviços. 
§ 2º - As ações na área de saúde do trabalhador previstas neste Código 
compreendem o meio ambiente urbano e rural. 
Artigo 30º - São obrigações do empregador, além daquelas estabelecidas na 
legislação em vigor: 
I - manter as condições e a organização de trabalho adequadas às condições 
psicofísicas dos trabalhadores; 
II - garantir e facilitar o acesso das autoridades sanitárias, Comissões Internas de 
Prevenção de Acidentes - CIPAs e representantes dos sindicatos de trabalhadores 
aos locais de trabalho, a qualquer dia e horário, fornecendo todas as informações 
e dados solicitados; 
III - dar ampla informação aos trabalhadores e CIPAs sobre os riscos aos quais 
estão expostos; 
IV - arcar com os custos de estudos e pesquisas que visem esclarecer os riscos 
de ambiente de trabalho e ao meio ambiente; e 
V - comunicar imediatamente à autoridade sanitária a detecção de quaisquer 
riscos para a saúde do trabalhador, sejam físicos, químicos, biológicos, 
operacionais ou provenientes da organização do trabalho, elaborando cronograma 
e implementando a correção dos mesmos. 
Artigo 31º - Os órgãos executores das ações de saúde do trabalhador deverão 
desempenhar suas funções, observando os seguintes princípios e diretrizes: 
I - informar aos trabalhadores, CIPAs e respectivos sindicatos sobre os riscos e 
danos à saúde no exercício da atividade laborativa e nos ambientes de trabalho; 
II - assegurar a participação das CIPAs, das comissões de saúde e dos sindicatos 
de trabalhadores na formulação, planejamento, avaliação e controle de programas 
de saúde do trabalhador; 
III - assegurar às CIPAs, às comissões de saúde e aos sindicatos de 
trabalhadores a participação nos atos de fiscalização, avaliação e pesquisa 
referentes ao ambiente de trabalho ou à saúde, bem como garantir acessos aos 
resultados obtidos; 
IV - assegurar ao trabalhador em condições de risco grave ou iminente no local de 
trabalho a interrupção de suas atividades, sem prejuízo de quaisquer direitos, até 
a eliminação do risco; 
V - assegurar aos sindicatos o direito de requerer ao órgão competente do Serviço 
de Vigilância Sanitária e Epidemiológica a interdição de máquinas, de parte ou de 
todo o ambiente de trabalho, quando houver exposição a risco iminente para a 
vida ou saúde dos trabalhadores e da população, com imediata ação do poder 
público competente; 
VI - considerar o conhecimento do trabalhador como tecnicamente fundamental 
para o levantamento das áreas de risco e dos danos à saúde;  
VII - estabelecer normas técnicas para a proteção da saúde no trabalho, da mulher 
no período de gestação, do menor e dos portadores de deficiência; e 
VIII - considerar preceitos e recomendações dos organismos internacionais do 
trabalho, na elaboração de normas técnicas específicas. 
Artigo 32º - É dever da autoridade sanitária competente indicar e obrigação do 
empregador adotar todas as medidas necessárias para a plena correção de 
irregularidades nos ambientes de trabalho, observados os seguintes níveis de 
prioridades: 



I - eliminação das fontes de riscos; 
II - medidas de controle diretamente na fonte; 
III - medidas de controle no ambiente de trabalho; e 
IV - utilização de equipamentos de proteção individual, que somente deverá ser 
permitida nas situações de emergência ou nos casos específicos em que for a 
única possibilidade de proteção, e dentro do prazo estabelecido no cronograma de 
implantação das medidas de proteção coletiva. 
CAPÍTULO II 
Estruturação das Atividades e da Organização do Trabalho 
SEÇÃO I 
Dos Riscos no Processo de Produção 
Artigo 33º - O transporte, a movimentação, o manuseio e o armazenamento de 
materiais, o transporte de pessoas, os veículos e os equipamentos usados nestas 
operações, deverão obedecer a critérios estabelecidos em normas técnicas, que 
preservem a saúde do trabalhador. 
Artigo 34º - A fabricação, importação, venda, locação, instalação, operação e 
manutenção de máquinas e equipamentos deverão obedecer a critérios 
estabelecidos em normas técnicas, que preservem a saúde do trabalhador. 
Artigo 35º - As empresas deverão manter sob controle os fatores ambientais de 
risco à saúde do trabalhador, como ruído, iluminação, calor, frio, umidade, 
radiações, agentes químicos, pressões hiperbáricas e outros de interesse da 
saúde, dentro dos critérios estabelecidos em normas técnicas. 
Artigo 36º - A organização do trabalho deverá adequar-se às condições 
psicofisiológicas e ergonômicas dos trabalhadores, tendo em vista as possíveis 
repercussões negativas sobre a saúde, quer diretamente através dos fatores que 
a caracterizam, quer pela potencialização dos riscos de natureza física, química 
ou biológica, presentes no processo de produção, devendo ser objeto de normas 
técnicas. 
TÍTULO III 
Produtos e Substâncias de Interesse à Saúde 
CAPÍTULO I 
Disposições Gerais 
Artigo 37º - Entende-se por produtos e substâncias de interesse à saúde os 
alimentos, águas minerais e de fontes, bebidas, aditivos, medicamentos, drogas, 
insumos farmacêuticos, correlatos, cosméticos, perfumes, produtos de higiene, 
saneantes, domissanitários (inseticidas, raticidas), agrotóxicos, materiais de 
revestimento e embalagens ou produtos que possam trazer riscos à saúde. 
Artigo 38º - Compete à autoridade sanitária a avaliação e controle do risco, 
normatização, fiscalização e controle das condições sanitárias e técnicas da 
importação, exportação, a extração, produção, manipulação, beneficiamento, 
acondicionamento, transporte, armazenamento, distribuição, dispensação, 
esterilização, embalagem e reembalagem, aplicação, comercialização e uso, 
referentes aos produtos e substâncias de interesse à saúde. 
Parágrafo único - A fiscalização de que trata este artigo se estende à propaganda 
e à publicidade dos produtos e substâncias de interesse à saúde. 
Artigo 39º- As empresas relacionadas aos produtos e substâncias de interesse à 
saúde serão responsáveis pela manutenção dos padrões de identidade, qualidade 
e segurança, definidos a partir de normas técnicas aprovadas pelo órgão 
competente, bem como pelo cumprimento das Normas de Boas Práticas de 
Fabricação e Prestação de Serviços. 
§ 1.º - As empresas mencionadas no "caput" deste artigo, sempre que solicitado 
pela autoridade sanitária, deverão apresentar o fluxograma de produção e as 
Normas de Boas Práticas de Fabricação e Prestação de Serviços referentes às 
atividades desenvolvidas. 
§ 2.º - Deverá ser assegurado ao trabalhador o acesso às Normas de Boas 
Práticas de Fabricação e Prestação de Serviços. 
Artigo 40º - Os profissionais de saúde deverão formular suas prescrições de 
medicamentos com base na denominação genérica dos medicamentos, conforme 
lista estabelecida pela direção estadual do SUS. 
Parágrafo único - A direção estadual do SUS fará afixar em todos os dispensários 
de medicamentos a lista de medicamentos identificados por sua denominação 
genérica. 



CAPÍTULO II 
Dos Estabelecimentos 
SEÇÃOI 
Condições de Funcionamento dos Estabelecimentos de Produtos e Substâncias 
de Interesse à Saúde 
Artigo 41º - Os estabelecimentos industriais e comerciais farmacêuticos deverão 
possuir local ou armário com chave para guarda de substâncias e produtos de 
controle sanitário especial, definidos pela legislação vigente, e registro de entrada 
e saída destas substâncias e produtos. 
Artigo 42º - As farmácias e drogarias poderão manter serviços de atendimento ao 
publico para a aplicação de injeções e curativos de pequeno porte, sob 
responsabilidade do técnico habilitado, de acordo com normas técnicas 
especificas. 
Parágrafo único - Fica vedado às ervanarias e postos de medicamentos exercer 
as atividades mencionadas neste artigo. 
SEÇÃO II 
Da Comercialização dos Produtos e Substâncias de Interesse à Saúde 
Artigo 43º - VETADO 
Artigo 44º - A comercialização dos produtos importados de interesse à saúde 
ficará sujeita à prévia autorização da autoridade sanitária competente. 
Artigo 45º - VETADO 
Artigo 46º - Nas embalagens e rótulos de medicamentos que contenham corantes, 
estabilizantes e conservantes químicos ou biológicos, deverão constar, 
obrigatoriamente, mensagem alertando o consumidor sobre a presença e 
composição dos mesmos, bem como sobre a possibilidade de conseqüências 
adversas, prejudiciais à saúde. 
SEÇÃO III 
Da Propaganda de Produtos e Substâncias de Interesse à Saúde 
Artigo 47º - As amostras grátis distribuídas pelos estabelecimentos industriais de 
produtos farmacêuticos deverão ser dirigidas exclusivamente ao médico, ao 
cirurgião dentista e ao médico veterinário, e a propaganda destes produtos deverá 
restringir-se a sua identidade, qualidade e indicação de uso. 
Artigo 48º - VETADO  
TÍTULO IV 
Estabelecimentos de Saúde 
CAPÍTULO I 
Estabelecimentos de Assistência à Saúde 
Artigo 49º - Para fins deste Código e de suas normas técnicas, considera-se 
assistência à saúde a atenção à saúde prestada nos estabelecimentos definidos e 
regulamentados em norma técnica, destinados precipuamente à promoção, 
proteção da saúde, prevenção das doenças, recuperação e reabilitação da saúde. 
Artigo 50º - Os estabelecimentos de assistência à saúde que deverão implantar e 
manter comissões de controle de infecção serão definidos em norma técnica. 
Parágrafo único - A responsabilidade pessoal dos profissionais de saúde pelo 
controle de infecção em seus ambientes de trabalho independe da existência de 
comissão referida neste artigo. 
Artigo 51º - Os estabelecimentos de assistência à saúde e os veículos para 
transporte de paciente deverão ser mantidos em rigorosas condições de higiene, 
devendo ser observadas as normas de controle de infecção estipuladas na 
legislação sanitária. 
Artigo 52º - Os estabelecimentos de assistência à saúde deverão adotar 
procedimentos adequados na geração, acondicionamento, fluxo, transporte, 
armazenamento, destino final, e demais questões relacionadas com resíduos de 
serviços de saúde, conforme legislação sanitária. 
Artigo 53º - Os estabelecimento de assistência à saúde deverão possuir condições 
adequadas para o exercício da atividade profissional na prática de ações que 
visem à proteção, promoção, preservação e recuperação da saúde.  
Artigo 54º - Os estabelecimentos de assistência à saúde deverão possuir quadro 
de recursos humanos legalmente habilitados, em número adequado à demanda e 
às atividades desenvolvidas. 
Artigo 55º - Os estabelecimentos de assistência à saúde deverão possuir 
instalações, equipamentos, instrumentais, utensílios e materiais de consumo 



indispensáveis e condizentes com suas finalidades e em perfeito estado de 
conservação e funcionamento, de acordo com normas técnicas. 
Artigo 56º - Caberá ao responsável técnico pelo estabelecimento ou serviço, o 
funcionamento adequado dos equipamentos utilizados nos procedimentos 
diagnósticos e terapêuticos, no transcurso da vida útil, instalados ou utilizados 
pelos estabelecimentos de assistência à saúde. 
§ 1º- Respondem solidariamente pelo funcionamento adequado dos 
equipamentos. 
1. o proprietário dos equipamentos, que deverá garantir a compra do equipamento 
adequado, instalação, manutenção permanente e reparos; 
2. o fabricante, que deverá prover os equipamentos do certificado de garantia, 
manual de instalação, operacionalização, especificações técnicas e assistência 
técnica permanente; e 
3. a rede de assistência técnica, que deverá garantir o acesso aos equipamentos 
nas condições estabelecidas no item 2. 
§ 2º - Os equipamentos, quando não estiverem em perfeitas condições de uso, 
deverão estar fora da área de atendimento ou, quando a remoção for impossível, 
exibir aviso inequívoco de proibição de uso. 
Artigo 57º - Os estabelecimentos de assistência à saúde que utilizarem em seus 
procedimentos medicamentos ou substâncias psicotrópicas ou sob regime de 
controle especial, deverão manter controles e registros na forma prevista na 
legislação sanitária. 
Artigo 58º - Todos os estabelecimentos de assistência à Saúde deverão manter de 
forma organizada e sistematizada, os registros de dados de identificação dos 
pacientes, de exames clínicos e complementares, de procedimentos realizados ou 
terapêutica adotada, da evolução e das condições de alta, para apresentá-los à 
autoridade sanitária sempre que esta o solicitar, justificadamente, por escrito. 
Parágrafo único - Esses documentos deverão ser guardados pelo tempo previsto 
em legislação específica. 
CAPÍTULO II 
Estabelecimentos de Interesse à Saúde 
Artigo 59º - Para os fins deste Código e de suas normas técnicas, consideram-se 
como de interesse à saúde todas as ações que direta ou indiretamente estejam 
relacionadas com a proteção, promoção e preservação da saúde, dirigidas à 
população e realizadas por órgãos públicos, empresas públicas, empresas 
privadas, instituições filantrópicas, outras pessoas jurídicas de direito público, 
direito privado e pessoas físicas. 
Artigo 60º - Para fins deste Código consideram-se como de interesse indireto à 
saúde, todos os estabelecimentos e atividades não relacionadas neste Código, 
cuja prestação de serviços ou fornecimento de produtos possam constituir risco à 
saúde pública, segundo norma técnica. 
TÍTULO V 
Vigilância Epidemiológica 
Artigo 61º - Entende-se por Vigilância Epidemiológica o conjunto de ações que 
proporcionam o conhecimento, a detecção ou prevenção de qualquer mudança 
nos fatores determinantes e condicionantes da saúde individual e coletiva, com a 
finalidade de adotar ou recomendar medidas de prevenção e controle das doenças 
e agravos à saúde. 
Artigo 62º - As ações de Vigilância Sanitária e Epidemiológica compõem um 
campo integrado e indissociável de práticas, fundado no conhecimento 
interdisciplinar e na ação intersetorial, desenvolvidos através de equipes 
multiprofissionais, com a participação ampla e solidária da sociedade, através de 
suas organizações, entidades e movimentos, estruturando em seu conjunto um 
campo de conhecimentos e práticas denominado de vigilância à saúde. 
Parágrafo único - Poderão fazer parte do Sistema de Vigilância Epidemiológica os 
órgãos de saúde públicos e privados definidos por ato administrativo. 
CAPÍTULO I 
Notificação Compulsória das Doenças e Agravos à Saúde 
Artigo 63º - (este artigo teve partes pelo Senhor Governador do Estado e mantidas 
pela Assembléia Legislativa - DOE de 16-10-99, seção) As ações de vigilância à 
saúde previstas neste Código serão definidas através de normas técnicas, 
reelaboradas periodicamente, com ampla participação da sociedade civil. 



§ 1.º - As normas técnicas previstas neste Código serão elaboradas ou revistas, 
quando já existentes, em um prazo de até 1 (um) ano após a publicação desta lei, 
quando então passarão a ser revistas a cada 5 (cinco) anos. 
§ 2.º - Estas normas técnicas passarão a ser numeradas seqüencialmente, 
compondo um corpo articulado de regulamentações, que deverá ser divulgado 
pelo Poder Público.  
§ 3.º - VETADO 
1. VETADO 
2. VETADO 
3. VETADO 
a) VETADO 
b) VETADO 
§ 4.º - VETADO 
§ 5.º - VETADO 
Artigo 64º - Será obrigatória a notificação à autoridade sanitária local por: 
I - médicos que forem chamados para prestar cuidados ao doente, mesmo que 
não assumam a direção do tratamento; 
II - responsáveis por estabelecimentos de assistência à saúde e instituições 
médico - sociais de qualquer natureza; 
III- responsáveis por laboratórios que executem exames microbiológicos, 
sorológicos, anatomopatológicos ou radiológicos; 
IV - farmacêuticos, bioquímicos, veterinários, dentistas, enfermeiros,parteiras e 
pessoas que exerçam profissões afins; 
V - responsáveis por estabelecimentos prisionais, de ensino, creches, locais de 
trabalho, ou habitações coletivas em que se encontre o doente; 
VI - responsáveis pelos serviços de verificação de óbito e institutos médico legais; 
e 
VII - responsáveis pelo automóvel, caminhão, ônibus, trem, avião, embarcação ou 
qualquer outro meio de transporte em que se encontre o doente. 
§ 1.º - VETADO 
§ 2º - A notificação de quaisquer doenças e agravos referidos neste artigo deverá 
ser feita à simples suspeita e o mais precocemente possível, pessoalmente, por 
telefone ou por qualquer outro meio rápido disponível à autoridade sanitária. 
Artigo 65º - É dever de todo cidadão comunicar à autoridade sanitária local a 
ocorrência, comprovada ou presumível, de doença e agravos à saúde de 
notificação compulsória, nos termos do artigo anterior. 
Artigo 66º - A notificação compulsória de casos de doenças e agravos deverá ter 
caráter sigiloso, obrigando-se a autoridade sanitária a mantê-lo. 
Parágrafo único - Excepcionalmente, a identificação do paciente fora do âmbito 
médico-sanitário poderá ser feita em caso de grande risco a comunidade, a critério 
da autoridade e com conhecimento prévio do paciente ou de seu responsável, 
estando o ato formalmente motivado. 
Artigo 67º - A direção estadual do SUS deverá manter fluxo adequado de 
informações ao órgão federal competente, de acordo com a legislação federal e 
Regulamento Sanitário Internacional. 
Artigo 68º - Os dados necessários ao esclarecimento da notificação compulsória, 
bem como as instruções sobre o processo de notificação, constarão de normas 
técnicas. 
CAPÍTULO II 
Investigação Epidemiológica e Medidas de Controle 
Artigo 69º - Recebida a notificação, a autoridade sanitária deverá proceder 
investigação à epidemiológica pertinente. 
§ 1º - A autoridade sanitária poderá exigir e executar investigações, inquéritos e 
levantamentos epidemiológicos junto a indivíduos e a grupos populacionais 
determinados, sempre que julgar oportuno, visando a proteção à saúde, mediante 
justificativa por escrito. 
§ 2º - Quando houver indicação e conveniência, a autoridade sanitária poderá 
exigir a coleta de material para exames complementares, mediante justificativa por 
escrito. 
Artigo 70º - Em decorrência dos resultados parciais ou finais das investigações, 
dos inquéritos ou levantamentos epidemiológicos de que trata o artigo anterior e 
seus parágrafos, a autoridade sanitária fica obrigada a adotar prontamente as 



medidas indicadas para o controle da doença, no que concerne a indivíduos, 
grupos populacionais e ambiente. 
Parágrafo único - De acordo com a doença, as ações de controle devem ser 
complementadas por medidas de combate a vetores biológicos e seus 
reservatórios. 
Artigo 71º - As instruções sobre o processo de investigação epidemiológica em 
cada doença, bem como as medidas de controle indicadas, serão objeto de norma 
técnica. 
Artigo 72º - Em decorrência das investigações epidemiológicas, a autoridade 
sanitária local poderá tomar medidas pertinentes podendo, inclusive, ser 
providenciado o fechamento total ou parcial de estabelecimentos, centros de 
reunião ou diversão, escolas, creches e quaisquer locais abertos ao público 
durante o tempo julgado necessário por aquela autoridade, obedecida a legislação 
vigente. 
CAPÍTULO III 
Vacinação de Caráter Obrigatório 
Artigo 73º - A direção estadual do SUS será responsável pela coordenação 
estadual e, em caráter suplementar, pela execução do Programa Nacional de 
Imunizações. 
Parágrafo único - A relação das vacinas de caráter obrigatório no Estado deverá 
ser regulamentada através de norma técnica. 
Artigo 74º - É dever de todo cidadão submeter-se à vacinação obrigatória, assim 
como os menores sob sua guarda ou responsabilidade. 
Parágrafo único - Somente deve ser dispensada da vacinação obrigatória a 
pessoa que apresentar atestado medico e contra indicação explicita de aplicação 
da vacina. 
Artigo 75º - VETADO. 
Artigo 76º - O cumprimento da obrigatoriedade das vacinações deverá ser 
comprovado através do atestado da vacinação, padronizado pelo Ministério da 
Saúde e adequado à norma técnica referida no parágrafo único do artigo 73, e 
emitido pelos serviços de saúde que aplicarem as vacinas. 
Artigo 77º - Os atestados de vacinação obrigatória não poderão ser retidos por 
qualquer pessoa natural ou jurídica. 
Artigo 78º - Todo estabelecimento de saúde público ou privado que aplique 
vacinas, obrigatórias ou não, deverá credenciar-se junto à autoridade sanitária 
competente. 
Parágrafo único - A autoridade sanitária deverá regulamentar o funcionamento 
destes estabelecimentos, bem como o fluxo de informações, através de norma 
técnica, sendo responsável por sua supervisão periódica. 
Artigo 79º - As vacinas fornecidas pelo SUS serão gratuitas, inclusive quando 
aplicadas por estabelecimentos de saúde privados, assim como seus atestados. 
CAPÍTULO IV 
Estatísticas de Saúde 
Artigo 80º - O SUS deverá coletar, analisar e divulgar dados estatísticos de 
interesse para as atividades de saúde pública em colaboração com o órgão central 
de estatística do Estado e demais entidades interessadas nessas atividades. 
Artigo 81º - Os estabelecimentos de atenção e assistência à saúde, outros tipos de 
estabelecimentos de interesse à saúde, quer sejam de natureza agropecuária, 
industrial ou comercial e os profissionais de saúde deverão, quando solicitados, 
remeter regular e sistematicamente os dados e informações necessários à 
elaboração de estatísticas de saúde, além das eventuais informações e 
depoimentos de importância para a Vigilância Sanitária e Epidemiológica. 
CAPÍTULO V 
Atestado de Óbito 
Artigo 82º - O atestado de óbito é documento indispensável para o enterramento e 
deverá ser fornecido pelo médico assistente em impresso especialmente 
destinado a esse fim. 
Artigo 83º - Quando o óbito ocorrer por causas mal definidas ou sem assistência 
médica, competirá à autoridade sanitária fornecer o atestado de óbito ou 
determinar quem o forneça, desde que na localidade inexista serviço de 
verificação de óbito e não houver suspeita de que este tenha ocorrido por causas 
não naturais, conforme disposto na Lei nº 10.095 de 03 de maio de 1.968. 



Artigo 84º - Existindo indícios de que o óbito tenha ocorrido por doença 
transmissível, a autoridade sanitária determinará a realização de necropsia. 
CAPÍTULO VI 
Inumações, Exumações, Transladações e Cremações 
Artigo 85º - As inumações, exumações, transladações e cremações deverão ser 
disciplinadas através de normas técnicas.  
LIVRO III 
Procedimentos Administrativos 
TÍTULO I 
Do Funcionamento dos Estabelecimentos de Interesse à Saúde 
Artigo 86º - Todo estabelecimento de interesse à saúde, antes de iniciar suas 
atividades, deverá encaminhar à autoridade sanitária competente declaração de 
que suas atividades, instalações, equipamentos e recursos humanos obedecem à 
legislação sanitária vigente, conforme modelo a ser estabelecido por norma 
técnica, para fins de obtenção de licença de funcionamento através de 
cadastramento. 
§ 1º - Os estabelecimentos deverão comunicar à autoridade sanitária competente 
as modificações nas instalações e equipamentos, bem como inclusão de 
atividades e quaisquer outras alterações que impliquem na identidade, qualidade e 
segurança dos produtos ou serviços oferecidos à população. 
§ 2º - Quando a autoridade sanitária constatar que as declarações previstas no 
"caput" deste artigo, bem como em seu § 1º são inverídicas, fica obrigada a 
comunicar o fato à autoridade policial ou ao Ministério Público para fins de 
apuração de ilícito penal, sem prejuízo dos demais procedimentos administrativos. 
§ 3º - Os estabelecimentos de que trata o artigo 60 serão dispensados de licença 
de funcionamento, ficando sujeitos às exigências sanitárias estabelecidas neste 
Código, às normas técnicas específicas e outros regulamentos. 
Artigo 87º - Todo estabelecimento que mantenha serviço de transporte de 
pacientes, bem como de produtos relacionados à saúde, deverá apresentar junto à 
autoridade sanitária competente, declaração individualizada de cada veículo, 
constando, obrigatoriamente, equipamentos e recursos humanos, além de outras 
informações definidas em norma técnica, para fins de cadastramento. 
Artigo 88º - Os estabelecimentos de interesse à saúde, definidos em norma 
técnica para fins de licença e cadastramento, deverão possuir e funcionarão na 
presença de um responsável técnico legalmente habilitado. 
Artigo 89º - A empresa de serviços de interesse à saúde, individual ou coletiva, 
será a responsável, perante a autoridade sanitária competente, sem prejuízo da 
responsabilidade subsidiária de prestadores de serviços profissionais autônomos, 
outras empresas de prestação de serviços de saúde e assemelhados por ela 
contratados 
Artigo 90º - Quando da interdição de estabelecimentos de interesse à saúde ou de 
suas subunidades pelos órgãos de Vigilância Sanitária competentes, a Secretaria 
de Estado da Saúde deverá suspender de imediato eventuais contratos e 
convênios que mantenha com tais estabelecimentos ou suas subunidades, pelo 
tempo em que durar a interdição. 
Artigo 91º - O órgão de vigilância sanitária que interditar estabelecimentos de 
interesse à saúde ou suas subunidades, deverá publicar edital de notificação de 
risco sanitário em Diário Oficial e veículos de grande circulação. 
TÍTULO II 
Competências 
Artigo 92º - Os profissionais das equipes de Vigilância Sanitária e Epidemiológica, 
investidos das suas funções fiscalizadoras, serão competentes para fazer cumprir 
as leis e regulamentos sanitários, expedindo termos, autos de infração e de 
imposição de penalidades, referentes à prevenção e controle de tudo quanto 
possa comprometer a saúde. 
Parágrafo único - O Secretário de Estado da Saúde, bem como o Diretor do órgão 
de vigilância sanitária, sempre que se tornar necessário, poderão desempenhar 
funções de fiscalização, com as mesmas prerrogativas e as mesmas atribuições 
conferidas por este Código às autoridades fiscalizadoras. 
Artigo 93º - A toda verificação em que a autoridade sanitária concluir pela 
existência de violação de preceito legal deve corresponder, sob pena de 
responsabilidade administrativa, a lavratura de auto de infração. 



Artigo 94º - As penalidades sanitárias previstas neste Código deverão ser 
aplicadas sem prejuízo das sanções de natureza civil ou penal cabíveis. 
Artigo 95º - As autoridades sanitárias, observados os preceitos constitucionais, 
terão livre acesso a todos os locais sujeitos à legislação sanitária, a qualquer dia e 
hora, sendo as empresas, por seus dirigentes ou prepostos, obrigados a prestar 
os esclarecimentos necessários referentes ao desempenho de suas atribuições 
legais e a exibir, quando exigido, quaisquer documentos que digam respeito ao fiel 
cumprimento das normas de prevenção à saúde. 
Artigo 96º - Nenhuma autoridade sanitária poderá exercer as atribuições do seu 
cargo sem exibir a credencial de identificação fiscal, devidamente autenticada, 
fornecida pela autoridade competente. 
§ 1º - Fica proibida a outorga de credencial de identificação fiscal a quem não 
esteja autorizado, em razão de cargo ou função, a exercer ou praticar, no âmbito 
da legislação sanitária, atos de fiscalização. 
§ 2º - A credencial a que se refere este artigo deverá ser devolvida para 
inutilização, sob pena da lei, em casos de provimento em outro cargo público, 
exoneração ou demissão, aposentadoria, bem como nos de licenciamento por 
prazo superior a 90 (noventa) dias e de suspensão do exercício do cargo. 
§ 3º - A relação das autoridades sanitárias deverá ser publicada semestralmente 
pelas autoridades competentes, para fins de divulgação e conhecimento pelos 
interessados, ou em menor prazo, a critério da autoridade sanitária competente e 
por ocasião de exclusão e inclusão dos membros da equipe de vigilância sanitária. 
TÍTULO III 
Análise Fiscal 
Artigo 97º - Compete à autoridade sanitária realizar de forma programada ou, 
quando necessária, a colheita de amostra de insumos, matérias primas, aditivos, 
coadjuvantes, recipientes, equipamentos, utensílios, embalagens, substâncias e 
produtos de interesse à saúde, para efeito de análise fiscal. 
Parágrafo único - Sempre que houver suspeita de risco à saúde, a colheita de 
amostra para análise fiscal deverá ser procedida com interdição cautelar do lote 
ou partida encontrada. 
Artigo 98º - A colheita de amostra para fins de análise fiscal deverá ser realizada 
mediante a lavratura do termo de colheita de amostra e do termo de interdição, 
quando for o caso, dividida em três invólucros, invioláveis, conservados 
adequadamente, de forma a assegurar a sua autenticidade e características 
originais. 
§ 1º - Se a natureza ou quantidade não permitir a colheita de amostra em triplicata, 
deverá ser colhida amostra única e encaminhada ao laboratório oficial para a 
realização de análise fiscal na presença do detentor ou fabricante do insumo, 
matéria prima, aditivo, coadjuvante, recipiente, equipamento, utensílio, 
embalagem, substância ou produto de interesse à saúde, não cabendo, neste 
caso, perícia de contraprova. 
§ 2º - Na hipótese prevista no § 1º deste artigo, se estiverem ausentes as pessoas 
mencionadas, deverão ser convocadas duas testemunhas para presenciar a 
análise. 
Artigo 99º - Quando a análise fiscal concluir pela condenação dos insumos, 
matérias primas, aditivos, coadjuvantes, recipientes, equipamentos, utensílios, 
embalagens, substâncias e produtos de interesse à saúde, a autoridade sanitária 
deverá notificar o responsável para apresentar defesa escrita ou requerer perícia 
de contraprova. 
Artigo 100º - O laudo analítico condenatório deverá ser considerado definitivo 
quando da não apresentação da defesa ou da solicitação de perícia de 
contraprova, pelo responsável ou detentor, no prazo de 10 (dez) dias. 
Artigo 101º - VETADO. 
CAPÍTULO I 
Da Interdição, Apreensão e Inutilização de Produtos, Equipamentos e Utensílios 
de Interesse à Saúde 
Artigo 102º - Quando o resultado da análise fiscal indicar que o produto é 
considerado de risco à saúde, será obrigatória sua interdição ou do 
estabelecimento. 
Artigo 103º - O detentor ou responsável pelo produto, equipamento e utensílios 
interditados, ficará proibido de entregá-lo ao consumo ou uso, desviá-lo ou 



substituí-lo, no todo ou em parte, até que ocorra a liberação da mercadoria pela 
autoridade competente, sob pena de responsabilização civil ou criminal. 
Parágrafo único - Os locais de interesse à saúde somente poderão ser 
desinterditados mediante liberação da autoridade competente. A desobediência 
por parte da empresa acarretará pena de responsabilização civil ou criminal. 
Artigo 104º - Os produtos clandestinos de interesse à saúde, bem como aqueles 
com prazos de validade vencidos, deverão ser interditados pela autoridade 
sanitária que, após avaliação técnica, deverá decidir sobre sua destinação. 
Artigo 105º - Nos casos de condenação definitiva, a autoridade sanitária deverá 
determinar a apreensão ou inutilização do produto. 
Artigo 106º - Quando o produto for considerado inadequado para uso ou consumo 
humano, mas passível de utilização para outros fins, a autoridade sanitária deverá 
lavrar laudo técnico circunstanciado, definindo o seu destino final. 
Artigo 107º - Os produtos, equipamentos e utensílios de interesse a saúde, 
manifestamente alterados, considerados de risco à saúde, deverão ser 
apreendidos ou inutilizados sumariamente pela autoridade sanitária, sem prejuízo 
das demais penalidades cabíveis. 
Parágrafo único - Nos casos de apreensão e inutilização sumária de produtos, 
equipamentos e utensílios de interesse à saúde, mencionadas no "caput" deste 
artigo, a autoridade sanitária deverá lavrar laudo técnico circunstanciado, ficando 
dispensada a colheita de amostra. 
Artigo 108º - Caberá ao detentor ou responsável pelo produto, equipamentos e 
utensílios de interesse à saúde condenados, o ônus do recolhimento, transporte e 
inutilização, acompanhado pela autoridade sanitária até não mais ser possível a 
utilização. 
Artigo 109º - Os procedimentos de análise fiscal, interdição, apreensão e 
inutilização de produtos, equipamentos, utensílios e locais de interesse da saúde, 
deverão ser objeto de norma técnica. 
TÍTULO IV 
Infrações Sanitárias e Penalidades 
Artigo 110º - Considera-se infração sanitária para fins deste Código e de suas 
normas técnicas a desobediência ou a inobservância ao disposto nas normas 
legais e regulamentos que, por qualquer forma, se destine à promoção, 
preservação e recuperação da saúde. 
Artigo 111º - Responderá pela infração quem por ação ou omissão, lhe deu causa, 
concorreu para sua prática ou dela se beneficiou. 
Parágrafo único - Exclui a imputação de infração a causa decorrente de força 
maior ou proveniente de eventos naturais ou circunstâncias imprevisíveis que 
vierem a determinar avaria, deterioração ou alteração de locais, produtos ou bens 
de interesse da saúde pública. 
Artigo 112º - As infrações sanitárias, sem prejuízo das sanções de natureza civil 
ou penal cabíveis, serão punidas, alternativa ou cumulativamente, com 
penalidades de: 
I - advertência; 
II - prestação de serviços à comunidade; 
III - multa de 10 (dez) a 10.000 (dez mil) vezes o valor nominal da Unidade Fiscal 
do Estado de São Paulo (UFESP) vigente; 
IV - apreensão de produtos, equipamentos, utensílios e recipientes; 
V - interdição de produtos, equipamentos, utensílios e recipientes; 
VI - inutilização de produtos, equipamentos, utensílios e recipientes; 
VII - suspensão de vendas de produto; 
VIII - suspensão de fabricação de produto; 
IX - interdição parcial ou total do estabelecimento, seções, dependências e 
veículos; 
X - proibição de propaganda; 
XI - cancelamento de autorização para funcionamento de empresa; 
XII - cancelamento do cadastro, licença de funcionamento do estabelecimento e 
do certificado de vistoria do veículo; e 
XIII - intervenção. 
Artigo 113º - A penalidade de prestação de serviços à comunidade consiste em: 
I - VETADO; 
II - Veiculação de mensagens educativas dirigidas à comunidade, aprovadas pela 



autoridade sanitária. 
Artigo 114º - A penalidade de intervenção será aplicada aos estabelecimentos 
prestadores de serviços de saúde, indústrias de medicamentos, correlatos e 
outros, sempre que houver riscos iminentes à saúde. 
§ 1º - Os recursos públicos que venham a ser aplicados em um serviço privado 
durante a intervenção deverão ser cobrados dos proprietários em dinheiro ou em 
prestação de serviços ao SUS. 
§ 2º - A duração da intervenção deverá ser aquela julgada necessária pela 
autoridade sanitária para que cesse o risco aludido no "caput" deste artigo, não 
podendo exceder o período de 180 (cento e oitenta) dias. 
§ 3º - A intervenção e a nomeação do interventor dos estabelecimentos apenados 
deverão ficar o cargo da autoridade executiva máxima estadual, não sendo 
permitida a nomeação do então dirigente, sócios ou responsáveis técnicos, seus 
cônjuges e parentes até segundo grau. 
Artigo 115º - A penalidade de interdição deverá ser aplicada de imediato, sempre 
que o risco à saúde da população o justificar, e terá três modalidades: 
I - cautelar; 
II - por tempo determinado; e 
III - definitiva. 
Artigo 116º - Para graduação e imposição da penalidade, a autoridade sanitária 
deverá considerar: 
I - as circunstâncias atenuantes e agravantes; 
II - a gravidade do fato, tendo em vista as suas conseqüências para a saúde 
pública; e 
III - os antecedentes do infrator quanto às normas sanitárias. 
Parágrafo único - Sem prejuízo do disposto neste artigo e da aplicação da 
penalidade de multa, a autoridade sanitária competente deverá levar em 
consideração a capacidade econômica do infrator. 
Artigo 117º - São circunstâncias atenuantes: 
I - a ação do infrator não ter sido fundamental para a consecução do evento; 
II - o infrator, por espontânea vontade, imediatamente procurar reparar ou minorar 
as conseqüências do ato lesivo à saúde pública que lhe for imputado; e 
III - ser o infrator primário. 
Artigo 118º - São circunstâncias agravantes ter o infrator: 
I - agido com dolo, ainda que eventual, fraude ou má fé; 
II - cometido a infração para obter vantagem pecuniária decorrente de ação ou 
omissão que contrarie o disposto na legislação sanitária; 
III - deixado de tomar providências de sua alçada, tendentes a evitar ou sanar a 
situação que caracterizou a infração; 
IV - coagido outrem para a execução material da infração; e 
V - reincidido. 
Artigo 119º - Havendo concurso de circunstâncias atenuantes e agravantes, a 
aplicação da penalidade deverá ser considerada em razão das que sejam 
preponderantes. 
Artigo 120º - A reincidência tornará o infrator passível de enquadramento na 
penalidade máxima. 
Artigo 121º - A autoridade sanitária deverá comunicar aos conselhos profissionais 
sempre que ocorrer infração sanitária que contenha indícios de violação de ética. 
Artigo 122º - São infrações de natureza sanitária entre outras: 
I - construir ou fazer funcionar estabelecimentos comerciais, de produção, 
embalagem e manipulação de produtos de interesse à saúde e estabelecimentos 
de assistência e de interesse à saúde, sem licença dos órgãos sanitários 
competentes ou contrariando as normas legais vigentes: 
Penalidade - advertência, prestação de serviços à comunidade, interdição, 
apreensão, inutilização, cancelamento de licença e/ou multa; 
II - construir ou fazer funcionar estabelecimentos comerciais, de produção, 
embalagem e manipulação de produtos de interesse à saúde, sem a presença de 
responsável técnico legalmente habilitado: 
Penalidade - advertência, prestação de serviços à comunidade, cancelamento de 
licença, interdição e/ou multa; 
III - transgredir quaisquer normas legais e regulamentares e/ou adotar 
procedimentos na área de saneamento ambiental que possam colocar em risco a 



saúde humana: 
Penalidade - advertência, prestação de serviços à comunidade, interdição, 
intervenção e/ou multa; 
IV - extrair, produzir, fabricar, transformar, preparar, manipular, purificar, fracionar, 
embalar ou reembalar, transportar ou utilizar produtos ou resíduos perigosos, 
tóxicos, explosivos, inflamáveis, corrosivos, emissores de radiações ionizantes, 
entre outros, contrariando a legislação sanitária em vigor: 
Penalidade - advertência, prestação de serviços à comunidade, apreensão, 
inutilização, suspensão de venda ou fabricação, cancelamento de registro, 
interdição, cancelamento da licença, proibição de propaganda, intervenção; 
V - construir ou fazer funcionar todo e qualquer estabelecimento de criação, 
manutenção e reprodução de animais, contrariando as normas legais e 
regulamentos pertinentes: 
Penalidade - advertência, prestação de serviços à comunidade, apreensão, 
interdição e/ou multa; 
VI - reciclar resíduos sólidos infectantes gerados por estabelecimentos 
prestadores de serviços de saúde: 
Penalidade - interdição, cancelamento da licença e/ou multa; 
VII - manter condição de trabalho que ofereça risco à saúde do trabalhador: 
Penalidade - advertência, prestação de serviços à comunidade, interdição parcial 
ou total de equipamento, máquina, setor, local ou estabelecimento e/ou multa; 
VIII - obstar, retardar ou dificultar a ação fiscalizadora da autoridade sanitária 
competente, no exercício de suas funções: 
Penalidade - advertência, prestação de serviços à comunidade e/ou multa; 
IX - omitir informações referentes a riscos conhecidos à saúde: 
Penalidade - advertência, prestação de serviços à comunidade e/ou multa; 
X - fabricar, operar, comercializar máquinas ou equipamentos que ofereçam risco 
à saúde do trabalhador: 
Penalidade - prestação de serviços à comunidade, interdição parcial ou total do 
equipamento, máquina, setor, local, estabelecimento e/ou multa;. 
XI - extrair, produzir, fabricar, transformar, preparar, manipular, purificar, fracionar, 
embalar ou reembalar, importar, exportar, armazenar, expedir, transportar, 
comprar, vender, ceder ou usar produtos de interesse à saúde, sem os padrões de 
identidade, qualidade e segurança: 
Penalidade - advertência, prestação de serviços à comunidade, apreensão e 
inutilização, interdição, cancelamento de licença e/ou multa; 
XII - comercializar produtos institucionais e de distribuição gratuita: 
Penalidade - interdição e/ou multa; 
XIII - expor à venda ou entregar ao consumo e uso produtos de interesse à saúde 
que não contenham prazo de validade, data de fabricação ou prazo de validade 
expirado, ou apor-lhes novas datas de fabricação e validade posterior ao prazo 
expirado: 
Penalidade - prestação de serviços à comunidade, interdição, apreensão, 
inutilização, cancelamento da licença e/ou multa; 
XIV - rotular produtos de interesse á saúde contrariando as normas legais e 
regulamentares: 
Penalidade - prestação de serviços à comunidade, apreensão, inutilização, 
cancelamento da licença e/ou multa; 
XV - fazer propaganda enganosa de produto ou serviço de saúde contrariando a 
legislação sanitária em vigor: 
Penalidade - advertência, prestação de serviços à comunidade e/ou multa; 
XVI - fazer propaganda de produtos farmacêuticos em promoção, ofertas ou 
doados, de concursos ou de prêmios aos profissionais médicos, cirurgiões 
dentistas, médicos veterinários ou quaisquer outros profissionais de saúde: 
Penalidade - advertência, prestação de serviços à comunidade e/ou multa; 
XVII - instalar ou fazer funcionar equipamentos inadequados, em número 
insuficiente, conforme definido em norma técnica, em precárias condições de 
funcionamento ou contrariando normas legais e regulamentos pertinentes em 
relação ao porte ou finalidade do estabelecimento prestador de serviços de saúde: 
Penalidade - advertência, interdição, apreensão, cancelamento da licença e/ou 
multa; 
XVIII - alterar o processo de fabricação dos produtos sujeitos a controle sanitário, 



modificar seus componentes, nome e demais elementos, sem a necessária 
autorização do órgão sanitário competente: 
Penalidade - prestação de serviços à comunidade, interdição, apreensão, 
inutilização, cancelamento da licença e/ou multa; 
XIX - transgredir outras normas legais federais ou estaduais, destinadas a 
promoção, prevenção e proteção à saúde: 
Penalidade - advertência, prestação de serviços à comunidade, interdição, 
apreensão, inutilização, suspensão de fabricação ou venda, cancelamento de 
licença, proibição de propaganda, intervenção de estabelecimento de prestação 
de serviços de saúde e/ou multa; e. 
XX - descumprir atos emanados das autoridades sanitárias visando a aplicação da 
legislação pertinente à promoção, prevenção e proteção à saúde: 
Penalidade - advertência, prestação de serviços à comunidade, interdição, 
apreensão, inutilização, suspensão de venda ou fabricação, cancelamento de 
licença, proibição de propaganda, intervenção de estabelecimento de prestação 
de serviços de saúde e/ou multa. 
TÍTULO V 
Procedimentos Administrativos das Infrações de Natureza Sanitária 
CAPÍTULO I 
Auto de Infração 
Artigo 123º - Quando constatadas irregularidades configuradas como infração 
sanitária neste Código, ou em outros diplomas legais vigentes, a autoridade 
sanitária competente lavrará de imediato os autos de infração. 
Parágrafo único - As infrações sanitárias serão apuradas em processo 
administrativo próprio, iniciado com o auto de infração, observados o rito e os 
prazos estabelecidos neste Código. 
Artigo 124º - O auto de infração será lavrado em três vias no mínimo, destinando-
se a primeira ao autuado, e conterá: 
I - o nome da pessoa física ou denominação da entidade autuada, quando se 
tratar de pessoa jurídica, especificando o seu ramo de atividade e endereço; 
II - o ato ou fato constitutivo da infração, o local, a hora e a data respectivos; 
III - a disposição legal ou regulamentar transgredida; 
IV - indicação do dispositivo legal que comina a penalidade a que fica sujeito o 
infrator; 
V - o prazo de 10 (dez) dias, para defesa ou impugnação do auto de infração; 
VI - nome e cargo legíveis da autoridade autuante e sua assinatura; e 
VII - nome, identificação e assinatura do autuado ou, na sua ausência, de seu 
representante legal ou preposto e, em caso de recusa, a consignação do fato pela 
autoridade autuante e a assinatura de duas testemunhas, quando possível. 
Parágrafo único - Na impossibilidade de ser dado conhecimento diretamente ao 
interessado, este deverá ser cientificado do auto de infração por meio de carta 
registrada ou por edital publicado uma única vez na imprensa oficial, 
considerando-se efetivada a notificação após 5 (cinco) dias da publicação. 
Artigo 125º - Constituem faltas graves os casos de falsidade ou omissão dolosa no 
preenchimento dos autos de infração 
Artigo 126º - O não cumprimento da obrigação subsistente, além da sua execução 
forçada acarretará, após decisão irrecorrível, a imposição de multa diária, 
arbitrada de acordo com os valores correspondentes à classificação da infração, 
sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação vigente. 
CAPÍTULO II 
Auto de Imposição de Penalidade 
Artigo 127º - O auto de imposição de penalidade deverá ser lavrado pela 
autoridade competente após decorrido o prazo estipulado pelo artigo 124, inciso V, 
ou imediatamente após a data do indeferimento da defesa, quando houver. 
§ 1º - Nos casos em que a infração exigir a ação pronta da autoridade sanitária 
para proteção da saúde pública, as penalidades de apreensão, de interdição e de 
inutilização deverão ser aplicadas de imediato, sem prejuízo de outras 
eventualmente cabíveis. 
§ 2º - O auto de imposição de penalidade de apreensão, interdição ou inutilização 
a que se refere o parágrafo anterior, deverá ser anexado ao auto de infração 
original, e quando se tratar de produtos, deverá ser acompanhado do termo 
respectivo, que especificará a sua natureza, quantidade e qualidade. 



Artigo 128º - O auto de imposição de penalidade de multa será lavrado em 4 
(quatro) vias, no mínimo, destinando-se a primeira ao infrator, e conterá: 
I - o nome da pessoa física ou jurídica e seu endereço; 
II - o número, série e data do auto de infração respectivo; 
III - o ato ou fato constitutivo da infração e o local; 
IV - a disposição legal regulamentar infringida; 
V - a penalidade imposta e seu fundamento legal; 
VI - prazo de 10 (dez) dias para interposição de recurso, contado da ciência do 
autuado; 
VII - a assinatura da autoridade autuante; e 
VIII - a assinatura do autuado, ou na sua ausência, de seu representante legal ou 
preposto e, em caso de recusa, a consignação dessa circunstância pela 
autoridade autuante e a assinatura de duas testemunhas, quando possível. 
Parágrafo único - Na impossibilidade de efetivação da providência a que se refere 
o inciso VIII deste artigo, o autuado será notificado mediante carta registrada ou 
publicação na imprensa oficial. 
CAPÍTULO III 
Processamento das Multas 
Artigo 129º - Transcorrido o prazo fixado no inciso VI do artigo 128, sem que tenha 
havido interposição de recurso ou pagamento de multa, o infrator será notificado 
para recolhê-la no prazo de 30 (trinta) dias ao órgão arrecadador competente, sob 
pena de cobrança judicial. 
Artigo 130º - Havendo interposição de recurso, o processo, após decisão 
denegatória definitiva, será restituído à autoridade autuante, a fim de ser lavrada a 
notificação de que trata o artigo anterior. 
Parágrafo único - Não recolhida a multa no prazo de 30 (trinta) dias, o processo 
administrativo será encaminhado ao órgão competente para cobrança judicial. 
Artigo 131º - O recolhimento das multas ao órgão arrecadador competente será 
feito mediante guia de recolhimento, que poderá ser fornecida, registrada e 
preenchida pelos órgãos locais autuantes. 
CAPÍTULO IV 
Recursos 
Artigo 132º - O infrator poderá oferecer defesa ou impugnação do auto de infração 
no prazo de 10 (dez) dias, contados de sua ciência. 
Artigo 133º - A defesa ou impugnação será julgada pelo superior imediato do 
servidor autuante, ouvindo este preliminarmente, o qual terá o prazo de 10 (dez) 
dias para se pronunciar, seguindo-se a lavratura do auto de imposição de 
penalidade. 
Artigo 134º - Da imposição de penalidade de multa poderá o infrator recorrer à 
autoridade imediatamente superior, no prazo de 10 (dez) dias, contados de sua 
ciência. 
Artigo 135º - Mantida a decisão condenatória, caberá recurso no prazo de 10 (dez) 
dias ao: 
I - Diretor hierarquicamente superior da regional de saúde autuante, qualquer que 
seja a penalidade aplicada e, das decisões deste, ao 
II - Diretor do órgão central de Vigilância Sanitária ou Epidemiológica, quando se 
tratar de penalidade prevista nos incisos IV a XII do artigo 112 ou de multa de 
valor correspondente ao previsto nos incisos II e III do artigo 112 e, das decisões 
deste, ao 
III - Secretário de Estado da Saúde, em última instância, e somente quando se 
tratar das penalidade previstas nos incisos VII ao XII do artigo 112 e, das decisões 
deste, ao 
IV - Governador do Estado, quando se tratar da penalidade prevista no inciso XIII, 
do artigo 112. 
Artigo 136º - Os recursos serão decididos depois de ouvida a autoridade autuante, 
a qual poderá reconsiderar a decisão anterior. 
Artigo 137º - Os recursos somente terão efeito suspensivo nos casos de imposição 
de multa. 
Artigo 138º - O infrator tomará ciência das decisões das autoridades sanitárias: 
I - pessoalmente ,ou por procurador, à vista do processo; ou 
II - mediante notificação, que poderá ser feita por carta registrada ou através da 
imprensa oficial, considerando-se efetivada 5 (cinco) dias após a publicação.  



LIVRO IV 
Disposições Finais 
Artigo 139º - As infrações às disposições legais de ordem sanitária prescrevem em 
5 (cinco) anos. 
§ 1º - A prescrição interromper-se-á pela notificação ou qualquer outro ato da 
autoridade sanitária que objetive a sua apuração e conseqüente imposição de 
penalidade. 
§ 2º - Não corre prazo prescricional enquanto houver processo administrativo 
pendente de decisão. 
Artigo 140º - Os prazos mencionados no presente Código e suas Normas 
Técnicas Específicas correm ininterruptamente. 
Artigo 141º - Quando o autuado for analfabeto ou fisicamente incapacitado o auto 
poderá ser assinado "a rogo" na presença de duas testemunhas ou, na falta 
destas, deverá ser feita a devida ressalva pela autoridade autuante. 
Artigo 142º - Os órgãos da Secretaria de Estado da Saúde, após decisão definitiva 
na esfera administrativa, farão publicar todas as penalidades aplicadas aos 
infratores da legislação sanitária. 
Artigo 143º - O disposto neste Código deverá, na sua aplicação, ser 
compatibilizado com a legislação sanitária correlata vigente, prevalecendo sempre 
os parâmetros legais e técnico-científicos de proteção, promoção e preservação 
da saúde. 
Artigo 144º - Na ausência de norma legal especifica prevista neste Código e nos 
demais diplomas federais e estaduais vigentes, a autoridade sanitária, 
fundamentada em documentos técnicos reconhecidos pela comunidade cientifica, 
poderá fazer exigências que assegurem o cumprimento do artigo 2º deste Código. 
Artigo 145º - O desrespeito ou desacato à autoridade sanitária, em razão de suas 
atribuições legais, sujeitarão o infrator a penalidades educativas e de multa, sem 
prejuízo das penalidades expressas nos Códigos Civil e Penal. 
Artigo 146º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes, 23 de setembro de 1.998 
GERALDO ALKMIN FILHO 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 23 de setembro de 1.998. 
 
 

Código Sanitário do Municipio de São Paulo 
Lei Municipal Nº 13.456, de 26 de novembro de 2002 
Dispõe sobre a utilização da Lei Estadual nº 10.083, de 23 de setembro de 1998 - 
- pelos serviços municipais de vigilância, e dá outras providências.  
MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo,  19 de novembro de 2002, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:  
 
Art. 1º - Os serviços municipais que desenvolvem ações de vigilância em saúde, 
no âmbito da Prefeitura Municipal de São Paulo, utilizarão o Código Sanitário do 
Estado de São Paulo - Lei Estadual nº 10.083, de 23 de setembro de 1998, em 
caráter temporário, até a promulgação do respectivo Código Municipal.  
§ 1º - Fica o Executivo obrigado a encaminhar para a Câmara Municipal de São 
Paulo, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da promulgação desta lei, 
projeto de lei que tenha por objeto a criação do Código Sanitário Municipal.  
§ 2º - Fica autorizada a aplicação da Lei Estadual nº 10.083/98 pelos serviços 
públicos municipais, somente no período que medeia a publicação da presente lei 
e a data de 31 de dezembro de 2003.  
Art. 2º - Os fiscalizados pelas autoridades de vigilância sanitária não ficarão 
sujeitos à duplicidade de taxas e multas aplicadas pelo Poder Municipal, Estadual 
e Federal.  
§ 1º - Para efeito do que dispõe o "caput" deste artigo deverá ser firmado termo de 
cooperação entre a Prefeitura Municipal de São Paulo e a Secretaria de Estado da 
Saúde, especialmente voltado às ações de vigilância sanitária e epidemiológica, 
de controle do meio ambiente e de saúde do trabalhador.  



§ 2º - As ações a serem executadas pelo Município serão formalizadas na 
Comissão Intergestora Bipartite.  
Art. 3º - Nas infrações sanitárias em que o Código Sanitário do Estado de São 
Paulo - Lei Estadual nº 10.083, de 23 de setembro de 1998, prevê a penalidade de 
multa, estas deverão variar de R$ 100,00 (cem reais) a R$ 100.000,00 (cem mil 
reais), de acordo com a gravidade da infração.  
Parágrafo único - A multa a que se refere o "caput" será atualizada, em 1º de 
janeiro de cada exercício, pela variação do Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo - IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 
acumulada no exercício anterior e, em caso de extinção deste índice, será 
adotado outro criado por legislação federal que reflita a perda do valor aquisitivo 
da moeda.  
Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
Art. 5º - Esta lei será regulamentada pelo Poder Executivo dentro de 60 (sessenta) 
dias, a contar da data de sua publicação, em especial estabelecendo as 
competências das Secretarias e órgãos municipais que atuam nesta área.  
Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, especialmente a Lei Municipal nº 10.085, de 17 de junho 
de 1986.  
 
 
 CÓDIGO DO CONSUMIDOR E O EXERCÍCIO DA MEDICINA 
 
 
Se aplicado nos limites da justeza e do equilíbrio, o Código de Proteção e Defesa 
do Consumidor (Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990) será a maior 
contribuição jurídica dos últimos 50 anos em nosso país, principalmente no que 
esse diploma traz sobre a assistência médica, com destaque na relação entre o 
profissional o consumidor desta área. Primeiro, pelo cuidado de não tratar a saúde 
como uma atividade estritamente comercial. Depois, pela importância que o 
Código representa como instrumento de moderação e disciplina nas relações de 
consumo entre o prestador de serviço e o usuário. E, ainda, por revelar-se como 
uma garantia e um complemento de ordem constitucional ("0 Estado promoverá, 
na forma da lei, a defesa do consumidor" - Art. 5°, XXXII, da Constituição Federal), 
diante da vulnerabilidade da população no mercado de consumo. 
 
Na linguagem deste Código, o paciente é o consumidor para quem se presta um 
serviço; o médico, o fornecedor que desenvolve atividades de prestação de 
serviços; e o ato médico, uma atividade mediante remuneração a pessoas físicas 
ou jurídicas sem vínculo empregatício. 
 
Dizer que este Código do Consumidor é uma intervenção indevida do poder 
público nas relações de consumo, notadamente no que se refere às ações de 
saúde, e um equívoco, porque o dever do Estado na garantia dos direitos sociais 
implica necessariamente na rotura com a política social restritiva, em busca da 
universalização da cidadania. Se o Estado fica apenas exercendo a simples 
função bancária de compra de serviços, dificilmente teremos o controle da estrura 
de proteção dos bens públicos. 0 entendimento atual é que a saúde é uma função 
pública, de caráter social, que se exerce para garantir o direito universal e 
eqüitativo de acesso aos serviços em seus diversos níveis. E mais: é preciso rever 
o conceito de cidadania. Ele não pode ser entendido apenas no seu aspeto 
jurídico-civil, senão, ainda, nas garantias sociais, corolário de uma efetiva prática 
democrática. E o setor saúde ganha uma certa magnitude em face de sua 
abrangência social, a partir do pacto entre o Governo e a Sociedade, com vistas 
às melhores condições de vida da população 
 
A maior inovação, no nosso entender, está no art. 6°, VIII , deste CPDC , quando 
estatui que são direitos básicos do consumidor "a facilitação da defesa de seus 
direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, 
quando a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele 
hiposuficiente, segundo as regras ordinárias de experiência". 



 
Como se sabe, era principio consagrado no direito pertencer o ônus da prova a 
quem alegasse, inclusive respaldado no Código de Processo Civil que reza 
claramente caber o ônus probatório ao autor. Assim, tal regra ganantia que, sendo 
negado pelo autor e não provados os fatos, fosse a ação julgada improcedente. 
Hoje, se um paciente alega um erro médico, a responsabilidade da prova para 
defender-se pode ser do facultativo., se for considerado difícil o usuário pre-
constituir prova sobre seus direitos, até porque ele, no momento da relação, está 
em sua boa fé, além dos imagináveis obstáculos para obter material probatório.  
 
A possibilidade da inversão do ônus da prova, diante de fatos verossímeis ou 
quando o consumidor for hipossuficiente, facilita a defesa dos seus direitos, 
cabendo ao prestador-réu provar que a alegação não é verdadeira. 0 sentido 
dessa inversão é equilibrar as parte na demanda judicial, sempre que o 
consumidor for economicamente insuficiente ou quando a alegação for verdadeira 
ou cuja presunção permitir ao juiz formar uma convicção.  
 
1. A responsabilidade civil do médico  
 
A responsabilidade civil do médico (C.C., artigo 1.545), na qualidade de 
profissional liberal, consoante o que dispõe o art. 14, parágrafo 4°, do CPDC, será 
apurada mediante verificação da culpa. Isto é, será avaliada de acordo com o 
maior ou menor grau de previsibilidade de dano. Ainda: o médico, nas relações de 
consumo com seus clientes, não está obrigado a um resultado, pois entre eles 
existe um contrato de meios e não de fins. Seu compromisso é utilizar todos os 
meios e esgotar as diligências ordinariamente exercidas. Em suma: usar de 
prudência e diligenciar normalmente a prestação do serviço. Haverá inadimplência 
se a atividade for exercida de forma irregular, atípica ou imprudente, e se na 
prestação do serviço venha ocorrer um acidente de consumo, o médico terá sua 
responsabilidade civil apurada dentro dos limites da má prática. Discute-se tal 
conceito, no que se refere aos contratos de meios ou de resultados, na 
anestesiologia, na cirurgia plástica, na radiologia e na patologia clínica. 
 
Quando se tratar de assistência médica prestada pelo hospital , como fornecedor 
de serviços, a apuração da responsabilidade independe da existência de culpa 
(princípio da responsabilidade sem culpa). Basta o nexo causal e o dano sofrido. 0 
fornecedor de serviços responde, independentemente da existência da culpa, pela 
reparação do dano causado aos consumidores por defeitos relativos à prestação 
dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre a 
fruição e riscos (artigo 14, caput, do CPDC). A não ser que exista culpa exclusiva 
do consumidor ou de terceiros não prepostos, representantes ou empregados do 
fornecedor ou prestador de serviços. Nesse particular, só há culpa in eligendo ou 
in vigilando. O terceiro de que trata a presente lei é aquele sem qualquer relação 
jurídica com o fornecedor. No que diz respeito aos médicos que tenham vínculo 
empregaticio com pessoas jurídicas de direito público ou privado, a exemplo das 
clínicas e hospitais, a reparação civil por dano culposo será argüida dos 
respectivos estabelecimentos de saúde (C.C, artigo 1.521 , III ) , combinado com 
os artigos. 3° e 14 do CPCD. Ainda assim, terão as empresas médicas direito de 
regresso, conforme estabelecem as Súmulas 187 e 188 do STF. Sobre o assunto, 
reporta-se Antonio Herman de Vasconcelos Benjamin: "0 Código é claro ao 
asseverar que só para a responsabilidade pessoal dos profissionais liberais é que 
se utiliza o sistema alicerçado em culpa. Logo, se o médico trabalha em hospital, 
responderá apenas por culpa, enquanto a responsabilidade do hospital será 
apreciada objetivamente" (in Comentários ao Código do Consumidor. São Paulo: 
Saraiva, 1991, pag.. 80). 
 
Destarte, fica bem claro que só para a responsabilidade pessoal dos profissionais 
liberais é que se utiliza o sistema fundado na culpa, enquanto a responsabilidade 
civil das empresas seria avaliada pela teoria objetiva do risco, tendo no montante 
do dano o seu elemento de arbitragem. 
 
Ao contrário do Código de Processo Civil, a ação pode ser proposta no domicílio 



do autor (artigo 101, I, do CPCD). A responsabilidade pelo serviço defeituoso está 
submetida ao prazo de prescrição de cinco anos contados da data do 
conhecimento do dano e de sua autoria (artigo 27 do CPDC). Passado esse prazo, 
perde-se o direito de acionamento judicial. 
Outra coisa: o dano sofrido pelo consumidor pode também levar o profissional 
médico a responder uma reparação por dano moral. 0 art. 6°, VI, do Código do 
Consumidor diz que é direito básico do consumidor "a efetiva prevenção e 
reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos". 
 
2. O ato médico como prática abusiva 
 
Considera-se prática abusiva na relação de consumo aquela que extrapola a 
normalidade no exercício da prestação de serviço entre o fornecedor e o 
consumidor. É princípio constitucional que "as normas sejam formuladas de forma 
clara e precisa, permitindo que seus destinatárias possam prever e avaliar as 
conseqüências jurídicas de seus atos", e que "ninguém será obrigado a fazer 
alguma coisa senão em virtude da lei". 
 
O Código de Proteção e Defesa do Consumidor, em seu artigo 39, VI, veda ao 
prestador de serviço "executar serviços sem a prévia elaboração de orçamento e 
autorização expressa do consumidor, ressalvados os decorrentes de práticas 
anteriores entre as partes", e o artigo 40 afirma que "o fornecedor de serviços será 
obrigado entregar ao consumidor consumidor orçamento prévio discriminando o 
valor da mão-de-obra, dos materiais e equipamentos a serem empregados, as 
condições de pagamento, bem como as datas de início e término dos serviços". 
 
É evidente que o início e o término da prestação de serviços não podem ser 
cogitados numa atividade tão imprevisível como a medicina. Todavia, no que se 
refere aos outros aspectos, alguns profissionais começam a manifestar 
preocupação por determinadas características eminentemente mercantis e que 
não podem existir na relação entre o médico e o paciente. No tocante à prévia 
elaboração de orçamento, não há o que estranhar, pois o próprio Código de Ética 
Médica, em seu artigo 90, diz textualmente que é vedado ao médico "deixar de 
ajustar previamente com o paciente o custo provável dos procedimentos 
propostos, quando solicitados". Caso venha o profissional executar serviços sem a 
elaboração orçamentária e autorização expressa ou tácita do usuário, em casos 
de não urgência ou emergência, tal descumprimento, infringe o disposto nos arts. 
56, I e 57 do Código do Consumidor, cuja pena é de multa, nunca inferior a 
trezentos e não superior a três milhões de vezes o valor do Bônus do Tesouro 
Nacional (BTN), ou índice equivalente que venha substituir, variando de acordo 
com a maior ou menor gravidade da infração, com a vantagem auferida pelo 
prestador de serviços e com a sua condição econômica. Tudo isso mediante 
procedimento administrativo nos termos da lei, revertendo para o Fundo que trata 
a Lei nº 7.347, 24 julho de 1985. 
 
Além de multa, estão previstas no artigo 56 e 59 do Código do Consumidor: 
cassação da licença do estabelecimento ou das atividades de pessoas físicas ou 
jurídicas que necessitem de licença através de alvará de localização ou licença da 
Secretaria de Saúde; intervenção administrativa com nomeação de interventores 
ou através de ordem da administração pública; suspensão temporária da atividade 
de fornecedor ou prestador de serviços; imposição de contra-propaganda; 
suspensão de permissão de concessionário do serviço público; interdição total ou 
parcial de estabelecimento ou de atividade, quando houver maior gravidade e 
reincidência do prestador de serviços. A sanções relacionadas serão aplicadas 
pela autoridade administrativa, no âmbito de sua atribuição, assegurada ampla 
defesa. 
 
Pode também o prestador de serviços ser alcançado por responsabilidade penal 
em infrações previstas e tipificadas no CPDC. A Lei que criou este Código arrola 
pelo menos oito formas de delitos de conduta, até então sem referência nos 
diplomas jurídicos brasileiros, e que eles podem relacionar o exercício da 
medicina: Estão descritos como crime, nos arts. 63 e 74, entre outros: a) empregar 



produtos ou componentes de reposição usados, sem autorização do usuário; b) 
fazer publicidade enganosa e abusiva, afirmação falsa, ou omitir informações 
relevantes sobre a natureza, gravidade e segurança dos serviços prestados; c) 
fazer ou promover publicidade capaz de induzir o usuário a se comportar de forma 
prejudicial ou perigosa a sua saúde ou segurança; d) deixar de organizar dados 
fáticos, tecnico-cientificos que dão base à publicidade para melhorar informação 
dos interessados; e) usar, na cobrança de dívidas, de ameaça, coação, 
constrangimento físico ou moral ou de qualquer outro procedimento que exponha 
o consumidor ao ridículo ou ao vexame; f) impedir ou dificultar do usuário o acesso 
às informações que sobre ele existam nas fichas e registros; g) deixar de corrigir 
tais informações por serem inexatas; h) executar serviço de alta periculosidade, 
contrariando determinação de autoridade competente. As penas por tais infrações 
são aplicadas sem prejuízo das correspondentes às lesões corporais e à morte, 
sem o impedimento das ações civis e administrativas e das conseqüências delas 
decorrentess. 
 
Levando-se em conta o que dispõe o artigo 106, IX, que faculta a criação e 
fomentação de entidades de defesa do consumidor pela população e pelos órgãos 
públicos estaduais e municipais, obviamente maiores serão as reclamações e as 
demandas de pleitos judiciais e extrajudiciais quanto a possíveis maus resultados 
atribuídos a erros médicos. 
 
3. Os planos de saúde e as cláusulas abusivas 
 
Com certeza, a grande batalha a ser travada pelos consumidores no campo da 
prestação de serviços médicos será no sentido de controlar de vez os planos de 
saúde, cujas cláusulas contidas nos contratos, em letras microscópicas, são 
inaceitáveis, não só no que diz respeito às carências, mas, principalmente as de 
não obrigação de tratamento de determinadas doenças, como se o paciente 
pudesse escolher quando e de que viesse adoecer. Até porque o artigo 51 do 
CPDC, assim se expressa: "São nulos de pleno direito, entre outros, as cláusulas 
contratuais relativas ao fornecimento de produtos e serviços que: "I - 
impossibilitem, exonerem ou atenuem a responsabilidade do fornecedor por vícios 
de qualquer natureza dos produtos ou serviços ou impliquem em renúncia ou 
disposição de direitos; ( . . .)". A expressão "nulos de pleno direito" deixa bem claro 
que a cláusula de não atendimento a certas enfermidades jamais teve eficácia e 
sua nulidade retroage ao início do contrato, pois o que contrário à lei não tem 
eficácia. 
O Conselho Federal de Medicina, preocupado com tal problema, editou a 
Resolução CFM n" 1.401, de 11 de novembro de 1993, onde as empresas de 
seguro de saúde, empresas de medicina de grupo, cooperativas de trabalho 
médico, ou outras que atuem sob a forma de prestação direta ou intermediação 
dos serviços médico-hospitalares, estão obrigados a garantir o atendimento a 
todas as enfermidades relacionadas no Código Internacional. de Doenças da 
Organização Mundial da Saúde, sem qualquer tipo de restrição quantitativa ou de 
qualquer natureza. 
 
Enfatiza ainda aquela Resolução que deve ser dada ampla e total liberdade de 
escolha dos meios de diagnóstico e terapêutico pelo médico, justa e digna 
remuneração profissional e total e absoluta liberdade de escolha do médico pelo 
paciente, assim como a sua liberdade de escolher o hospital, o laboratório e os 
demais serviços complementares pelo médico e pelo paciente. 
 
0 Decreto proposto pelo Ministério da Saúde segue o mesmo raciocínio da 
Resolução baixada pelo Conselho Federal de Medicina, quando num dos seus 
dispositivos diz textualmente: "São vedadas cláusulas de doenças da Organização 
Mundial da Saúde ou de outra que, embora ainda não constante desse mesmo 
Código, estejam cientificamente descritas e reconhecidas como tal". 
 
Por fim, é preciso que se entende ser a saúde um bem público, inalienável e 
indivisível. Não pode ser fragmentada, dividida, tratada ocasionalmente ou com 
restrições, como quem trata de atividades meramente mercantis. É lamentável, 



sob todos os aspectos, que se configurem numa relação entre paciente e 
prestador de serviços, doenças ou outras perturbações pouco lucrativas ou de 
atenção demorada e, por isso, fiquem fora da responsabilidade dos planos de 
saúde. É principio constitucional "promover o bem de todos se preconceitos de 
origem, raça, sexo, idade e quaisquer outras formas de discriminação. As 
entidades particulares, nesse particular, não podem fugir a regra. Tem de 
submeter-se a universalidade e a equidade do atendimento médico. 
 
Dentro do contexto analisado, essa é a única forma de ajustamento aos princípios 
constitucionais de um Estado Democrático de Direito, onde a saúde seja um 
patrimônio público e um bem social, e onde certas práticas empresariais não 
transformem pessoas doentes ou agonizantes em objetos de mercância, tão ao 
gosto do lucro fácil e injusto. 
 
 
 

4 - O administrador hospitalar responde por seus 
erros 
  
O administrador hospitalar, tal qual qualquer profissional liberal, é responsável 
pelos atos que pratica e responderá se, destes, algum prejuízo financeiro, 
patrimonial ou moral, sofrer seu empregador ou contratante.  
Fayol (1916) caracterizou a função administrativa como sendo a essencial da 
empresa e a definiu como sendo o conjunto que envolve operações técnicas, 
comerciais, financeiras, de segurança, de contabilidade e administrativas. Peter 
Drucker, tão cultuado, diz que as funções do administrador são "estabelecer 
objetivos, organizar, motivar e transmitir (ou integrar-se) e avaliar". A definição de 
cada uma pode ser obtida em suas obras. Na mesma linha, sugerimos a leitura de 
Robert Katz. A revista Você S.A. de maio de 2002 traz resultado de enquete 
realizada via internet, na qual 60,8% dos respondentes consideram o 
administrador essencial dentro de uma empresa. Outros 31,3% o consideram 
importante e apenas 7,9% o acham desnecessário.  
De início, já devemos dizer que o administrador não precisa (nem deve) fazer tudo 
sozinho para ser conhecido como "o administrador". Ele deve "repartir" sua 
função, dividir com seus colegas de trabalho, cada um na sua posição, saber 
delegar, sob pena de nada conseguir sozinho, tornando-se o "incompetente 
completo". Padre Niversindo Antônio Cherubin, para muitos um dos maiores 
administradores hospitalares que temos, já disse [1] que ele "é um profissional que 
trabalha sempre em grupo".  
Vamos falar sobre o ramo da saúde. Padre Cherubin escreveu que a missão do 
administrador hospitalar "é traduzir na prática e aplicar no estabelecimento 
hospitalar os postulados gerais de sua profissão. Ele é a cabeça pensante do 
hospital e o principal responsável pela condução de seu destino". Seu papel, 
conseqüentemente, não é dos mais fáceis. Para se atingir tal missão, o 
profissional deve, no mínimo, preparar-se bem técnica e intelectualmente e se 
responsabilizar por suas atitudes.  
Eis a parte objetiva, menos filosófica, do juramento do administrador: "Prometo 
dignificar minha profissão, consciente de minhas respon-sabilidades legais, 
observar o código de ética (...)". Dignificar é enobrecer, honrar a profissão. Fala o 
juramento sobre a consciência das responsabilidades legais do administrador. 
Será que ele, principalmente o hospitalar, tem realmente "consciência" (faculdade 
de estabelecer julgamentos morais dos atos realizados) sobre sua profissão e 
sobre suas responsabilidade legais?  
Estipula o Código de Ética do Administrador [2] como alguns de seus deveres: a) 
capacitar-se para perceber que, acima do seu compromisso com o cliente, está o 
interesse social, cabendo-lhe, como agente de transformação, colocar a empresa 
nessa perspectiva; b) exercer a profissão com zelo,  
diligência e honestidade, defendendo os direitos, bens e interesse de clientes, 
instituições e sociedades, sem abdicar de sua dignidade, prerrogativas e 



independência profissional; c) manter sigilo sobre tudo o que souber em função de 
sua atividade profissional; d) conservar independência na orientação técnica de 
serviços e órgãos que lhe forem confiados; e) emitir opiniões, expender conceitos 
e sugerir medidas somente depois de estar seguro das informações que tem e da 
confiabilidade dos dados que obteve; f) manter-se continuamente atualizado, 
participando de encontros de formação profissional onde possa reciclar-se, 
analisar, criticar e ser criticado.  
Não há legislação específica que trate da responsabilidade legal do administrador. 
A normatização do exercício da profissão deu-se em 1965. Em 1967, ocorreu sua 
regulamentação. Houve algumas alterações de lá para cá sem, entretanto, alterar 
a substância daquelas. A norma legal traz, apenas, linhas gerais de atuação.  
Utilizamos, assim, o Código Civil (CC) como base legal para apurar 
responsabilidades de tal profissional. Diz o CC que "aquele (administrador 
hospitalar) que, por ação ou omissão (fazer ou deixar de fazer algo), negligência 
(descuido, falta de interesse, má vontade, deixar de fazer algo que deveria ser 
feito), ou imprudência (falta de atenção, descuido, afoiteza no agir, fazer algo que 
não deveria ser feito), violar direito ou causar prejuízo a outrem (empregador; 
contratante), fica obrigado a reparar o dano". O Código de Defesa do Consumidor, 
vigente desde 1990, estipula que "a responsabilidade pessoal dos profissionais 
liberais será apurada mediante a verificação de culpa", assim caracterizada pela 
imprudência, ne-gligência ou imperícia (desconhecimento da técnica, inabilidade, 
fazer algo além de sua especialida-de/capacidade).  
O administrador hospitalar que causar prejuízo a seu empregador ou contratante 
dolosamente (conscientemente; com má-fé) não tem lastro nem moral para assim 
ser rotulado. Aliás, como qualquer profissional. Vamos falar do eventual prejuízo 
causado por culpa, o que gera a responsabilidade civil de indenizar. Em sendo o 
administrador hospitalar "responsável pela condução do destino do hospital", sua 
responsabilidade é equivalente a este desafio.  
 

Código de ética profissional do administrador 
Preâmbulo  
I   - De forma ampla a Ética é definida como a explicitação teórica do fundamento 
último do agir humano na busca de sua realização individual.   
II  - A busca dessa satisfação ocorre necessariamente dentro de um contexto 
social, onde outras tantas pessoas perseguem o mesmo objetivo.   
III - A busca dessa satisfação individual, num contexto social específico - o 
trabalho - ocorre de acordo com normas de conduta profissional que orientam as 
relações do indivíduo com seu cliente e com todas as demais pessoas com quem 
se relaciona no universo maior.   
IV - A busca constante da realização do indivíduo - que é o propósito da Ética 
conduz ao Desenvolvimento. Logo, Ética e Desenvolvimento formam um binômio 
inseparável.   
V - No mundo organizacional, esta integração Ética-Desenvolvimento se verifica 
através de um profissional - O ADMINISTRADOR - a quem compete exercer um 
novo papel, uma nova responsabilidade, um novo preceito ético: PROMOTOR DO 
DESENVOLVIMENTO.   
VI - O CÓDIGO DE ÉTICA PROFISSIONAL DO ADMINISTRADOR é o guia 
orientador e estimulador de novos comportamentos e está fundamentado num 
conceito de ética voltado para o desenvolvimento, servindo simultaneamente de 
estímulo e parâmetro para que o profissional da Administração amplie sua 
capacidade de pensar de forma alternativa, visualize um novo papel para si 
próprio e torne sua ação mais eficaz diante da sociedade e em atendimento a ela.   
CAPÍTULO I - Dos Deveres  
Art. 1º - São deveres do profissional de Administração:   
1 - respeitar os princípios da livre iniciativa e da livre empresa, enfatizando a 
valorização das atividades da microeconomia sem desvinculá-la da 
macroeconomia, como forma de fortalecimento do País;   
2 - propugnar pelo desenvolvimento da sociedade e das organizações, 
subordinando a eficiência de desenvolvimento profissional aos valores 
permanentes da verdade e do bem comum;   



3 - capacitar-se para perceber que, acima do seu compromisso com o cliente, está 
o interesse social, cabendo-lhe, como agente de transformação, colocar a 
empresa nessa perspectiva;   
4 - contribuir, como cidadão e como profissional, para o incessante progresso das 
instituições sociais e dos princípios legais que regem o País;   
5 - exercer a profissão com zelo, diligência e honestidade, defendendo direitos, 
bens e interesse de clientes, instituições e sociedade sem abdicar de sua 
dignidade, prerrogativas e independência profissional;   
6 - manter sigilo sobre tudo o que souber em função de suas atividades e 
profissão;   
7 - conservar independência na orientação técnica de serviços e órgãos que lhe 
forem confiados;   
8 - emitir opiniões, expender conceitos e sugerir medidas somente depois de estar 
seguro das informações que tem e da confiabilidade dos dados que obteve;   
9 - utilizar-se dos benefícios da ciência e tecnologia moderna objetivando maior 
participação nos destinos da empresa e do País;   
10 - assegurar, quando investido em cargo ou função de direção, as condições 
mínimas para o desempenho ético-profissional;   
11 - pleitear a melhor adequação do trabalho ao ser humano, melhorando suas 
condições, de acordo com os mais elevados padrões de segurança;   
12 - manter-se continuamente atualizado, participando de encontros de formação 
profissional, onde possa reciclar-se, analisar, criticar, ser criticado e emitir  parecer 
referente à profissão;   
13 - considerar, quando na qualidade de empregado, os objetivos, a filosofia e os 
padrões gerais da organização, cancelando seu contrato de trabalho sempre que 
normas, filosofia, política e costumes ali vigentes contrariarem sua consciência 
profissional e os princípios e regras deste Código;   
14 - colaborar com os cursos de formação profissional, orientando e instruindo os 
futuros profissionais;   
15 - comunicar ao cliente, sempre com antecedência e por escrito, sobre as 
circunstâncias de interesse para seus negócios, sugerindo tanto quanto possível, 
as melhores soluções e apontando alternativas;   
16 - informar e orientar ao cliente, com respeito à situação real da empresa que 
serve;   
17 - renunciar ou demitir-se do posto, cargo ou emprego, se, por qualquer forma, 
tomar conhecimento de que o cliente manifestou desconfiança para com seu 
trabalho, hipótese em que deverá solicitar substituto;   
18 - evitar declarações públicas sobre os motivos da sua renúncia,desde que o 
silencio não lhe resulte prejuízo, desprestígio ou interpretação errônea quanto à 
sua reputação.   
19 - transferir ao seu substituto, ou a quem lhe for indicado, tudo quanto se refira 
ao ao cargo, emprego ou função de que vá se desligar;   
20 - esclarecer ao cliente sobre a função social da empresa;   
21 - estimular, dentro da empresa, a utilização de técnicas modernas, objetivando 
o controle da qualidade e a excelência na prestação de serviços ao consumidor ou 
usuário; 22 - manifestar, em tempo hábil e por escrito, a existência de seu 
impedimento ou incompatibilidade para o exercício da profissão, formulando, em 
caso de dúvida, consulta aos órgãos de classe;   
23 - recusar cargos, empregos ou função, quando reconhecer serem insuficientes 
seus recursos técnicos ou disponibilidade de tempo para bem desempenhá-los;   
24 - divulgar conhecimentos, experiências, métodos ou sistemas que venha a criar 
ou elaborar, reservando os próprios direitos autorais;   
25 - citar seu número de registro no respectivo Conselho Regional após a sua 
assinatura em documentos referentes ao exercício profissional;   
26 - manter, em relação a outros profissionais ou profissões, cordialidade e 
respeito, evitando confrontos desnecessários ou comparações.     
CAPÍTULO II - Das Proibições  
Art. 2º. É vedado ao profissional de Administração:   
1  - anunciar-se com excesso de qualificativos, admitida a indicação de títulos 
cargos e especializações;   
2  - sugerir, solicitar, provocar ou induzir divulgação de textos de publicidade que 
resultem em propaganda pessoal de seu nome, méritos ou atividades, salvo se em 



exercício de qualquer cargo ou missão, em nome da classe, da profissão ou de 
entidades ou órgãos públicos;   
3  - permitir a utilização de seu nome e de seu registro por qualquer instituição 
pública ou privada onde não exerça pessoal ou efetivamente função inerente à 
profissão;   
4  - facilitar, por qualquer modo, o exercício da profissão a terceiros, não 
habilitados ou impedidos;   
5  - assinar trabalhos ou quaisquer documentos executados por terceiros ou 
elaborados por leigos alheios à sua orientação, supervisão e fiscalização;   
6  - organizar ou manter sociedade profissional sob forma desautorizada por lei;   
7  - exercer a profissão quando impedido por decisão administrativa transitada em 
julgado;   
8  - afastar-se de suas atividades profissionais, mesmo temporariamente, sem 
razão fundamentada e sem notificação prévia ao cliente;   
9  - contribuir para a realização de ato contrário à lei ou destinado a fraudá-la, ou 
praticar, no exercício da profissão, ato legalmente definido como crime ou 
contravenção;   
10 - estabelecer negociação ou entendimento com a parte adversa de seu cliente, 
sem sua autorização ou conhecimento;   
11 - recusar-se à prestação de contas, bens, numerários, que lhe sejam confiados 
em razão do cargo, emprego, função ou profissão;   
12 - violar o sigilo profissional;   
13 - deixar de cumprir,  sem justificativa, as normas emanadas dos Conselhos 
Federal e Regionais de Administração, bem como atender às suas requisições 
Administrativas, intimações ou notificações, no prazo determinado.     
CAPÍTULO III - Dos Direitos  
Art. 3º - São direitos do profissional da Administração:   
1 - exercer a profissão independentemente de questões religiosas, raça, sexo, 
nacionalidade, cor, idade, condição social ou de qualquer natureza, inclusive 
administrativas;   
2 - apontar falhas nos regulamentos e normas das instituições, quando as julgar 
indignas do exercício profissional ou prejudiciais ao cliente, devendo, nesse caso, 
dirigir-se aos órgãos competentes, em participar à Comissão de Ética e ao 
Regional;   
3 - exigir justa remuneração por seu trabalho, a qual corresponderá às 
responsabidades assumidas a seu tempo de serviços dedicado, sendo-lhe livre 
firmar acordos sobre salários, velando, no entanto, pelo seu justo valor;   
4 - recusar-se a exercer a profissão em instituição pública ou privada, onde as 
condições de trabalho sejam degradantes à sua pessoa, à profissão e à classe;   
5 - suspender sua atividade individual ou coletiva, quando a instituição pública ou 
privada não oferecer condições mínimas para o exercício profissional ou não o 
remunerar condignamente;   
6 - participar de eventos promovidos pelas entidades de classe, sob suas 
expensas ou quando subvencionados os custos referentes ao acontecimento;   
7 - votar e ser votado para qualquer cargo ou função em órgãos ou entidades da 
classe, respeitando o expresso nos editais de convocação;   
8 - representar, quando indicado, ou por iniciativa própria, o Conselho Regional de 
Administração e as instituições públicas ou privadas em eventos nacionais e 
internacionais de interesse da classe;   
9 - defender-se e ser defendido pelo órgão de classe, se ofendido em sua 
dignidade profissional;   
10 - auferir dos benefícios da ciência e das técnicas modernas, objetivando melhor 
servir ao seu cliente, à classe e ao País;   
11 - usufruir de todos os outros direitos específicos e/ou correlatos, nos termos da 
legislação que criou e regulamentou a profissão do Administrador.     
CAPÍTULO IV - Dos Honorários Profissionais  
Art. 4º - Os honorários e salários do profissional da Administração devem ser 
fixados,por escrito, antes do início do trabalho a ser realizado, levando-se em 
consideração, entre outros, os seguintes elementos:   
1 - vulto, dificuldade, complexidade, pressão de tempo e relevância dos trabalhos 
a executar;   



2 - possibilidade de ficar impedido ou proibido de realizar outros trabalhos 
paralelos;   
3 - as vantagens de que, do trabalho, se beneficiará o cliente;   
4 - a forma e as condições de reajuste;   
5 - o fato de se tratar de locomoção na própria cidade ou para outras cidades do 
Estado ou do País;   
6 - sua competência e renome profissional;   
7 - a menor ou maior oferta de trabalho no mercado em que estiver competindo;   
8 - obediência às tabelas de honorários que, a qualquer tempo, venham a ser 
baixadas pelos respectivos Conselhos de Administração, como mínimos 
desejáveis de remuneração.   
Art. 5º - É vedado ao profissional da Administração:   
1 - receber remuneração vil ou extorsiva pela prestação de serviços;   
2 - deixar de se conduzir com moderação na fixação de seus honorários, devendo 
considerar as limitações econômico-financeiras do cliente;   
3 - oferecer ou disputar serviços profissionais, mediante aviltamento de honorários 
ou em concorrência desleal.     
CAPÍTULO V  
Dos Deveres Especiais em Relação aos Colegas  
Art. 6º - O profissional da Administração deve ter para com seus colegas a 
consideração, o apreço, o respeito mútuo e a solidariedade que fortaleçam a 
harmonia e o bom conceito da classe.   
Art. 7º - O recomendado no artigo anterior não induz e não implica em conivência 
com o erro,contravenção penal ou atos contrários às normas deste Código de 
Ética ou às Leis vigentes praticadas por Administrador ou elementos estranhos à 
classe.   
Art. 8º - Com relação aos colegas, o Administrador deverá:   
1 - evitar fazer referências prejudiciais ou de qualquer modo desabonadoras;   
2 - recusar cargo, emprego ou função, para substituir colega que dele tenha se 
afastado ou desistido, para preservar a dignidade ou os interesses da profissão ou 
da classe;   
3 - evitar emitir pronunciamentos desabonadores sobre serviço profissional 
entregue a colega;   
4 - evitar desentendimentos com colegas, usando, sempre que necessário, os 
órgãos de classe para dirimir dúvidas e solucionar pendências;   
5 - cumprir fiel e integralmente as obrigações e compromissos assumidos 
mediante contratos ou outros instrumentos relativos ao exercício de suas funções;   
6 - acatar e respeitar as deliberações dos Conselhos Federal e Regional de 
Administração;   
7 - tratar com humanidade e respeito aos colegas representantes dos órgãos de 
classe, quando no exercício de suas funções, fornecendo informações e 
facilitando o seu desempenho;   
8 - auxiliar a fiscalização do exercício profissional e zelar pelo cumprimento deste 
Código de Ética, comunicando com discrição e fundamentalmente aos órgãos 
competentes, as infrações de que tiver ciência;   
9 - o profissional da Administração deverá recorrer à arbitragem do Conselho nos 
casos de divergência de ordem profissional com colegas, quando lhe for 
impossível a conciliação de interesses.     
CAPÍTULO VI  
Dos Deveres Especiais em Relação à Classe  
Art. 10 - Ao profissional da Administração cabe observar as seguintes normas com 
relação à classe:   
1 - prestigiar as entidades de classe, propugnando pela defesa da dignidade e dos 
direitos profissionais, a harmonia e coesão da categoria;   
2 - apoiar as iniciativas e os movimentos legítimos de defesa dos interesses da 
classe participando efetivamente de seus órgãos representativos, quando 
solicitado ou eleito;   
3 - aceitar e desempenhar, com zelo e eficiência, quaisquer cargos ou funções nas 
entidades de classe, justificando sua recusa quando, em caso extremo, ache-se 
impossibilitado de servi-las;   
4 - servir-se de posição, cargo ou função que desempenhe nos órgãos de classe, 
em benefício exclusivo da classe;   



5 - difundir e aprimorar a Administração como ciência e como profissão;   
6 - cumprir com suas obrigações junto às entidades de classe às quais se 
associou inclusive no que se refere ao pagamento de anuidades, taxas e 
emolumentos legalmente estabelecidos.     
CAPÍTULO VII - Das Sanções Disciplinares  
Art. 11 - O exercício da profissão de Administrador implica no compromisso 
individual coletivo e moral de seus profissionais com os indivíduos, com o cliente, 
com as organizações e com a sociedade e impõe deveres e responsabilidades 
indelegáveis, cuja infringência resultará em sanções disciplinares por parte do 
Conselho Regional de Administração, através de sua Comissão de Ética, 
independentemente das penalidades estabelecidas pelas Leis do País.   
Art. 12 - O Conselho Federal de Administração manterá o Tribunal Superior de 
Ética e os Conselhos Regionais de Administração manterão as Comissões de 
Ética, objetivando:   
1 - assessorar na aplicação deste Código;   
2 - julgar as infrações cometidas e os casos omissos, cabendo pedido de 
reconsideração ao Plenário ainda na primeira instância e recursos ao Conselho 
Federal de Administração como segunda e última instância administrativa.   
Art. 13 - A violação das normas contidas neste Código de Ética importa em falta 
que, conforme sua gravidade, sujeitará seus infratores às seguintes penalidades:   
1 - advertência escrita, reservada;   
2 - censura confidencial;   
3 - censura pública, na reincidência;   
4 - multas, em bases fixadas pelo Conselho Federal de Administração, atualizadas 
anualmente;   
5 - suspensão do exercício por 90 (noventa) dias, prorrogável por igual período, se 
persistirem as condições motivadoras da punição;   
6 - cassação do registro profissional e divulgação do fato para conhecimento 
público.   
Art. 14 - Os processos de natureza ética terão trâmite em duas instâncias 
administrativas: primeira, nos Conselho Regionais de jurisdição do transgressor e 
a segunda, no Conselho Federal, ao qual caberá criar o Tribunal Superior de Ética 
dos Administradores, órgão integrante de sua própria estrutura administrativa.     
CAPÍTULO VIII - Das Normas Procedimentais para o Processo Ético  
Art. 15 - Incumbe à Comissão de Ética do Conselho Regional de Administração 
processar e julgar, em primeiro grau, quaisquer atos desabonadores da conduta 
ética do Administrador.   
Art. 16 - O processo ético será instaurado de ofício ou por representação 
fundamentada de qualquer autoridade ou particular.   
Parágrafo Único - Serão especificadas, de imediato, as provas com que se 
pretende demonstrar a veracidade do alegado e arroladas, se for o caso, 
testemunhas, no máximo de seis.   
Art. 17 - A instauração do processo precederá audiência do acusado,intimado 
pessoalmente para, dentro de quinze dias, apresentar defesa prévia, restrita a 
demonstrar a falta de fundamentação da acusação.   
§ 1º - Acolhida a defesa preliminar, o processo será arquivado, não podendo pelos 
mesmos motivos, ser reaberto. Se o acusado for Administrador, será repreendido 
por escrito.   
§ 2º - Desacolhida a defesa prévia por parecer fundamentado da Comissão de 
Ética, será instaurado o processo, intimando-se o acusado para, dentro de quinze 
dias, apresentar defesa, especificando, nas mesmas condições da acusação, as 
provas que tenha a produzir.   
§ 3º - O prazo para defesa poderá ser prorrogado, por motivo relevante, a juízo do 
relator.   
Art. 18 - Produzidas as provas deferidas, a Comissão de Ética dará vista às 
partes,  pelo prazo comum de quinze dias, após o que, apresentará decisão, 
devidamente fundamentada.   
§ 1º - Intimadas as partes, fluirá o prazo comum de quinze dias para,ressalvada a 
hipótese abaixo, recurso ao Tribunal Superior de Ética dos Administradores, 
instalado junto ao Conselho Federal de Administração.   
§ 2º - Será irrecorrível a decisão unânime da Comissão de Ética pela 
improcedência da acusação.   



Art. 19 - As decisões unânimes do Tribunal Superior de Ética dos Administradores 
serão irrecorríveis.   
Parágrafo Único - Em havendo divergência, caberá, no prazo de quinze dias 
intimação da decisão, pedido de reconsideração.   
CAPÍTULO IX - Das Disposições Finais  
Art. 20 - Compete ao Conselho Federal de Administração formar jurisprudência 
quanto aos casos omissos, ouvindo os Regionais e fazê-la incorporar a este 
Código.   
Ar. 21 - Cabe ao Conselho Federal de Administração ouvir os Conselhos 
Regionais e a classe dos profissionais de Administração, promover a revisão e a 
atualização do presente Código de Ética, sempre que se fizer necessário.     
Publicado no D.O.U de 07/10/1992 - seção I - página 14.237  
 

Código de Ética Médica 
Preâmbulo 
 
I - O presente Código contém as normas éticas que devem ser seguidas pelos 
médicos no exercício da profissão, independentemente da função ou cargo que 
ocupem. 
II - As organizações de prestação de serviços médicos estão sujeitas às normas 
deste Código.  
III - Para o exercício da Medicina impõe-se a inscrição no Conselho Regional do 
respectivo Estado, Território ou Distrito Federal. 
IV - A fim de garantir o acatamento e cabal execução deste Código, cabe ao 
médico comunicar ao Conselho Regional de Medicina, com discrição e 
fundamento, fatos de que tenha conhecimento e que caracterizem possível 
infrigência do presente Código e das Normas que regulam o exercício da 
Medicina. 
V - A fiscalização do cumprimento das normar estabelecidas neste Código é 
atribuição dos Conselhos de Medicina, das Comissões de Ética, das autoridades 
da área de Saúde e dos médicos em geral. 
VI - Os infratores do presente Código sujeitar-se-ão às penas disciplinares 
previstas em lei.  
 
Cap. I - Princípios Fundamentais  
 
Art. 1° - A Medicina é uma profissão a serviço da saúde do ser humano e da 
coletividade e deve ser exercida sem discriminação de qualquer natureza. 
Art. 2° - O alvo de toda a atenção do médico é a saúde do ser humano, em 
benefício da qual deverá agir com o máximo de zelo e o melhor de sua 
capacidade profissional. 
Art. 3° - A fim de que possa exercer a Medicina com honra e dignidade, o médico 
deve ser boas condições de trabalho e ser remunerado de forma justa. 
Art. 4° - Ao médico cabe zelar e trabalhar pelo perfeito desempenho ético da 
Medicina e pelo prestígio e bom conceito da profissão. 
Art. 5° - O médico deve aprimorar continuamente seus conhecimentos e usar o 
melhor do progresso científico em benefício do paciente. 
Art. 6° - O médico deve guardar absoluto respeito pela vida humana, atuando 
sempre em benefício do paciente. Jamais utilizará 
seus conhecimentos para gerar sofrimento físico ou moral, para o extermínio do 
ser humano, ou para permitir e acobertar tentativa contra sua dignidade e 
integridade. 
Art. 7° - O médico deve exercer a profissão com ampla autonomia, não sendo 
obrigado a prestar serviços profissionais a quem ele não deseje, salvo na 
ausência de outro médico, em casos de urgência, ou quando sua negativa possa 
trazer danos irreversíveis ao paciente.  
Art. 8° - O médico não pode, em qualquer circunstância, ou sob qualquer pretexto, 
renunciar à sua liberdade profissional, devendo evitar que quaisquer restrições ou 
imposições possam prejudicar a eficácia e correção de seu trabalho. 
Art. 9° - A Medicina não pode , em qualquer circunstância, ou de qualquer forma, 



ser exercida como comércio. 
Art. 10° - O trabalho do médico não pode ser explorado por terceiros com objetivos 
de lucro, finalidade política ou religiosa. 
Art. 11° - O médico deve manter sigilo quanto às informações confidenciais de que 
tiver conhecimento no desempenho de suas funções. O Mesmo se aplica ao 
trabalho em empresas, exceto nos casos em que seu silêncio prejudique ou ponha 
em risco a saúde do trabalhador ou da comunidade. 
Art. 12° - O médico deve buscar a melhor adequação do trabalho ao ser humano e 
a eliminação ou controle dos riscos inerentes ao trabalho. 
Art. 13° - O médico deve denunciar às autoridades competentes quaisquer formas 
de poluição ou deterioração do meio ambiente, prejudiciais à saúde e à vida. 
Art. 14° - O médico deve empenhar-se para melhorar as condições de saúde e os 
padrões dos serviços médicos e assumir sua parcela de responsabilidade em 
relação à saúde pública, à educação sanitária e à legislação referente à saúde. 
Art. 15° - Deve o médico ser solidário com os movimentos de defesa da dignidade 
profissional, seja por remuneração condigna, seja por condições de trabalho 
compatíveis com o exercício ético-profissional da Medicina e seu aprimoramento 
técnico. 
Art. 16° - Nenhuma disposição estatutária ou regimental de hospital, ou instituição 
pública, ou privada poderá limitar a escolha, por parte do médico, dos meios a 
serem postos em prática para o estabelecimento do diagnóstico e para a 
execução do tratamento, salvo quando em benefício do paciente. 
Art. 17° - O médico investido em função de direção tem o dever de assegurar as 
condições mínimas para o desempenho ético-profissional da Medicina. 
Art. 18° - As relações do médico com os demais profissionais em exercício na área 
de saúde devem basear-se no respeito mútuo,na liberdade e independência 
profissional de cada um, buscando sempre o interesse e o bem-estar do paciente. 
Art. 19° - O médico deve ter, para com os colegas, respeito, consideração e 
solidariedade, sem, todavia, eximir-se de denunciar atos que contrariem os 
postulados éticos à Comissão de Ética da instituição em que exerce seu trabalho 
profissional e, se necessário, ao Conselho Regional de Medicina.  
 
Cap. II - Direitos do Médico  
 
É direito do Médico:  
Art. 20 - Exercer a Medicina sem ser discriminado por questões de religião, raça, 
sexo, nacionalidade, cor opção sexual, idade, condição social, opinião política, ou 
de qualquer outra natureza.  
Art. 21 - Indicar o procedimento adequado ao paciente, observadas as práticas 
reconhecidamente aceitas e respeitando as normas legais vigentes no País. 
Art. 22 - Apontar falhas nos regulamentos e normas das instituições em que 
trabalhe, quando as julgar indignas do exercício da profissão ou prejudiciais ao 
paciente, devendo dirigir-se, nesses casos, aos órgãos competentes e, 
obrigatoriamente, à Comissão de Ética e ao Conselho Regional de Medicina de 
sua jurisdição. 
Art. 23 - Recusar-se a exercer sua profissão em instituição pública ou privada 
onde as condições de trabalho não sejam dignas ou possam prejudicar o paciente. 
Art. 24 - Suspender suas atividades, individual ou coletivamente, quando a 
instituição pública ou privada para a qual trabalhe não oferecer condições mínimas 
para o exercício profissional ou não o remunerar condignamente, ressalvadas as 
situações de urgência e emergência, devendo comunicar imediatamente sua 
decisão ao Conselho Regional de Medicina. 
Art. 25 - Internar e assistir seus pacientes em hospitais privados com ou sem 
caráter filantrópico, ainda que não faça parte do seu corpo clínico, respeitadas as 
normas técnicas da instituição. 
Art. 26 - Requerer desagravo público ao Conselho Regional de Medicina quando 
atingido no exercício de sua profissão. 
Art. 27 - Dedicar ao paciente, quando trabalhar com relação de emprego, o tempo 
que sua experiência e capacidade profissional recomendarem para o desempenho 
de sua atividade, evitando que o acúmulo de encargos ou de consultas prejudique 
o paciente. 



Art. 28 - Recusar a realização de atos médicos que, embora permitidos por lei, 
sejam contrários aos ditames de sua consciência.  
 
Cap. III - Responsabilidade Profissional  
 
Art. 29 - Praticar atos profissionais danosos ao paciente, que possam ser 
caracterizados como imperícia, imprudência ou negligência. 
Art. 30 - Delegar à outros profissionais atos ou atribuições exclusivos da profissão 
médica. 
Art. 31 - Deixar de assumir responsabilidade sobre procedimento médico que 
indicou ou do qual participou, mesmo quando vários médicos tenham assistido o 
paciente. 
Art. 32 - Isentar-se de responsabilidade de qualquer ato profissional que tenha 
praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou consentido pelo 
paciente ou seu responsável legal. 
Art. 33 - Assumir responsabilidade por ato médico que não praticou ou do qual não 
participou efetivamente. 
Art. 34 - Atribuir seus insucessos a terceiros e a circunstâncias ocasionais, exceto 
nos casos em que isso possa ser devidamente comprovado. 
Art. 35 - Deixar de atender em setores de urgência e emergência, quando for de 
sua obrigação fazê-lo, colocando em risco a vida de pacientes, mesmo respaldado 
por decisão majoritária da categoria. 
Art. 36 - Afastar-se de suas atividades profissionais, mesmo temporariamente, 
sem deixar outro médico encarregado do atendimento de seus pacientes em 
estado grave. 
Art. 37 - Deixar de comparecer a plantão em horário preestabelecido ou 
abandoná-lo sem a presença de substituto, salvo por motivo de força maior.  
Art. 38 - Acumpliciar-se com os que exercem ilegalmente a Medicina, ou com 
profissionais ou instituições médicas que pratiquem atos ilícitos. 
Art. 39 - Receitar ou atestar de forma secreta ou ilegível, assim como assinar em 
branco folhas de receituários, laudos, atestados ou quaisquer outros documentos 
médicos. 
Art. 40 - Deixar de esclarecer o trabalhador sobre condições de trabalho que 
ponham em risco sua saúde, devendo comunicar o fato aos responsáveis, às 
autoridades e ao Conselho Regional de Medicina. 
Art. 41 - Deixar de esclarecer o paciente sobre as determinantes sociais, 
ambientais ou profissionais de sua doença. 
Art. 42 - Praticar ou indicar atos médicos desnecessários ou proibidos pela 
legislação do País. 
Art. 43 - Descumprir legislação específica nos casos de transplantes de órgãos ou 
tecidos, esterilização, fecundação artificial e abortamento. 
Art. 44 - Deixar de colaborar com as autoridades sanitárias ou infringir a legislação 
pertinente. 
Art. 45 - Deixar de cumprir, sem justificativa, as normas emanadas dos Conselhos 
Federal e Regionais de Medicina e de atender às suas requisições administrativas, 
intimações ou notificações, no prazo determinado.  
 
Cap.IV - Direitos Humanos 
 
É vedado ao Médico:  
Art. 46 - Efetuar qualquer procedimento médico sem o esclarecimento e 
consentimento prévios do paciente ou de seu responsável legal, salvo iminente 
perigo de vida. 
Art. 47 - Discriminar o ser humano de qualquer forma ou sob qualquer pretexto. 
Art. 48 - Exercer sua autoridade de maneira a limitar o direito do paciente de 
decidir livremente sobre a sua pessoa ou seu bem-estar. 
Art. 49 - Participar da prática de tortura ou de outras formas de procedimento 
degradantes, desumanas ou cruéis, ser conivente com tais práticas ou não as 
denunciar quando delas tiver conhecimento. 
Art. 50 - Fornecer meios, instrumentos, substâncias ou conhecimentos que 
facilitem a prática de tortura ou outras formas de procedimentos degradantes, 
desumanas ou cruéis, em relação à pessoa. 



Art. 51 - Alimentar compulsoriamente qualquer pessoa em greve de fome que for 
considerada capaz, física e mentalmente, de fazer juízo perfeito das possíveis 
conseqüências de sua atitude. Em tais casos, deve o médico fazê-la ciente das 
prováveis complicações do jejum prolongado e, na hipótese de perigo de vida 
iminente, tratá-la. 
Art. 52 - Usar qualquer processo que possa alterar a personalidade ou a 
consciência da pessoa,com a finalidade de diminuir sua resistência física ou 
mental em investigação policial ou de qualquer outra natureza. 
Art. 53 - Desrespeitar o interesse e a integridade de paciente, ao exercer a 
profissão em qualquer instituição na qual o mesmo esteja recolhido 
independentemente da própria vontade. Parágrafo Único: Ocorrendo quaisquer 
atos lesivos à personalidade e à saúde física ou psíquica dos pacientes a ele 
confiados, o médico está obrigado a denunciar o fato à autoridade competente e 
ao Conselho Regional de Medicina. 
Art. 54 - Fornecer meio, instrumento, substância, conhecimentos ou participar, de 
qualquer maneira, na execução de pena de morte. 
Art. 55 - Usar da profissão para corromper os costumes, cometer ou favorecer 
crime.  
 
Cap.V - Relação com Pacientes e Familiares 
 
É vedado ao médico:  
Art. 56 - Desrespeitar o direito do paciente de decidir livremente sobre a execução 
de práticas diagnósticas ou terapêuticas, salvo em caso de iminente perigo de 
vida. 
Art. 57 - Deixar de utilizar todos os meios disponíveis de diagnóstico e tratamento 
a seu alcance em favor do paciente. 
Art. 58 - Deixar de atender paciente que procure seus cuidados profissionais em 
caso de urgência, quando não haja outro médico ou serviço médico em condições 
de fazê-lo. 
Art. 59 - Deixar de informar ao paciente o diagnóstico, o prognóstico, os riscos e 
objetivos do tratamento, salvo quando a comunicação direta ao mesmo possa 
provocar-lhe dano, devendo, nesse caso, a comunicação ser feita ao seu 
responsável legal. 
Art. 60 - Exagerar a gravidade do diagnóstico ou prognóstico, ou complicar a 
terapêutica, ou exceder-se no número de visitas, consultas ou quaisquer outros 
procedimentos médicos. 
Art. 61 - Abandonar paciente sob seus cuidados. 
§ 1° - Ocorrendo fatos que, a seu critério, prejudiquem o bom relacionamento com 
o paciente ou o pleno desempenho profissional, o médico tem o direito de 
renunciar ao atendimento, desde que comunique previamente ao paciente ou seu 
responsável legal, assegurando-se da continuidade dos cuidados e fornecendo 
todas as informações necessárias ao médico que lhe suceder.  
§ 2° - Salvo por justa causa, comunicada ao paciente ou ao a seus familiares, o 
médico não pode abandonar o paciente por ser este portador de moléstia crônica 
ou incurável, mas deve continuar a assisti-lo ainda que apenas para mitigar o 
sofrimento físico ou psíquico. 
Art. 62 - Prescrever tratamento ou outros procedimentos sem exame direto do 
paciente, salvo em casos de urgência e impossibilidade comprovada de realizá-lo, 
devendo, nesse caso, fazê-lo imediatamente cessado o impedimento. 
Art. 63 - Desrespeitar o pudor de qualquer pessoa sob seus cuidados 
profissionais. 
Art. 64 - Opor-se à realização de conferência médica solicitada pelo paciente ou 
seu responsável legal. 
Art. 65 - Aproveitar-se de situações decorrentes da relação médico/paciente para 
obter vantagem física, emocional, financeira ou política. 
Art. 66 - Utilizar, em qualquer caso, meios destinados a abreviar a vida do 
paciente, ainda que a pedido deste ou de seu responsável legal. 
Art. 67 - Desrespeitar o direito do paciente de decidir livremente sobre o método 
contraceptivo ou conceptivo, devendo o médico sempre esclarecer sobre a 
indicação, a segurança, a reversibilidade e o risco de cada método. 
Art. 68 - Praticar fecundação artificial sem que os participantes estejam de inteiro 



acordo e devidamente esclarecidos sobre o procedimento. 
Art. 69 - Deixar de elaborar prontuário médico para cada paciente. 
Art. 70 - Negar ao paciente acesso a seu prontuário médico, ficha clínica ou 
similar, bem como deixar de dar explicações necessárias à sua compreensão, 
salvo quando ocasionar riscos para o paciente ou para terceiros. 
Art. 71 - Deixar de fornecer laudo médico ao paciente, quando do 
encaminhamento ou transferência para fins de continuidade do tratamento, ou na 
alta, se solicitado.  
 

Estatuto do Idoso 
TÍTULO I  
 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
Art. 1º É instituído o Estatuto do Idoso, destinado a regular os direitos assegurados 
às pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos.  
Art. 2º O idoso goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa 
humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-
lhe, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, para 
preservação de sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, 
intelectual, espiritual e social, em condições de liberdade e dignidade.  
Art. 3º É obrigação da família, da comunidade, da sociedade e do Poder Público 
assegurar ao idoso, com absoluta prioridade, a efetivação do direito à vida, à 
saúde, à alimentação, à educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à 
cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e 
comunitária.  
Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende:  
I – atendimento preferencial imediato e individualizado junto aos órgãos públicos e 
privados prestadores de serviços à população;  
II – preferência na formulação e na execução de políticas sociais públicas 
específicas;  
III – destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a 
proteção ao idoso;  
IV – viabilização de formas alternativas de participação, ocupação e convívio do 
idoso com as demais gerações;  
V – priorização do atendimento do idoso por sua própria família, em detrimento do 
atendimento asilar, exceto dos que não a possuam ou careçam de condições de 
manutenção da própria sobrevivência;  
VI – capacitação e reciclagem dos recursos humanos nas áreas de geriatria e 
gerontologia e na prestação de serviços aos idosos;  
VII – estabelecimento de mecanismos que favoreçam a divulgação de informações 
de caráter educativo sobre os aspectos biopsicossociais de envelhecimento;  
VIII – garantia de acesso à rede de serviços de saúde e de assistência social 
locais.  
Art. 4º Nenhum idoso será objeto de qualquer tipo de negligência, discriminação, 
violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos seus direitos, por ação ou 
omissão, será punido na forma da lei.  
§ 1° É dever de todos prevenir a ameaça ou violação aos direitos do idoso.  
§ 2° As obrigações previstas nesta Lei não excluem da prevenção outras 
decorrentes dos princípios por ela adotados.  
Art. 5º A inobservância das normas de prevenção importará em responsabilidade à 
pessoa física ou jurídica nos termos da lei.  
Art. 6º Todo cidadão tem o dever de comunicar à autoridade competente qualquer 
forma de violação a esta Lei que tenha testemunhado ou de que tenha 
conhecimento.  
Art. 7º Os Conselhos Nacional, Estaduais, do Distrito Federal e Municipais do 
Idoso, previstos na Lei nº 8.842, de 4 de janeiro de 1994, zelarão pelo 
cumprimento dos direitos do idoso, definidos nesta Lei.  
 
TÍTULO II  
DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS  



CAPÍTULO I  
DO DIREITO À VIDA  
 
Art. 8º O envelhecimento é um direito personalíssimo e a sua proteção um direito 
social, nos termos desta Lei e da legislação vigente.  
Art. 9º É obrigação do Estado, garantir à pessoa idosa a proteção à vida e à 
saúde, mediante efetivação de políticas sociais públicas que permitam um 
envelhecimento saudável e em condições de dignidade.  
 
CAPÍTULO II  
DO DIREITO À LIBERDADE, AO RESPEITO E À DIGNIDADE  
 
Art. 10. É obrigação do Estado e da sociedade, assegurar à pessoa idosa a 
liberdade, o respeito e a dignidade, como pessoa humana e sujeito de direitos 
civis, políticos, individuais e sociais, garantidos na Constituição e nas leis.  
§ 1º O direito à liberdade compreende, entre outros, os seguintes aspectos:  
I – faculdade de ir, vir e estar nos logradouros públicos e espaços comunitários, 
ressalvadas as restrições legais;  
II – opinião e expressão;  
III – crença e culto religioso;  
IV – prática de esportes e de diversões;  
V – participação na vida familiar e comunitária;  
VI – participação na vida política, na forma da lei;  
VII – faculdade de buscar refúgio, auxílio e orientação.  
§ 2º O direito ao respeito consiste na inviolabilidade da integridade física, psíquica 
e moral, abrangendo a preservação da imagem, da identidade, da autonomia, de 
valores, idéias e crenças, dos espaços e dos objetos pessoais.  
§ 3º É dever de todos zelar pela dignidade do idoso, colocando-o a salvo de 
qualquer tratamento desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou 
constrangedor.  
 
CAPÍTULO III  
DOS ALIMENTOS  
 
Art. 11. Os alimentos serão prestados ao idoso na forma da lei civil.  
Art. 12. A obrigação alimentar é solidária, podendo o idoso optar entre os 
prestadores.  
Art. 13. As transações relativas a alimentos poderão ser celebradas  
perante o Promotor de Justiça, que as referendará, e passarão a ter efeito de título 
executivo extrajudicial nos termos da lei processual civil.  
Art. 14. Se o idoso ou seus familiares não possuírem condições econômicas de 
prover o seu sustento, impõe-se ao Poder Público esse provimento, no âmbito da 
assistência social.  
 
CAPÍTULO IV  
DO DIREITO À SAÚDE  
 
Art. 15. É assegurada a atenção integral à saúde do idoso, por  
intermédio do Sistema Único de Saúde – SUS, garantindo-lhe o acesso universal 
e igualitário, em conjunto articulado e contínuo das ações e serviços, para a 
prevenção, promoção, proteção e recuperação da saúde, incluindo a atenção 
especial às doenças que afetam preferencialmente os idosos.  
§ 1° A prevenção e a manutenção da saúde do idoso serão efetivadas por meio 
de:  
I – cadastramento da população idosa em base territorial;  
II – atendimento geriátrico e gerontológico em ambulatórios;  
III – unidades geriátricas de referência, com pessoal especializado nas áreas de 
geriatria e gerontologia social;  
IV – atendimento domiciliar, incluindo a internação, para a população que dele 
necessitar e esteja impossibilitada de se locomover, inclusive para idosos 
abrigados e acolhidos por instituições públicas, filantrópicas ou sem fins lucrativos 
e eventualmente conveniadas com o Poder Público, nos meios urbano e rural;  



V – reabilitação orientada pela geriatria e gerontologia, para redução das seqüelas 
decorrentes do agravo da saúde.  
§ 2° Incumbe ao Poder Público fornecer aos idosos, gratuitamente, medicamentos, 
especialmente os de uso continuado, assim como próteses, órteses e outros 
recursos relativos ao tratamento, habilitação ou reabilitação.  
§ 3° É vedada a discriminação do idoso nos planos de saúde pela cobrança de 
valores diferenciados em razão da idade.  
§ 4° Os idosos portadores de deficiência ou com limitação incapacitante terão 
atendimento especializado, nos termos da lei.  
Art. 16. Ao idoso internado ou em observação é assegurado o direito a 
acompanhante, devendo o órgão de saúde proporcionar as condições adequadas 
para a sua permanência em tempo integral, segundo o critério médico.  
Parágrafo único. Caberá ao profissional de saúde responsável pelo tratamento 
conceder autorização para o acompanhamento do idoso ou, no caso de 
impossibilidade, justificá-la por escrito.  
Art. 17. Ao idoso que esteja no domínio de suas faculdades mentais é assegurado 
o direito de optar pelo tratamento de saúde que lhe for reputado mais favorável.  
Parágrafo único. Não estando o idoso em condições de proceder à opção, esta 
será feita:  
I – pelo curador, quando o idoso for interditado;  
II – pelos familiares, quando o idoso não tiver curador ou este não puder ser 
contactado em tempo hábil;  
III – pelo médico, quando ocorrer iminente risco de vida e não houver tempo hábil 
para consulta a curador ou familiar;  
IV - pelo próprio médico, quando não houver curador ou familiar conhecido, caso 
em que deverá comunicar o fato ao Ministério Público.  
Art. 18. As instituições de saúde devem atender aos critérios mínimos para o 
atendimento às necessidades do idoso, promovendo o treinamento e a 
capacitação dos profissionais, assim como orientação a cuidados familiares e 
grupos de auto-ajuda.  
Art. 19. Os casos de suspeita ou confirmação de maus-tratos contra idoso serão 
obrigatoriamente comunicados pelos profissionais de saúde a quaisquer dos 
seguintes órgãos:  
I – autoridade policial;  
II – Ministério Público;  
III – Conselho Municipal do Idoso;  
IV – Conselho Estadual do Idoso;  
V – Conselho Nacional do Idoso.  
 
CAPÍTULO V  
DA EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER  
 
Art. 20. O idoso tem direito a educação, cultura, esporte, lazer, diversões, 
espetáculos, produtos e serviços que respeitem sua peculiar condição de idade.  
Art. 21. O Poder Público criará oportunidades de acesso do idoso à educação, 
adequando currículos, metodologias e material didático aos programas 
educacionais a ele destinados.  
§ 1º Os cursos especiais para idosos incluirão conteúdo relativo às  
técnicas de comunicação, computação e demais avanços tecnológicos, para sua 
integração à vida moderna.  
§ 2º Os idosos participarão das comemorações de caráter cívico ou cultural, para 
transmissão de conhecimentos e vivências às demais gerações, no sentido da 
preservação da memória e da identidade culturais.  
Art. 22. Nos currículos mínimos dos diversos níveis de ensino formal serão 
inseridos conteúdos voltados ao processo de envelhecimento, ao respeito e à 
valorização do idoso, de forma a eliminar o preconceito e a produzir 
conhecimentos sobre a matéria.  
Art. 23. A participação dos idosos em atividades culturais e de lazer será 
proporcionada mediante descontos de pelo menos 50% (cinqüenta por cento) nos 
ingressos para eventos artísticos, culturais, esportivos e de lazer, bem como o 
acesso preferencial aos respectivos locais.  



Art. 24. Os meios de comunicação manterão espaços ou horários especiais 
voltados aos idosos, com finalidade informativa, educativa, artística e cultural, e ao 
público sobre o processo de envelhecimento.  
Art. 25. O Poder Público apoiará a criação de universidade aberta para as pessoas 
idosas e incentivará a publicação de livros e periódicos, de conteúdo e padrão 
editorial adequados ao idoso, que facilitem a leitura, considerada a natural 
redução da capacidade visual.  
 
CAPÍTULO VI  
DA PROFISSIONALIZAÇÃO E DO TRABALHO  
 
Art. 26. O idoso tem direito ao exercício de atividade profissional, respeitadas suas 
condições físicas, intelectuais e psíquicas.  
Art. 27. Na admissão do idoso em qualquer trabalho ou emprego, é vedada a 
discriminação e a fixação de limite máximo de idade, inclusive para concursos, 
ressalvados os casos em que a natureza do cargo o exigir.  
Parágrafo único. O primeiro critério de desempate em concurso público será a 
idade, dando-se preferência ao de idade mais elevada.  
Art. 28. O Poder Público criará e estimulará programas de: 
I – profissionalização especializada para os idosos, aproveitando seus potenciais e 
habilidades para atividades regulares e remuneradas;  
II – preparação dos trabalhadores para a aposentadoria, com antecedência 
mínima de 1 (um) ano, por meio de estímulo a novos projetos  
sociais, conforme seus interesses, e de esclarecimento sobre os direitos sociais e 
de cidadania; 
III – estímulo às empresas privadas para admissão de idosos ao  
trabalho.  
 
CAPÍTULO VII  
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL  
 
Art. 29. Os benefícios de aposentadoria e pensão do Regime Geral da Previdência 
Social observarão, na sua concessão, critérios de cálculo que preservem o valor 
real dos salários sobre os quais incidiram contribuição, nos termos da legislação 
vigente.  
Parágrafo único. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados na 
mesma data de reajuste do salário-mínimo, pro rata, de acordo com suas 
respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em 
percentual definido em regulamento, observados os critérios estabelecidos pela 
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.  
Art. 30. A perda da condição de segurado não será considerada para a concessão 
da aposentadoria por idade, desde que a pessoa conte com, no mínimo, o tempo 
de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data de 
requerimento do benefício.  
Parágrafo único. O cálculo do valor do benefício previsto no caput observará o 
disposto no caput e § 2° do art. 3º da Lei n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, 
ou, não havendo salários-de-contribuição recolhidos a partir da competência de 
julho de 1994, o disposto no art. 35 da Lei n° 8.213, de 1991.  
Art. 31. O pagamento de parcelas relativas a benefícios, efetuado com atraso por 
responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 
utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência 
Social, verificado no período compreendido entre o mês que deveria ter sido pago 
e o mês do efetivo pagamento.  
Art. 32. O Dia Mundial do Trabalho, 1° de Maio, é a data-base dos aposentados e 
pensionistas.  
 
CAPÍTULO VIII  
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  
 
Art. 33. A assistência social aos idosos será prestada, de forma articulada, 
conforme os princípios e diretrizes previstos na Lei Orgânica da Assistência 



Social, na Política Nacional do Idoso, no Sistema Único de Saúde e demais 
normas pertinentes.  
Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam 
meios para prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é 
assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei 
Orgânica da Assistência Social – Loas.  
Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos 
termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per 
capita a que se refere a Loas.  
Art. 35. Todas as entidades de longa permanência, ou casa-lar, são obrigadas a 
firmar contrato de prestação de serviços com a pessoa idosa abrigada.  
§ 1º No caso de entidades filantrópicas, ou casa-lar, é facultada a cobrança de 
participação do idoso no custeio da entidade.  
§ 2º O Conselho Municipal do Idoso ou o Conselho Municipal da Assistência 
Social estabelecerá a forma de participação prevista no § 1º, que não poderá 
exceder a 70% (setenta por cento) de qualquer benefício previdenciário ou de 
assistência social percebido pelo idoso.  
§ 3º Se a pessoa idosa for incapaz, caberá a seu representante legal firmar o 
contrato a que se refere o caput deste artigo.  
Art. 36. O acolhimento de idosos em situação de risco social, por adulto ou núcleo 
familiar, caracteriza a dependência econômica, para os efeitos legais.  
 
CAPÍTULO IX  
DA HABITAÇÃO  
 
Art. 37. O idoso tem direito a moradia digna, no seio da família natural ou 
substituta, ou desacompanhado de seus familiares, quando assim o desejar, ou, 
ainda, em instituição pública ou privada.  
§ 1° A assistência integral na modalidade de entidade de longa permanência será 
prestada quando verificada inexistência de grupo familiar, casa-lar, abandono ou 
carência de recursos financeiros próprios ou da família.  
§ 2° Toda instituição dedicada ao atendimento ao idoso fica obrigada a manter 
identificação externa visível, sob pena de interdição, além de atender toda a 
legislação pertinente.  
§ 3º As instituições que abrigarem idosos são obrigadas a manter padrões de 
habitação compatíveis com as necessidades deles, bem como provê-los com 
alimentação regular e higiene indispensáveis às normas sanitárias e com estas 
condizentes, sob as penas da lei.  
Art. 38. Nos programas habitacionais, públicos ou subsidiados com recursos 
públicos, o idoso goza de prioridade na aquisição de imóvel para moradia própria, 
observado o seguinte:  
I – reserva de 3% (três por cento) das unidades residenciais para atendimento aos 
idosos;  
II – implantação de equipamentos urbanos comunitários voltados ao idoso;  
III – eliminação de barreiras arquitetônicas e urbanísticas, para garantia de 
acessibilidade ao idoso;  
IV – critérios de financiamento compatíveis com os rendimentos de aposentadoria 
e pensão.  
 
CAPÍTULO X  
DO TRANSPORTE  
 
Art. 39. Aos maiores de 65 (sessenta e cinco) anos fica assegurada a gratuidade 
dos transportes coletivos públicos urbanos e semi urbanos, exceto nos serviços 
seletivos e especiais, quando prestados paralelamente aos serviços regulares.  
§ 1° Para ter acesso à gratuidade, basta que o idoso apresente qualquer 
documento pessoal que faça prova de sua idade.  
§ 2° Nos veículos de transporte coletivo de que trata este artigo, serão reservados 
10% (dez por cento) dos assentos para os idosos, devidamente identificados com 
a placa de reservado preferencialmente para idosos.  
§ 3º No caso das pessoas compreendidas na faixa etária entre 60 (sessenta) e 65 
(sessenta e cinco) anos, ficará a critério da legislação local dispor sobre as 



condições para exercício da gratuidade nos meios de transporte previstos no 
caput deste artigo.  
Art. 40. No sistema de transporte coletivo interestadual observar-se-á, nos termos 
da legislação específica:  
I – a reserva de 2 (duas) vagas gratuitas por veículo para idosos com renda igual 
ou inferior a 2 (dois) salários-mínimos;  
II – desconto de 50% (cinqüenta por cento), no mínimo, no valor das passagens, 
para os idosos que excederem as vagas gratuitas, com renda igual ou inferior a 2 
(dois) salários-mínimos.  
Parágrafo único. Caberá aos órgãos competentes definir os mecanismos e os 
critérios para o exercício dos direitos previstos nos incisos I e II.  
Art. 41. É assegurada a reserva, para os idosos, nos termos da lei local, de 5% 
(cinco por cento) das vagas nos estacionamentos públicos e privados, as quais 
deverão ser posicionadas de forma a garantir a melhor  
comodidade ao idoso.  
Art. 42. É assegurada a prioridade do idoso no embarque no sistema de transporte 
coletivo.  
 
TÍTULO III  
DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO  
CAPÍTULO I  
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
Art. 43. As medidas de proteção ao idoso são aplicáveis sempre que os direitos 
reconhecidos nesta Lei forem ameaçados ou violados:  
I – por ação ou omissão da sociedade ou do Estado;  
II – por falta, omissão ou abuso da família, curador ou entidade de atendimento;  
III – em razão de sua condição pessoal.  
 
CAPÍTULO II  
DAS MEDIDAS ESPECÍFICAS DE PROTEÇÃO  
 
Art. 44. As medidas de proteção ao idoso previstas nesta Lei poderão ser 
aplicadas, isolada ou cumulativamente, e levarão em conta os fins sociais a que 
se destinam e o fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários.  
Art. 45. Verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 43, o Ministério Público 
ou o Poder Judiciário, a requerimento daquele, poderá determinar, dentre outras, 
as seguintes medidas:  
I – encaminhamento à família ou curador, mediante termo de responsabilidade;  
II – orientação, apoio e acompanhamento temporários;  
III – requisição para tratamento de sua saúde, em regime ambulatorial, hospitalar 
ou domiciliar;  
IV – inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e 
tratamento a usuários dependentes de drogas lícitas ou ilícitas, ao próprio idoso 
ou à pessoa de sua convivência que lhe cause perturbação;  
V – abrigo em entidade;  
VI – abrigo temporário.  
 
TÍTULO IV  
DA POLÍTICA DE ATENDIMENTO AO IDOSO  
CAPÍTULO I  
DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
Art. 46. A política de atendimento ao idoso far-se-á por meio do conjunto articulado 
de ações governamentais e não-governamentais da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios.  
Art. 47. São linhas de ação da política de atendimento:  
I – políticas sociais básicas, previstas na Lei n° 8.842, de 4 de janeiro de 1994;  
II – políticas e programas de assistência social, em caráter supletivo, para aqueles 
que necessitarem;  
III – serviços especiais de prevenção e atendimento às vítimas de negligência, 
maus-tratos, exploração, abuso, crueldade e opressão;  



IV – serviço de identificação e localização de parentes ou responsáveis por idosos 
abandonados em hospitais e instituições de longa permanência;  
V – proteção jurídico-social por entidades de defesa dos direitos dos idosos;  
VI – mobilização da opinião pública no sentido da participação dos diversos 
segmentos da sociedade no atendimento do idoso.  
 
CAPÍTULO II  
DAS ENTIDADES DE ATENDIMENTO AO IDOSO  
 
Art. 48. As entidades de atendimento são responsáveis pela manutenção das 
próprias unidades, observadas as normas de planejamento e execução emanadas 
do órgão competente da Política Nacional do Idoso, conforme a Lei n° 8.842, de 
1994.  
Parágrafo único. As entidades governamentais e não-governamentais de 
assistência ao idoso ficam sujeitas à inscrição de seus programas, junto ao órgão 
competente da Vigilância Sanitária e Conselho  
Municipal da Pessoa Idosa, e em sua falta, junto ao Conselho Estadual ou 
Nacional da Pessoa Idosa, especificando os regimes de atendimento, observados 
os seguintes requisitos:  
I – oferecer instalações físicas em condições adequadas de habitabilidade, 
higiene, salubridade e segurança;  
II – apresentar objetivos estatutários e plano de trabalho compatíveis com os 
princípios desta Lei;  
III – estar regularmente constituída;  
IV – demonstrar a idoneidade de seus dirigentes.  
Art. 49. As entidades que desenvolvam programas de institucionalização de longa 
permanência adotarão os seguintes princípios:  
I – preservação dos vínculos familiares;  
II – atendimento personalizado e em pequenos grupos;  
III – manutenção do idoso na mesma instituição, salvo em caso de força maior; 
IV – participação do idoso nas atividades comunitárias, de caráter interno e 
externo;  
V – observância dos direitos e garantias dos idosos;  
VI – preservação da identidade do idoso e oferecimento de ambiente de respeito e 
dignidade.  
Parágrafo único. O dirigente de instituição prestadora de atendimento ao idoso 
responderá civil e criminalmente pelos atos que praticar em detrimento do idoso, 
sem prejuízo das sanções administrativas.  
Art. 50. Constituem obrigações das entidades de atendimento: 
I – celebrar contrato escrito de prestação de serviço com o idoso, especificando o 
tipo de atendimento, as obrigações da entidade e prestações decorrentes do 
contrato, com os respectivos preços, se for o caso;  
II – observar os direitos e as garantias de que são titulares os idosos;  
III – fornecer vestuário adequado, se for pública, e alimentação suficiente;  
IV – oferecer instalações físicas em condições adequadas de habitabilidade;  
V – oferecer atendimento personalizado;  
VI – diligenciar no sentido da preservação dos vínculos familiares;  
VII – oferecer acomodações apropriadas para recebimento de visitas;  
VIII – proporcionar cuidados à saúde, conforme a necessidade do idoso;  
IX – promover atividades educacionais, esportivas, culturais e de lazer;  
X – propiciar assistência religiosa àqueles que desejarem, de acordo com suas 
crenças;  
XI – proceder a estudo social e pessoal de cada caso;  
XII – comunicar à autoridade competente de saúde toda ocorrência de idoso 
portador de doenças infecto-contagiosas;  
XIII – providenciar ou solicitar que o Ministério Público requisite os documentos 
necessários ao exercício da cidadania àqueles que não os tiverem, na forma da 
lei;  
XIV – fornecer comprovante de depósito dos bens móveis que receberem dos 
idosos;  
XV – manter arquivo de anotações onde constem data e circunstâncias do 
atendimento, nome do idoso, responsável, parentes, endereços, cidade, relação 



de seus pertences, bem como o valor de contribuições, e suas alterações, se 
houver, e demais dados que possibilitem sua identificação e a individualização do 
atendimento;  
XVI – comunicar ao Ministério Público, para as providências cabíveis, a situação 
de abandono moral ou material por parte dos familiares;  
XVII – manter no quadro de pessoal profissionais com formação específica.  
Art. 51. As instituições filantrópicas ou sem fins lucrativos prestadoras de serviço 
ao idoso terão direito à assistência judiciária gratuita.  
 
CAPÍTULO III  
DA FISCALIZAÇÃO DAS ENTIDADES DE ATENDIMENTO  
 
Art. 52. As entidades governamentais e não-governamentais de atendimento ao 
idoso serão fiscalizadas pelos Conselhos do Idoso, Ministério Público, Vigilância 
Sanitária e outros previstos em lei.  
Art. 53. O art. 7° da Lei n° 8.842, de 1994, passa a vigorar com a seguinte 
redação:  
“Art. 7° Compete aos Conselhos de que trata o art. 6° desta Lei a supervisão, o 
acompanhamento, a fiscalização e a avaliação da política nacional do idoso, no 
âmbito das respectivas instâncias político-administrativas.”(NR)  
Art. 54. Será dada publicidade das prestações de contas dos recursos públicos e 
privados recebidos pelas entidades de atendimento.  
Art. 55. As entidades de atendimento que descumprirem as determinações desta 
Lei ficarão sujeitas, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal de seus 
dirigentes ou prepostos, às seguintes penalidades, observado o devido processo 
legal:  
I – as entidades governamentais:  
a) advertência;  
b) afastamento provisório de seus dirigentes;  
c) afastamento definitivo de seus dirigentes;  
d) fechamento de unidade ou interdição de programa;  
II – as entidades não-governamentais:  
a) advertência;  
b) multa;  
c) suspensão parcial ou total do repasse de verbas públicas;  
d) interdição de unidade ou suspensão de programa;  
e) proibição de atendimento a idosos a bem do interesse público.  
§ 1° Havendo danos aos idosos abrigados ou qualquer tipo de fraude em relação 
ao programa, caberá o afastamento provisório dos dirigentes ou a interdição da 
unidade e a suspensão do programa.  
§ 2° A suspensão parcial ou total do repasse de verbas públicas ocorrerá quando 
verificada a má aplicação ou desvio de finalidade dos recursos.  
§ 3° Na ocorrência de infração por entidade de atendimento, que coloque em risco 
os direitos assegurados nesta Lei, será o fato comunicado ao Ministério Público, 
para as providências cabíveis, inclusive para promover a suspensão das 
atividades ou dissolução da entidade, com a proibição de atendimento a idosos a 
bem do interesse público, sem prejuízo das providências a serem tomadas pela 
Vigilância Sanitária.  
§ 4° Na aplicação das penalidades, serão consideradas a natureza e a gravidade 
da infração cometida, os danos que dela provierem para o idoso, as circunstâncias 
agravantes ou atenuantes e os antecedentes da entidade.  
 
CAPITULO IV  
DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
Art. 56. Deixar a entidade de atendimento de cumprir as determinações do art. 50 
desta Lei: Pena – multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 3.000,00 (três mil 
reais), se o fato não for caracterizado como crime, podendo haver a interdição do 
estabelecimento até que sejam cumpridas as exigências legais.  
Parágrafo único. No caso de interdição do estabelecimento de longa permanência, 
os idosos abrigados serão transferidos para outra instituição, a expensas do 
estabelecimento interditado, enquanto durar a interdição.  



Art. 57. Deixar o profissional de saúde ou o responsável por estabelecimento de 
saúde ou instituição de longa permanência de comunicar à autoridade competente 
os casos de crimes contra idoso de que tiver conhecimento: Pena – multa de R$ 
500,00 (quinhentos reais) a R$ 3.000,00 (três mil reais), aplicada em dobro no 
caso de reincidência.  
Art. 58. Deixar de cumprir as determinações desta Lei sobre a prioridade no 
atendimento ao idoso: Pena – multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 
1.000,00 (um mil reais) e multa civil a ser estipulada pelo juiz, conforme o dano 
sofrido pelo idoso.  
 
CAPÍTULO V  
DA APURAÇÃO ADMINISTRATIVA DE INFRAÇÃO ÀS  
NORMAS DE PROTEÇÃO AO IDOSO  
 
Art. 59. Os valores monetários expressos no Capítulo IV serão atualizados 
anualmente, na forma da lei.  
Art. 60. O procedimento para a imposição de penalidade administrativa por 
infração às normas de proteção ao idoso terá início com requisição do Ministério 
Público ou auto de infração elaborado por servidor  
efetivo e assinado, se possível, por duas testemunhas.  
§ 1° No procedimento iniciado com o auto de infração poderão ser usadas 
fórmulas impressas, especificando-se a natureza e as circunstâncias da infração.  
§ 2° Sempre que possível, à verificação da infração seguir-se-á a lavratura do 
auto, ou este será lavrado dentro de 24 (vinte e quatro) horas, por motivo 
justificado.  
Art. 61. O autuado terá prazo de 10 (dez) dias para a apresentação da defesa, 
contado da data da intimação, que será feita:  
I – pelo autuante, no instrumento de autuação, quando for lavrado na presença do 
infrator;  
II – por via postal, com aviso de recebimento.  
Art. 62. Havendo risco para a vida ou à saúde do idoso, a autoridade competente 
aplicará à entidade de atendimento as sanções regulamentares, sem prejuízo da 
iniciativa e das providências que vierem a ser adotadas pelo Ministério Público ou 
pelas demais instituições legitimadas para a fiscalização.  
Art. 63. Nos casos em que não houver risco para a vida ou a saúde da pessoa 
idosa abrigada, a autoridade competente aplicará à entidade de atendimento as 
sanções regulamentares, sem prejuízo da iniciativa e das  
providências que vierem a ser adotadas pelo Ministério Público ou pelas demais 
instituições legitimadas para a fiscalização. 
 
CAPÍTULO VI  
DA APURAÇÃO JUDICIAL DE IRREGULARIDADES EM ENTIDADE DE 
ATENDIMENTO  
 
Art. 64. Aplicam-se, subsidiariamente, ao procedimento administrativo de que trata 
este Capítulo as disposições das Leis n°s 6.437, de 20 de agosto de 1977, e 
9.784, de 29 de janeiro de 1999.  
Art. 65. O procedimento de apuração de irregularidade em entidade 
governamental e não-governamental de atendimento ao idoso terá início mediante 
petição fundamentada de pessoa interessada ou iniciativa do Ministério Público.  
Art. 66. Havendo motivo grave, poderá a autoridade judiciária, ouvido o Ministério 
Público, decretar liminarmente o afastamento provisório do dirigente da entidade 
ou outras medidas que julgar adequadas, para evitar lesão aos direitos do idoso, 
mediante decisão fundamentada.  
Art. 67. O dirigente da entidade será citado para, no prazo de 10 (dez) dias, 
oferecer resposta escrita, podendo juntar documentos e indicar as provas a 
produzir.  
Art. 68. Apresentada a defesa, o juiz procederá na conformidade do  
art. 69 ou, se necessário, designará audiência de instrução e julgamento, 
deliberando sobre a necessidade de produção de outras provas.  



§ 1° Salvo manifestação em audiência, as partes e o Ministério Público terão 5 
(cinco) dias para oferecer alegações finais, decidindo a autoridade judiciária em 
igual prazo.  
§ 2° Em se tratando de afastamento provisório ou definitivo de dirigente de 
entidade governamental, a autoridade judiciária oficiará a autoridade 
administrativa imediatamente superior ao afastado, fixando-lhe prazo de 24(vinte e 
quatro) horas para proceder à substituição.  
§ 3° Antes de aplicar qualquer das medidas, a autoridade judiciária poderá fixar 
prazo para a remoção das irregularidades verificadas. Satisfeitas as exigências, o 
processo será extinto, sem julgamento do mérito.  
§ 4° A multa e a advertência serão impostas ao dirigente da entidade ou ao 
responsável pelo programa de atendimento.  
 
ÍTULO V  
DO ACESSO À JUSTIÇA  
CAPÍTULO I  
DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
Art. 69. Aplica-se, subsidiariamente, às disposições deste Capítulo, o 
procedimento sumário previsto no Código de Processo Civil, naquilo que não 
contrarie os prazos previstos nesta Lei.  
Art. 70. O Poder Público poderá criar varas especializadas e exclusivas do idoso.  
Art. 71. É assegurada prioridade na tramitação dos processos e procedimentos e 
na execução dos atos e diligências judiciais em que figure como parte ou 
interveniente pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, em 
qualquer instância.  
§ 1° O interessado na obtenção da prioridade a que alude este artigo, fazendo 
prova de sua idade, requererá o benefício à autoridade judiciária competente para 
decidir o feito, que determinará as providências a serem cumpridas, anotando-se 
essa circunstância em local visível nos autos do processo.  
§ 2° A prioridade não cessará com a morte do beneficiado, estendendo-se em 
favor do cônjuge supérstite, companheiro ou companheira, com união estável, 
maior de 60 (sessenta) anos.  
§ 3° A prioridade se estende aos processos e procedimentos na Administração 
Pública, empresas prestadoras de serviços públicos e instituições financeiras, ao 
atendimento preferencial junto à Defensoria Publica da União, dos Estados e do 
Distrito Federal em relação aos Serviços de Assistência Judiciária.  
§ 4° Para o atendimento prioritário será garantido ao idoso o fácil acesso aos 
assentos e caixas, identificados com a destinação a idosos em local visível e 
caracteres legíveis.  
 
CAPÍTULO II  
DO MINISTÉRIO PÚBLICO  
 
Art. 72. O inciso II do art. 275 da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de 
Processo Civil, passa a vigorar acrescido da seguinte alínea h:  
h) em que for parte ou interveniente pessoa com idade igual ou superior a 60 
(sessenta) anos.  
Art. 73. As funções do Ministério Público, previstas nesta Lei, serão exercidas nos 
termos da respectiva Lei Orgânica.  
Art. 74. Compete ao Ministério Público: 
I – instaurar o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção dos direitos e 
interesses difusos ou coletivos, individuais indisponíveis e individuais homogêneos 
do idoso;  
II – promover e acompanhar as ações de alimentos, de interdição total ou parcial, 
de designação de curador especial, em circunstâncias que justifiquem a medida e 
oficiar em todos os feitos em que se discutam os direitos de idosos em condições 
de risco;  
III – atuar como substituto processual do idoso em situação de risco, conforme o 
disposto no art. 43 desta Lei;  
IV – promover a revogação de instrumento procuratório do idoso, nas hipóteses 
previstas no art. 43 desta Lei, quando necessário ou o interesse público justificar;  



V – instaurar procedimento administrativo e, para instruí-lo:  
a) expedir notificações, colher depoimentos ou esclarecimentos e, em caso de não 
comparecimento injustificado da pessoa notificada, requisitar condução coercitiva, 
inclusive pela Polícia Civil ou Militar; 
b) requisitar informações, exames, perícias e documentos de autoridades 
municipais, estaduais e federais, da administração direta e indireta, bem como 
promover inspeções e diligências investigatórias;  
c) requisitar informações e documentos particulares de instituições privadas;  
VI – instaurar sindicâncias, requisitar diligências investigatórias e a instauração de 
inquérito policial, para a apuração de ilícitos ou infrações às normas de proteção 
ao idoso;  
VII – zelar pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais  
assegurados ao idoso, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis;  
VIII – inspecionar as entidades públicas e particulares de atendimento e os 
programas de que trata esta Lei, adotando de pronto as medidas administrativas 
ou judiciais necessárias à remoção de irregularidades porventura verificadas;  
IX – requisitar força policial, bem como a colaboração dos serviços de saúde, 
educacionais e de assistência social, públicos, para o desempenho de suas 
atribuições;  
X – referendar transações envolvendo interesses e direitos dos idosos previstos 
nesta Lei.  
§ 1° A legitimação do Ministério Público para as ações cíveis previstas neste artigo 
não impede a de terceiros, nas mesmas hipóteses, segundo dispuser a lei.  
§ 2° As atribuições constantes deste artigo não excluem outras, desde que 
compatíveis com a finalidade e atribuições do Ministério Público.  
§ 3° O representante do Ministério Público, no exercício de suas funções, terá livre 
acesso a toda entidade de atendimento ao idoso.  
Art. 75. Nos processos e procedimentos em que não for parte, atuará 
obrigatoriamente o Ministério Público na defesa dos direitos e interesses de que 
cuida esta Lei, hipóteses em que terá vista dos autos depois das partes, podendo 
juntar documentos, requerer diligências e produção de outras provas, usando os 
recursos cabíveis.  
Art. 76. A intimação do Ministério Público, em qualquer caso, será feita 
pessoalmente.  
Art. 77. A falta de intervenção do Ministério Público acarreta a nulidade do feito, 
que será declarada de ofício pelo juiz ou a requerimento de qualquer interessado.  
 
CAPÍTULO III  
DA PROTEÇÃO JUDICIAL DOS INTERESSES DIFUSOS, COLETIVOS E 
INDIVIDUAIS INDISPONÍVEIS OU HOMOGÊNEOS  
 
Art. 78. As manifestações processuais do representante do Ministério Público 
deverão ser fundamentadas.  
Art. 79. Regem-se pelas disposições desta Lei as ações de responsabilidade por 
ofensa aos direitos assegurados ao idoso, referentes à omissão ou ao 
oferecimento insatisfatório de:  
I – acesso às ações e serviços de saúde;  
II – atendimento especializado ao idoso portador de deficiência ou com limitação 
incapacitante;  
III – atendimento especializado ao idoso portador de doença infecto-contagiosa;  
IV – serviço de assistência social visando ao amparo do idoso.  
Parágrafo único. As hipóteses previstas neste artigo não excluem da proteção 
judicial outros interesses difusos, coletivos, individuais indisponíveis ou 
homogêneos, próprios do idoso, protegidos em lei.  
Art. 80. As ações previstas neste Capítulo serão propostas no foro do domicílio do 
idoso, cujo juízo terá competência absoluta para processar a causa, ressalvadas 
as competências da Justiça Federal e a competência originária dos Tribunais 
Superiores.  
Art. 81. Para as ações cíveis fundadas em interesses difusos, coletivos, individuais 
indisponíveis ou homogêneos, consideram-se legitimados, concorrentemente:  
I – o Ministério Público;  
II – a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios;  



III – a Ordem dos Advogados do Brasil;  
IV – as associações legalmente constituídas há pelo menos 1 (um) ano e que 
incluam entre os fins institucionais a defesa dos interesses e direitos da pessoa 
idosa, dispensada a autorização da assembléia, se houver prévia autorização 
estatutária.  
§ 1° Admitir-se-á litisconsórcio facultativo entre os Ministérios Públicos da União e 
dos Estados na defesa dos interesses e direitos de que cuida esta Lei.  
§ 2° Em caso de desistência ou abandono da ação por associação legitimada, o 
Ministério Público ou outro legitimado deverá assumir a titularidade ativa.  
Art. 82. Para defesa dos interesses e direitos protegidos por esta Lei, são 
admissíveis todas as espécies de ação pertinentes. 
Parágrafo único. Contra atos ilegais ou abusivos de autoridade pública ou agente 
de pessoa jurídica no exercício de atribuições de Poder Público, que lesem direito 
líquido e certo previsto nesta Lei, caberá ação  
mandamental, que se regerá pelas normas da lei do mandado de segurança.  
Art. 83. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou 
não-fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou determinará 
providências que assegurem o resultado prático equivalente ao adimplemento.  
§ 1° Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo justificado receio de 
ineficácia do provimento final, é lícito ao juiz conceder a tutela liminarmente ou 
após justificação prévia, na forma do art. 273 do Código de Processo Civil.  
§ 2° O juiz poderá, na hipótese do § 1º ou na sentença, impor multa diária ao réu, 
independentemente do pedido do autor, se for suficiente ou compatível com a 
obrigação, fixando prazo razoável para o cumprimento do preceito.  
§ 3° A multa só será exigível do réu após o trânsito em julgado da sentença 
favorável ao autor, mas será devida desde o dia em que se houver configurado.  
Art. 84. Os valores das multas previstas nesta Lei reverterão ao Fundo do Idoso, 
onde houver, ou na falta deste, ao Fundo Municipal de Assistência Social, ficando 
vinculados ao atendimento ao idoso.  
Parágrafo único. As multas não recolhidas até 30 (trinta) dias após o trânsito em 
julgado da decisão serão exigidas por meio de execução promovida pelo 
Ministério Público, nos mesmos autos, facultada igual iniciativa aos demais 
legitimados em caso de inércia daquele.  
Art. 85. O juiz poderá conferir efeito suspensivo aos recursos, para evitar dano 
irreparável à parte.  
Art. 86. Transitada em julgado a sentença que impuser condenação ao Poder 
Público, o juiz determinará a remessa de peças à autoridade competente, para 
apuração da responsabilidade civil e administrativa do agente a que se atribua a 
ação ou omissão.  
Art. 87. Decorridos 60 (sessenta) dias do trânsito em julgado da sentença 
condenatória favorável ao idoso sem que o autor lhe promova a execução, deverá 
fazê-lo o Ministério Público, facultada, igual iniciativa aos demais legitimados, 
como assistentes ou assumindo o pólo ativo, em caso de inércia desse órgão.  
Art. 88. Nas ações de que trata este Capítulo, não haverá adiantamento de custas, 
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas.  
Parágrafo único. Não se imporá sucumbência ao Ministério Público.  
Art. 89. Qualquer pessoa poderá, e o servidor deverá, provocar a iniciativa do 
Ministério Público, prestando-lhe informações sobre os fatos que constituam 
objeto de ação civil e indicando-lhe os elementos de convicção.  
Art. 90. Os agentes públicos em geral, os juízes e tribunais, no exercício de suas 
funções, quando tiverem conhecimento de fatos que possam configurar crime de 
ação pública contra idoso ou ensejar a propositura de ação para sua defesa, 
devem encaminhar as peças pertinentes ao Ministério Público, para as 
providências cabíveis.  
Art. 91. Para instruir a petição inicial, o interessado poderá requerer às 
autoridades competentes as certidões e informações que julgar necessárias, que 
serão fornecidas no prazo de 10 (dez) dias.  
Art. 92. O Ministério Público poderá instaurar sob sua presidência, inquérito civil, 
ou requisitar, de qualquer pessoa, organismo público ou particular, certidões, 
informações, exames ou perícias, no prazo que assinalar, o qual não poderá ser 
inferior a 10 (dez) dias. 



§ 1° Se o órgão do Ministério Público, esgotadas todas as diligências, se 
convencer da inexistência de fundamento para a propositura da ação civil ou de 
peças informativas, determinará o seu arquivamento, fazendo-o 
fundamentadamente.  
§ 2° Os autos do inquérito civil ou as peças de informação arquivados serão 
remetidos, sob pena de se incorrer em falta grave, no prazo de 3(três) dias, ao 
Conselho Superior do Ministério Público ou à Câmara de Coordenação e Revisão 
do Ministério Público.  
§ 3° Até que seja homologado ou rejeitado o arquivamento, pelo Conselho 
Superior do Ministério Público ou por Câmara de Coordenação e Revisão do 
Ministério Público, as associações legitimadas poderão representar razões 
escritas ou documentos, que serão juntados ou anexados às peças de informação.  
§ 4° Deixando o Conselho Superior ou a Câmara de Coordenação e Revisão do 
Ministério Público de homologar a promoção de arquivamento, será designado 
outro membro do Ministério Público para o ajuizamento da ação.  
 
TÍTULO VI  
DOS CRIMES  
CAPÍTULO I  
DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
Art. 93. Aplicam-se subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 
7.347, de 24 de julho de 1985. 
Art. 94. Aos crimes previstos nesta Lei, cuja pena máxima privativa de liberdade 
não ultrapasse 4 (quatro) anos, aplica-se o procedimento previsto na Lei n° 9.099, 
de 26 de setembro de 1995, e, subsidiariamente, no que couber, as disposições 
do Código Penal e do Código de Processo Penal.  
 
CAPÍTULO II  
DOS CRIMES EM ESPÉCIE  
 
Art. 95. Os crimes definidos nesta Lei são de ação penal pública incondicionada, 
não se lhes aplicando os arts. 181 e 182 do Código Penal.  
Art. 96. Discriminar pessoa idosa, impedindo ou dificultando seu acesso a 
operações bancárias, aos meios de transporte, ao direito de contratar ou por 
qualquer outro meio ou instrumento necessário ao exercício da cidadania, por 
motivo de idade:  
Pena – Reclusão de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa.  
§ 1° Na mesma pena incorre quem desdenhar, humilhar, menosprezar ou 
discriminar pessoa idosa, por qualquer motivo.  
§ 2° A pena será aumentada de 1/3 (um terço) se a vítima se encontrar sob os 
cuidados ou responsabilidade do agente.  
Art. 97. Deixar de prestar assistência ao idoso, quando possível fazê-lo sem risco 
pessoal, em situação de iminente perigo, ou recusar, retardar ou dificultar sua 
assistência à saúde, sem justa causa, ou não pedir, nesses casos, o socorro de 
autoridade pública: Pena – detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa.  
Parágrafo único. A pena é aumentada de metade, se da omissão resulta lesão 
corporal de natureza grave, e triplicada, se resulta a morte.  
Art. 98. Abandonar o idoso em hospitais, casas de saúde, entidades de longa 
permanência, ou congêneres, ou não prover suas necessidades básicas, quando 
obrigado por lei ou mandado:  
Pena – detenção de 6 (seis) meses a 3 (três) anos e multa.  
Art. 99. Expor a perigo a integridade e a saúde, física ou psíquica, do idoso, 
submetendo-o a condições desumanas ou degradantes ou privando-o de 
alimentos e cuidados indispensáveis, quando obrigado a fazê-lo, ou sujeitando-o a 
trabalho excessivo ou inadequado:  
Pena – detenção de 2 (dois) meses a 1 (um) ano e multa.  
§ 1° Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave:  
Pena – reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) anos.  
§ 2° Se resulta a morte: Pena – reclusão de 4 (quatro) a 12 (doze) anos.  



Art. 100. Constitui crime punível com reclusão de (seis) meses a 1 (um) ano e 
multa: I – obstar o acesso de alguém a qualquer cargo público por motivo de 
idade;  
II – negar a alguém, por motivo de idade, emprego ou trabalho;  
III – recusar, retardar ou dificultar atendimento ou deixar de prestar assistência à 
saúde, sem justa causa, a pessoa idosa;  
IV – deixar de cumprir, retardar ou frustrar, sem justo motivo, a execução de 
ordem judicial expedida na ação civil a que alude esta Lei;  
V – recusar, retardar ou omitir dados técnicos indispensáveis à propositura da 
ação civil objeto desta Lei, quando requisitados pelo Ministério Público.  
Art. 101. Deixar de cumprir, retardar ou frustrar, sem justo motivo, a execução de 
ordem judicial expedida nas ações em que for parte ou interveniente o idoso:  
Pena – detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa.  
Art. 102. Apropriar-se de ou desviar bens, proventos, pensão ou  qualquer outro 
rendimento do idoso, dando-lhes aplicação diversa da de sua  finalidade: Pena – 
reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) anos e multa.  
Art. 103. Negar o acolhimento ou a permanência do idoso, como  abrigado, por 
recusa deste em outorgar procuração à entidade de atendimento: Pena – 
detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa.  
Art. 104. Reter o cartão magnético de conta bancária relativa a benefícios, 
proventos ou pensão do idoso, bem como qualquer outro documento com objetivo 
de assegurar recebimento ou ressarcimento de dívida: Pena – detenção de 6 
(seis) meses a 2 (dois) anos e multa.  
Art. 105. Exibir ou veicular, por qualquer meio de comunicação, informações ou 
imagens depreciativas ou injuriosas à pessoa do idoso:  
Pena – detenção de 1 (um) a 3 (três) anos e multa.  
Art. 106. Induzir pessoa idosa sem discernimento de seus atos a outorgar 
procuração para fins de administração de bens ou deles dispor livremente: Pena – 
reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos.  
Art. 107. Coagir, de qualquer modo, o idoso a doar, contratar, testar ou outorgar 
procuração:Pena – reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos.  
Art. 108. Lavrar ato notarial que envolva pessoa idosa sem discernimento de seus 
atos, sem a devida representação legal:  
Pena – reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos.  
 
TÍTULO VII  
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS  
 
Art. 109. Impedir ou embaraçar ato do representante do Ministério Público ou de 
qualquer outro agente fiscalizador:  
Pena – reclusão de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa.  
Art. 110. O Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940, Código Penal, passa 
a vigorar com as seguintes alterações:  
“Art. 61. h) contra criança, maior de 60 (sessenta) anos, enfermo ou mulher 
grávida;  
 “Art. 121 § 4° No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o 
crime resulta de inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se 
o agente deixa de prestar imediato socorro à vítima, não procura diminuir as 
conseqüências do seu ato, ou foge para evitar prisão em flagrante. Sendo doloso 
o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o crime é praticado contra 
pessoa menor de  
14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos.  
“Art. 133 III – se a vítima é maior de 60 (sessenta) anos.”(NR)  
“Art. 140 § 3° Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes a raça, 
cor, etnia, religião, origem ou a condição de pessoa idosa ou portadora de 
deficiência:  
“Art. 141 IV – contra pessoa maior de 60 (sessenta) anos ou portadora de 
deficiência, exceto no caso de injúria.  
 “Art. 148. § 1I – se a vítima é ascendente, descendente, cônjuge do agente ou 
maior de 60 (sessenta) anos.  



“Art. 159. 1° Se o seqüestro dura mais de 24 (vinte e quatro) horas, se o 
seqüestrado é menor de 18 (dezoito) ou maior de 60 (sessenta) anos, ou se o 
crime é cometido por bando ou quadrilha.  
“Art. 183 III – se o crime é praticado contra pessoa com idade igual ou superior a 
60 (sessenta) anos.”(NR)  
“Art. 244. Deixar, sem justa causa, de prover a subsistência do cônjuge, ou de filho 
menor de 18 (dezoito) anos ou inapto para o trabalho, ou de ascendente inválido 
ou maior de 60 (sessenta) anos, não lhes proporcionando os recursos necessários 
ou faltando ao pagamento de pensão alimentícia  
judicialmente acordada, fixada ou majorada; deixar, sem justa causa, de socorrer 
descendente ou ascendente, gravemente enfermo:  
Art. 111. O art. 21 do Decreto-Lei n° 3.688, de 3 de outubro de 1941,  
Lei das Contravenções Penais, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo 
único:  
“Art. 21. . Parágrafo único. Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) até a metade se 
a vítima é maior de 60 (sessenta) anos.”(NR)  
Art. 112. O inciso II do § 4° do art. 1° da Lei n° 9.455, de 7 de abril de 1997, passa 
a vigorar com a seguinte redação:  
“Art. 1°  § 4° .II – se o crime é cometido contra criança, gestante, portador de 
deficiência, adolescente ou maior de 60 (sessenta) anos;  
Art. 113. O inciso III do art. 18 da Lei n° 6.368, de 21 de outubro de 1976, passa a 
vigorar com a seguinte redação:  
“Art. 18 III – se qualquer deles decorrer de associação ou visar a menores de 21 
(vinte e um) anos ou a pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos 
ou a quem tenha, por qualquer causa, diminuída ou suprimida a capacidade de 
discernimento ou de autodeterminação:  
Art. 114. O art. 1° da Lei n° 10.048, de 8 de novembro de 2000, passa  
a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 1° As pessoas portadoras de deficiência, os idosos com idade igual ou 
superior a 60 (sessenta) anos, as gestantes, as lactantes e as pessoas 
acompanhadas por crianças de colo terão atendimento prioritário, nos termos 
desta Lei.”(NR)  
Art. 115. O Orçamento da Seguridade Social destinará ao Fundo Nacional de 
Assistência Social, até que o Fundo Nacional do Idoso seja criado, os recursos 
necessários, em cada exercício financeiro, para aplicação em programas e ações 
relativos ao idoso. 
Art. 116. Serão incluídos nos censos demográficos dados relativos à população 
idosa do País.  
Art. 117. O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de lei 
revendo os critérios de concessão do Benefício de Prestação Continuada previsto 
na Lei Orgânica da Assistência Social, de forma a garantir que o acesso ao direito 
seja condizente com o estágio de desenvolvimento sócio-econômico alcançado 
pelo País.  
Art. 118. Esta Lei entra em vigor decorridos 90 (noventa) dias da sua publicação, 
ressalvado o disposto no caput do art. 36, que vigorará a partir de 1° de janeiro de 
2004. 
 

Direitos do paciente 
 
Relação médico/paciente 
 
  
1- O paciente tem direito a atendimento humano, atencioso e respeitoso, pôr parte 
de todos os profissionais de saúde. Tem direito a um local digno e adequado para 
seu atendimento. 
2- O paciente tem direito a ser identificado pelo nome e sobrenome. Não deve ser 
chamado pelo nome da doença ou do agravo à saúde, ou ainda de forma genérica 
ou quaisquer outras formas impróprias, desrespeitosas ou preconceituosas. 
3- O paciente tem direito a receber do funcionário adequado, presente no local, 
auxílio imediato e oportuno para a melhoria de seu conforto e bem- estar. 



4- O paciente tem direito a identificar o profissional por crachá preenchido com o 
nome completo, função e cargo. 
5-  O paciente tem direito a consultas marcadas, antecipadamente, de forma que o 
tempo de espera não ultrapasse a trinta (30) minutos.  
6- O paciente tem direito de exigir que todo o material utilizado seja rigorosamente 
esterilizado, ou descartável e manipulado segundo normas de higiene e 
prevenção. 
7- O paciente tem direito de receber explicações claras sobre o exame a que vai 
ser submetido e para qual finalidade irá ser coletado o material para exame de 
laboratório. 
8- O paciente tem direito a informações claras, simples e compreensivas, 
adaptadas à sua condição cultural, sobre as ações diagnósticas e terapêuticas, o 
que pode decorrer delas, a duração do tratamento, a localização, a localização de 
sua patologia, se existe necessidade de anestesia, qual o instrumental a ser 
utilizado e quais regiões do corpo serão afetadas pelos procedimentos.  
9 - O paciente tem direito a ser esclarecido se o tratamento ou o diagnóstico é 
experimental ou faz parte de pesquisa, e se os benefícios a serem obtidos são 
proporcionais aos riscos e se existe probabilidade de alteração das condições de 
dor, sofrimento e desenvolvimento da sua patologia.  
10- O paciente tem direito de consentir ou recusar a ser submetido à 
experimentação ou pesquisas. No caso de impossibilidade de expressar sua 
vontade, o consentimento deve ser dado por escrito por seus familiares ou 
responsáveis.  
11 - O paciente tem direito a consentir ou recusar procedimentos, diagnósticos ou 
terapêuticas a serem nele realizados. Deve consentir de forma livre, voluntária, 
esclarecida com adequada informação. Quando ocorrerem alterações significantes 
no estado de saúde inicial ou da causa pela qual o consentimento foi dado, este 
deverá ser renovado.  
12 - O paciente tem direito de revogar o consentimento anterior, a qualquer 
instante, pôr decisão livre, consciente e esclarecida, sem que lhe sejam imputadas 
sanções morais ou legais.  
13 - O paciente tem o direito de ter seu prontuário médico elaborado de forma 
legível e de consultá-lo a qualquer momento. Este prontuário deve conter o 
conjunto de documentos padronizados do histórico do paciente, princípio e 
evolução da doença, raciocínio clínico, exames, conduta terapêutica e demais 
relatórios e anotações clínicas.  
14 - O paciente tem direito a ter seu diagnóstico e tratamento por escrito, 
identificado com o nome do profissional, de saúde e seu registro no respectivo 
Conselho Profissional, de forma clara e legível.  
15 - O paciente tem direito de receber medicamentos básicos, e também 
medicamentos e equipamentos de alto custo, que mantenham a vida e a saúde.  
16 - O paciente tem o direito de receber os medicamentos acompanhados de bula 
impressa de forma compreensível e clara e com data de fabricação e prazo de 
validade.  
17 - O paciente tem o direito de receber as receitas com o nome genérico do 
medicamento ( Lei do Genérico), e não em código, datilografadas ou em letras de 
forma, ou com caligrafia perfeitamente legível, e com assinatura e carimbo 
contendo o número do registro do respectivo Conselho Profissional.  
18 - O paciente tem direito de conhecer a procedência e verificar antes de receber 
sangue ou hemoderivados para a transfusão, se o mesmo contém carimbo nas 
bolsas de sangue atestando as sorologias efetuadas e sua validade.  
19 - O paciente tem direito, no caso de estar inconsciente, de ter anotado em seu 
prontuário, medicação, sangue ou hemoderivados, com dados sobre a origem, tipo 
e prazo de validade. 
20 - O paciente tem direito de saber com segurança e antecipadamente, através 
de testes ou exames, que não é diabético, portador de algum tipo de anemia, ou 
alérgico a determinados medicamentos (anestésicos, penicilina, sulfas, soro 
antitetânico, etc.) antes de lhe serem administrados.  
21 - O paciente tem direito a sua segurança e integridade física nos 
estabelecimentos de saúde, públicos ou privados.  
22 - O paciente tem direito de ter acesso às contas detalhadas referentes às 
despesas de seu tratamento, exames, medicação, internação e outros 



procedimentos médicos. (Portaria do Ministério da Saúde nº1286 de 26/10/93- 
art.8º e nº74 de 04/05/94).  
23 - O paciente tem direito de não sofrer discriminação nos serviços de saúde por 
ser portador de qualquer tipo de patologia, principalmente no caso de ser portador 
de HIV / AIDS ou doenças infecto- contagiosas.  
24 - O paciente tem direito de ser resguardado de seus segredos, através da 
manutenção do sigilo profissional, desde que não acarrete riscos a terceiros ou à 
saúde pública. Os segredos do paciente correspondem a tudo aquilo que, mesmo 
desconhecido pelo próprio cliente, possa o profissional de saúde ter acesso e 
compreender através das informações obtidas no histórico do paciente, exames 
laboratoriais e radiológicos.  
25 - O paciente tem direito a manter sua privacidade para satisfazer suas 
necessidades fisiológicas, inclusive alimentação adequada e higiênicas, quer 
quando atendido no leito, ou no ambiente onde está internado ou aguardando 
atendimento. 
26 - O paciente tem direito a acompanhante, se desejar, tanto nas consultas, 
como nas internações. As visitas de parentes e amigos devem ser disciplinadas 
em horários compatíveis, desde que não comprometam as atividades médico / 
sanitárias. Em caso de parto, a parturiente poderá solicitar a presença do pai.  
27 - O paciente tem direito de exigir que a maternidade, além dos profissionais 
comumente necessários, mantenha a presença de um neonatologista, por ocasião 
do parto.  
28 - O paciente tem direito de exigir que a maternidade realize o "teste do 
pezinho" para detectar a fenilcetonúria nos recém- nascidos.  
29 - O paciente tem direito à indenização pecuniária no caso de qualquer 
complicação em suas condições de saúde motivadas por imprudência, negligência 
ou imperícia dos profissionais de saúde.  
30 - O paciente tem direito à assistência adequada, mesmo em períodos festivos, 
feriados ou durante greves profissionais.  
31 - O paciente tem direito de receber ou recusar assistência moral, psicológica, 
social e religiosa.  
32 - O paciente tem direito a uma morte digna e serena, podendo optar ele próprio 
(desde que lúcido), a família ou responsável, por local ou acompanhamento e 
ainda se quer ou não o uso de tratamentos dolorosos e extraordinários para 
prolongar a vida.  
33 - O paciente tem direito à dignidade e respeito, mesmo após a morte. Os 
familiares ou responsáveis devem ser avisados imediatamente após o óbito.  
34 - O paciente tem o direito de não ter nenhum órgão retirado de seu corpo sem 
sua prévia aprovação. 
35 - O paciente tem direito a órgão jurídico de direito específico da saúde, sem 
ônus e de fácil acesso. 


